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Junto aos autos as propostas de preços finais
consolidadas, juntamente com suas garantias,
anexadas na plataforma eletrônica, referente ao
Pregão Eletrônico no 2024.05.2Í-.2.

Juazeiro do NoÊe/CE, 06 de junho de 2024.

fara re de Sousa
Pregoeira Oficial do Município
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Comprovantê de Transaçáo Bancária

Bradesco ,' - E !tC[A
t|>

. .i .r: :r', Ag6ncla: 1379 | Contâi 012253í-5

i r- r-;" CNIP . COMERCIO NACIONAL l. P. LTDA ICNPJ:014.2a8.35íi0001-20

íl , {r ),.rl r.l:,r

l'riaa r:::i.
fr:.! l

\,.,i;-:r i::::
i).i. -. 4) ,.

rrl r:Nl).r Íl,r' .r .r.',.

\r f. i. fi:cadir

Pt t,ilP.t ). ').:-.),,

1... .. : :

03399 S9543 38000 000í4í 33'147 0010í1 í 97490000026000

033-BANCO SANTANDER (BRASTL) S.Â.

JUNTO SEGUROS S A

JUNTO SEGUROS S A

0E !.949.í57l000'r-33

CNIP COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUB

0í4.2,r8,351/000í.20

Nâo lnÍormado

rtt,t / Nr) i'r, r,, ..: .. Nào lnformado

237 , BANCO BRADESCO S.A

16tO6t2021

R3 260,00

RS 0,00

Rl 0,00

Rt 0,00

Rt 0,00

Rt 0,00

R3 260,00

0u06t2024

Pregao

Ç,
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SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulla das Condiçóes
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov. br/susep) ou da Junto Seguros
0untoseg uros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948 1 5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na RUA VISCONDE DE
NACAR, 1440 - CENTRO . CURITIBA - PR

Data de Emissão: 0410612024 1 6:48:07
No Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0418288

Proposta: 4564765
Controle lnterno (Código Controle): 046601344
No de Re g istro S U S E P: 054362024001 007 7 504'18288

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
CPF/CNPJ: 07.974.O8210OO1-14 RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, N"
120, CENTRO, Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: CNIP COMERCIO NACIONAL DE ILUMINACAO PUBLICA LTDA
CPF/CNPJ: 14248351000120 RODOVIA BR 116 489, A, CIDADE DOS FUNCIONARIOS - CEP
60.823-105 - FORTALEZA - CE

DADOS DA CORRETORA:
OOOOO2,O,204822-6 KADOSH CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

-)'

tcP.ilt rcP
B rasilBrãsil

J}D Rôquê ,r.
,,,- '|

de H. Molo r ':;ÊEduardo de O. Nobrêgã

EouâÍdo de olJve r â Nobega N0 de Séne do CetuÍcado 62FF6E26A0FBB 264 Roque de Holanda Melo N0 de Sére do Ceíir.cado: TABF 1018B8728D5501 53200 L 6t 5 / / /5DCÊ F ADDS I

SUSEP 08m 021 8484 Cenld de Arendimênlo m00 704 0301 , deÍcienc audirivo 08m 742 6060, owidorâ. 0800.6113 0301 hlrp./Áevw c!Í§umidor.9ov.bí
phina 1 de 9
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J UntoNo Apólice Seguro Garantia: 10-0775-04í8288
Proposta: 4564765
Controle lnterno (Código Controle): 04660í 344
No de Registro SUSEP: 0543620240010077 50418288

SEGUROS

c(.ritlss\1i! LrciIA
FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA ,r,,,.,ttl'J?-

Garantia Contratada

0775 - GARANTIA SEGURADO
. SETOR PÚBLICO

Térm ino

Licitante R$ 421,36

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos prevlstos na Apólice

lnício

Licitante R$ 421,36

R$ 421,36

Demonstrativo de Prêmio:

04t06t2024 06t08t2024

Multas e Penalidades 04t06t2024 06t08t2024

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

LO.F

Prêmio Total

Parcela
1

R$ 260,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 260,00

No Carnê
21801526

cêirino dêslá êií,lnlâÉo & coôêÍtÍâlr.Pod?lmj §ot!í dl.nÉ01ó., qrândo !!úârâdâlsl Édadammre N en ollrà rlnpollçà0

Vencimento
16t06t2024

valo(R$)
R$ 260,00

P{ina2das

E t-l

rl



N0 Apólice Seguro Garantia: 10-0775-041 8288
Proposta: 4564765
Conlrole lnterno (Código Controle): 04660í 344
No de Reg istro S USE P : 05436202400'1 007 7 5041 8288

Junto
SFGtJROS

I lit:::,-'lE LIC tnÇÁo

rnorurrspícro or Rpóltce sEcuRo GARANTTA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administràtivo licitado, conforme termos e condiçôes descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO
N" 2024.05.21.2 - LOTES 03 E 04.

Ademais, esta Apólice de nscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas

\/ . pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de í I de abril de
2022.

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Pagina3deg
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No Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0418288
Proposta: 4564765
Controle lnterno (Código Controle): 046601344
No de Registro SUSEP: 054362024001007750418288

CONDIÇÔES CONTRATUAIS

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes da rêcusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçÕes descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados dirêta ou indiretamente
e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consêquência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o govêrno ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política ê social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente I

Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que .

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso.

3. PRÊMIO

P&ha 4 de 9
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untoNo Apólice SeguÍo Garantia: 10-0775-0418288
Proposta: 4564765
Controle lnterno (Código Controle): 046601344
No de Registro SUSEP: 0543620240010077 50418288

GUNOS

t.-,,',,, fl_'--d

3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

4. ALTERAçÕES, RENOVAÇOES E ATUALIZAçÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modificaçÕes já previstas no Edital subscrito, mediante emissáo de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçóes posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modiÍicação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçÕes, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização

I monetária do LMG pêlo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar

, à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco

. subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
cobeÉo; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.'l. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadim plemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusáo do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos
documentos listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresêntação dos seguintes documentos:
a) cópia do Edital dê licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notiÍicagão do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
ê) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da êxistência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificaçôes, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato Íirmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5 4 Bgg-UEcãojlo S!dg!E: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçâo do
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Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspênso, voltando a corÍer sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇAO E SUB-ROGAçAO
6,1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.
6.1.'Í. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização acontêça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (kinta) dias, devendo
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o
caso.

, 6,3,1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
ljuros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislaçáo
específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo.

7, PERDA DE DIREITOS
7.í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pêla Apólice;
lll. Descumprimênto de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçôes previstas nas presentes
Condiçôes Contratuais desta Apólice;
V.S-e, g Se,gurado ou. geH rep,Iggg!1F,r!!9 fi.ler.deglqllqQes inexatas ou omitir de má-fé
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circunstâncias de seu conhecimênto que conÍigurem agravamento dê risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitaçáo da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item
5.1 destas Condiçôes Contratuais, caso conÍigurê agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses dê perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no ámbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1 . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçoes abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçâo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de
'l (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
. 9.1 . E vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrrr o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçÕes do Objeto
da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSlAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.
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íí. ACETTAÇAO
I 1 .1 . A contrataçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo .

r proponente, seu representante ou por corretorde seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter ,

I os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
. 11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou náo da i

i proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o

, prazo previsto no item 1 í.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item í'í .2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

; 1 1.3. No caso de náo aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
r mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação. por
I escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
I í 1.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
: prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
r comunicando a Seguradora, porescrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
. inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
: 11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até '15 (quinze) dias, a partir da data de
I aceitação da proposta.
r 11.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTçÕES GERATS
12.í. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sem pre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condiçóes e termos desta Apólice
ê/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
'12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
í2.6. A presente Apólice náo conta com franquias, participaçÕes obrigatórias do Segurado, carência r

de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. l

12.7 . Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade l

seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

í3. DEFtNtÇOES
, 13.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das CondiçÕes Contratuais, aplicam-se também
, a esta Apólice, as seguintes definições:
. l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
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ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contêmplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informaçôes disponibilizadas pelo Segurado para elaboraçáo de propostas pelos
licitantes.
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçÕes da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestaÉo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em ruzào do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçào garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. Prêmio: importâncía devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcêla do Prêmio não reembolsável e devrdo à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em rczào do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissáo da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinçâo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o Íiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice,
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terào seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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Código
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https://rvww2.susep.gov.br/salê/menumercado/certidoes/cmite certidrt

acEsso À rNtoRMAçIo LEGTSL çÂo óRGÃos oo covEnNo

I Emissáo de certidóes

cot!lssic IFI

{ susrp

MrNrsrÉRto DA FAZENDA

SUpERtNTENDÊNctA DE sEGURos pRrvADos

centtoÃo oE necutlRtoaor

Certificamos que.iUNTO SEGUROS S.4., CNPJ

84948157000133. está auLorizada a operar, conforme
PORTARIA u39. pubticado(a) no D.O.U. de 03/72/t997.
nos termos da legistaçao vigente

Certifcamos ainda que a entidade não se
encontra, nesta data sob regime de DireÇão Fiscat,

lntervenção, Liquidaçáo Extra.judiciat ou Íiscatizaçáo
Especiat, e não está cumprindo penatidade de
suspensão imposta peta SUSEP

Dados comptementares e esta certidão atuatizada
podem ser obtidos em rvwrv.suseo.gov br ou por meio
de pe[ição à Au[arquia

rf ).t l't"

da Certidão:

Esta Certidão é vátida por 30 dias. náo
prevatecendo sobre certidões geradas postenormente

Rio de Janeiro, 03 de Junho de 2024

SUSEP Superintendéncia de Seguros Pívàdos

I of2

AvaliaÍ o Serviço

03t06t2024. ti:57
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( ertidão de Administradores da Susep https://w\vw2.susep,Bov. br/sâ te/mcnu m crcado,'ccrl idocsrcm ilc u(Jrlr!l{r

COMUNICA EI ACESSO À INFOFMAçÀO paeÍctpE LEGTSLÀçÀo óRcÂos oocovEnNo

.i SUSfp Emissào de cert dóês

MtNtsrÉRto DA FAZENDÂ

SUpERtNTENDÊNcrA DE SEGURos pRrvADos

cooRDENAçÃo-GERAL DE REGrsrRos E

AUTORTZÁçOES

CERTIDAO DE ADMINISTRADORES

Certrficamos que a JUNTO SEGUROS S A.. com sede na

cidade Cuíitiba CNPJ 84948157ooo133, possui os

segurntes diretores:

lrc
a,---J

Nome CaÍgo

DIEGO MARINS MASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRÂ NOBREGA Diretor

ELISA FRANcIELLI l'4ARCHl PRESTES Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor

LUIZ HENRIOUE DE ANDRADE VERRI Diretoí

ROOUE JUNIOR DE HOLANDA I'ELO Píesidente

Código da Certidão: CAoSi,436_03062024 _!35746 -767
EsLa certidão é vál.ida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissáo

I Ltl 2 O3tO6l2O24. 11157



Clcrtidão de Administradores dâ Suscp

SUSEP - Superintendêncra de Seguros Privados

Avaliar o Serviço

https://rlrvrv2.suscp.gov.br/saÍe/menumercado/certidocs/cnrile ccrtido

Rio de Janeiío 03 de Junho de 2024
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iuntg
A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condiçóes
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://wrvw.gov. br/susep) ou da Junto Seguros
0untoseguros.com).

rRourlspÍcIo DE APÓLIcE SEGURo GARANTIA

Í- r- :7-^,

LL.,.;
í

LA I I it ;
1i. r . ii,i

ôsli"l lt iui
DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.
CNPJ: 84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na RUA VIS
NACAR, 1440 - CENTRO - CURITIBA. PR

Data de Emissão: 0410612024 18:55:56
No Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0418313

Proposta: 4565563
Controle lnterno (Código Controle): 834301285
No de Registro SUSEP: 054362024001 00775041 83'l 3

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
CPF/CNPJ: 07.974.0821000Í-'14 RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, N.o
'120, CENTRO, Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: LUIZ MAURO FERREIRA
CPF/CNPJ: 01397622000168 AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 212, , ALTO SAO
FRANCISCO - CEP: 63.908-230 - QUIXADA - CE

DADOS DA CORRETORA:
OOOOO2.O.2O5í 71 -6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

l4t
flri -r ,r'
ue Jr.Ro

)"\
rcP
B ras il;h q

.t ICP' B res il 11,.,t,i. rr.
de H. Mêlo r FEduardo de O. Nobrega

EduaÍoo de olrve ra Nob.eqa N0 dê Séne do Cênificado 62FF6E2640F88264 Roque de Holanda Melo No de SéÍie oo Ce íiÍ,cádo: 7ÁBF 1 01 88872805501 53200E6E577 75DCFEADD87

SUSEPT 08m.021 8484 CdÍíd de Àendimento: 0800.704.0301, dêfci6nl6 ardilivo mm.712.6060, Oúíoíiar 0800 613.0301 ilh://vrv*.coírsumidú.gov.bí.
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iunF.gNo Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0418313
Proposta: 4565563
Controle lnterno (Código Controle): 834301285
No de Registro SUSEP: 054362024001007750418313

rnoNrrspícro oe Rpót-tce SEGURo cARANTTA

Garantia Gontratada

R$ 1.014,95

Demonstrativo de Prêmio:

nnit!c0 3IE LI

Licitante R$ 1.014,95 0775 - GARANTTA SEGURADO
- SETOR PUBLICO

_ Descrição da Garan,tia: Coberturas,,,v,a,lores e p_ r,a,zos previstos na.Apólice

lnício Térm ino

Licitante RS '1.014,95 o5to6t2024 06110t2024

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

05to612024 0611012024

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

Vêncimento
2510612024

No Carnê
21804759

Valo(R$)
R$ 160,00

c!ruío dlslà dtàràÉo d! !o.êíuâ(sr ooddr) ioh, drürÍá01&5) oua"do rrúaladâ(ll sot dir l! ou em o-uâ mnpo5 Éo
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JuntoNo Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0418313
Proposta: 4565563
Controle lnterno (Código Controle): 834301285
No de Registro SUSEP: 05436202400í 0077504í 8313

SEGUFOS

,l l-t I\
rRorurtspícro or Rpótrce SEGURo cARANTTA

c0trrssso
I

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da rêcusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condiçóes descritos no Edital PREGÃO gtgfRÔrutCO
No 2024.05.21.2.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas

v,' pelo Segurado ao Tomador, e nâo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

estl epólrce uÃo pooenÁ sER unLrzADA coMo coMpLEMENTo ou ENDosso DE
APóLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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iunhçNo Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0418313
Proposta: 4565563
Controle lnterno (Código Controle): 83430'1285
No de Registro SUSEP: 0543620240010077504í8313

coNDtÇÕEs coNTRÂTUAts
r1i§ 5I I' j'

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 I 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1 .1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçôes descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

2. Rrscos excuuíoos
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em consequência de:

r a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

, limitando a seguro de rêsponsabilidade civil, lucros cessantes ê eventos e riscos de natureza l

am biental;
r c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
i d) inadimplência de obrigações gaÍantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade .

i do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
. e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
l0 penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ê sêus I

Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
: g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
I h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou r

i requisição decoÍrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, I

;em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
i praticados por qualquer pêssoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividadês visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela peÉurbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 

I

e guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas I

emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, .

inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalldades decorrentes da violaçáo de normas r

anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantês; :

l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que :

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora poÍ meio l

da emissão de Endosso.

3. PREMIO

Pàgina 4 dê 9
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c0rírssi0 Ltt

untoNo Apólice Seguro Garantia: í0-0775-04í8313
Proposta: 4565563
Controle lnterno (Código Controle): 83430í 285
No de Registro SUSEP: 05436202400í007750418313

SEGURO5

F ô/lr ..r N-
3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apól rce, assr omo de
todos seus Endossos.
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

I 3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

, +. *reRaÇÕEs, RENOVAÇÓES e nrUelzeçoes
. 4.1 . A Apólice acompanhará as modiÍicações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de

Endosso ou nova Apólice.
4,2. Para alteraçÕes posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a :

r modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçóes, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido .

, do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização l

. monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a prêsente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoâvel, nunca supeÍior a í 0 (dez) dias úteis após o fato, de alterações

, ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
I subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. l

'4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
I Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamênto do risco
, cobeÉo; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que i

, o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento e náo assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio dê comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. CaÍacterizaçáo do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos '

Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos
documentos listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: l

a) cópia do Edital de licitação e seus anêxos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; l

d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou I

na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
0 planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
9,4, 8999.!9@4gfu§8q. g'§eguqQcq d_eye1í qp_lesentar Rela,tório 
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Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informaçôes

' complementares para a análise de cobeÉura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
: na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da:
Seguradora.
5.4.2. Ém caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspênda os efeitos da Reclamação ,

de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo dê 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será ,

, suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a l

revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em Gzáo da inadimplência do Tomador.
6.1.'1 . O cálculo da lndenizaçáo corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.1 .2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.I .1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antês da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conforme o
caso.
6.3.1. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação;
específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o ,

Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1 . É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência dê uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intêncionalmênte o risco coberto pela Apólice;

I lll. Descumprimênto de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
I responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçõês previstas nas presentes

I Condições Contratuais desta Apóllce;
I vj9,9 9 §eSgqqg -o!l_-§99 f_e_plps9.IFllt9-l!ãSr_-{99_!e-Ig9-o*-e,s,_!!ê-X9q?§ -o-9 
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Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde ,

lque: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o'
r Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
, Vll. Ausência ou intempêstividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item'5.'l destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

' Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
i do Sinistro.
,7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
rsuas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presentê Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstáncia, evento ou
inadimplemento do Tomador rêferente a(s) obrigaçáo(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência dê um Sinistro.

8. EXflNçÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das ;

seguintes situaçóes abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado ,

entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

2. A Íesponsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
; inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, obsêrvado o prazo prescricional de
t1 (um) ano aplicável ao contÍato de seguro para sua caracterização ê comunicação à
:Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS
9.1 . E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçÕes do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a náo resultar em auferição dê lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSlAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio .

do Segurado. i

c
d
e
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tr. ncerraÇÃo
1 1 .1 . A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
1 í .2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item Í 1.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 1í.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência dê manifestaçáo, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

, prazo aludido no item 11.2. seá suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
11.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
'1 1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTÇÔES GERATS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão aempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando dê pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condiçõês Contratuais.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esla Apólice é inalienável e irrevogável.
í2.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice náo conta com franquias, participaçóes obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 1

'Í 2.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da i

SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov. br/susep.

: í3. DEFTNTÇOES
, 1 3.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçôes Contratuais, aplicam-se também

a esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato i

ntia
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ll. Beneficiário: pesõoáluiiáÉá, á ôüát óó§íiínteieúê tesiiiiiô no ôuJàtó aa Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

i lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes I

Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboraçáo de propostas pelos
licitantes.
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alteraçôes da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual

i poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízosvl cobertos pelo seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.

I Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não ,

lassinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido.
r adimplidas no prazo definido no Edital ou notificaçáo ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mÍnima a partir do momento da emissáo do seguro, em Gzão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde

i o momento da emissão da Apólice.
, Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
; de cobertura ou, conforme o caso, as razÕes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
, extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
; Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação,
I Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
:XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo
; Tomador perante o Segurado, conforme Condiçóes Contratuais da Apólice.
i XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
I XVl. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
I P!/!a I fim neles indicadas
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MINISTERIO DA FAZENDA
SUpERtNTENDÊrucra oe sEGURos pRrvADos

CERTIDAO DE REGULARIDADE

Certrficamos que JUNTO SEGUROS S.4.. CNPJ 84948157000133, está autorzada a operai-
conÍorme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de O311211991. nos tenrlos da iegislaÇao
vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra. nesta data, sob regrme de Direçáo
Fiscal. lntervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscaiizaçáo Especial. e não está cutnprtndo
penalidade de suspensão amposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos
em www. susep-gov. br ou por meio de petrÇão à Autarquia

Cód r go d a Certid ão C R05436_06052O24 _1 04624 _8O7

Esta Certidão é váirda por 30 dias. nâo prevalecendo sobre certrdÕes geradas
posteriornrente

Rio de Janeiro 06 de lúaro de 2024

https:/ 
^/ww2.susep.9ov.br/safe/menumercâdo/ceíidoes/emite_cerlidoes2_2011 
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LUIZ MÂURO FERREIRA -ME
CNPJ: 01.397.622/0001-68

Endereço: AV JUSCELINO KUBITSCHEK. 212. A to São Franciscn
Emâil: bruono@nsú!coes@!Ínair com Teleíone 68 S2.rE-9192

tudo pà.â rq. côírtÍuçio

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
pnrcÃo rlerRôrurco É zoz4.o5.2L.z

'!
J,

OBJETO: Aquisição de maleriais da construçdo civil deslinados qo alendimenÍo das hecessidades da Secrcloria M nicipal de
InÍrdeslrutura de Juazeiro do Norte/CE.

A empresa LUIZ MAURO FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ n.e 01.397,62210001-68, com sede AV. JUSCELINO KUBITSCHEK, 212,
ALTO SÃO FRANCISCO, Quixadá-Ce, neste ato representado por seu sócio Administrador, o sR. LUlz MAURO FERREIRA.

Portadoí do documento de identidade RG ne 95683- MTPS-CE e CPF: 379.156.223-15, DECIÂRA: sob as penas da lei, em

especial o art,299 do Código Penal Brasileiro, que:

l. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.
2. Cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas;
3.
4. Declaramos, sob as penas da lei, que, alé a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5. Declaramos Que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital 2024,05.21,2, e de seus regulamentos,

bem como que temos as condições de cumprir as çxigências edilícias, tanto no que concerne a apresentação de

documentação para a habilitação do certame

6. Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade PregÃo

Elctrônico N" 2024.05.21.2, que não somos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público, em
qualquer de suas esferas;

7. DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda
documentação anexada ao Sistema é autêntica.

8, Declaramos que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente ceíame;

9. Declaramos que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para

o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

10. DECLARA, para Íins de atendimento ao que consta no edital do Pregão Eletrônico N' 2024.05.21.2, que, tomou

conhecimento do Edital e seus anexos e de todas as condições de panicipação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da lei;

,, DECLARA, paÍa os devidos fin5 de direito, especificamente para participação na licitação na modalidãde PREGÃO

ETETRÔNICO n' 2024.O5.21.2que está inscíita na Receita Federal, na condição de MICRO EMPRESA-ME, estando apta a

usufruir do tíatamento conforme estâbelecidos na LeiComplementar Ne 123/2006 e na Lei Nacional Ne 14.133/2021 se faz

necessária, ainda, a declaração de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a
Administração Públlca cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empíesa de pequeno porte,

12. DECLARA, para os devidos fins de paíticipação na licitação na modalidade PREGÃO ETETRÔNICO Nq 2024.05.21.2que sob
as sançõe5 administrativas cabíveis, lnclusive as criminais, e sob as penas da lei, que todos os documentos referentes a

habilitação anexada ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil são autênticos.

13. DECLARA, para fins do disposto no inciso Vll do art. 4e da Lei 10.52, de 77 de julho de 2002, que cumpre plena e

rigorosamente os requisitos de habilitêção exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão.

14. Declara Sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualiÍicação

técnica e econômico-Íinanceira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a SeBUridade Social, FGTS e a CNDT

15. DECtÁRA, qúe não possuimos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)anos em trabalho noturno,
perigoso ou insâlubre e em quãlqueí trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

{quatorze) ano, conformidade com o inciso Vl do art.68 da Lei ne 14.133/2021..

16. DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de píoponente de píocedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO

EIETRôN|Co Ne 2024.05.21.2,não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.
l7. Declara, para os devidos fins de participação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.05.21.2, sob as penas da lei, a

inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vinculo de parentesco em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que scjam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro junto ao municipio

DECLARACÃO
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de Juazeiro do NoÍe/Ce, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de funçâo gratificada de mesma natuíeza, bem
como de seus agentes politicos.

18. Declaramos que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

19. DECLARA, que se compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de hsbilitação e qualificação exigidas na licitação;

20. DECLARA, para fins de atendimento ao que consta no edital do Pregâo Eletrônico Nô 2024.05.21 .2 junto ao município
de Juazeiro do Norte/Ce, que a empresa tUlZ MAURO FERREIRA-ME, tomou conhecimcnto do Edital e seus anexos e de

lodas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a prestar serviço
de qualidade, sob as penas da lei;

21. DECIÁRA, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por

este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr LUIZ MAURO FERREIRA. Portador do documento de identidade
RG ne 95683- MTPS-CE e CPF: 379,156.223-15. cuja função/cargo é socio proprietario, responsável pela assinatura do
Termo de Contrato, para fins do disposto na PREGÂO ELETRONICO N' 2024.O5.21.2 que:

22. sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo

licitatório, junto ao Município de JuazeiÍo do Norte, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a convocação do
licitarte para quaisquer atos do proçesso, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS poderão

se dar através de endereço eletrônico oliciel e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este;

mail: BRUNNOCONSTRUCOES@CMAIL.COM
elefone: (85) 98150-7529

25. Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente processo

(prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos atos,

bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas;
26. Que a administração, poderá, aind4 de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em jornal de

grande circulação ou correspondência com Ayiso de Recebimento ou, ainda âtrâvés de publicação na imprensa oficial
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe/CE.

27. Nomeamos e constituímos o senhor Sr tUlZ MAIJRO FERREIRA, PortadoÍ do documento de identidade RG ne 95683-
MTPS{E e CPF: 379.L56.223-lS, pera ser o responsável para acompanhar a execução do TeÍmo de Contrato, rçlerente
ao PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 2024.05.21.2e todos os atos necessários ao

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos;

Quixadá-ceará, 05 DE JUNHO 2024

LU lz MAURO ffiiF.Hli.,jli:,Sí:::lJ:*,," ",
F E R RE I RA : 379 1 ffiff*ld#éil.Í,f i"tiü:1:;:"-'ri

so2231s Hff-"rÉflriiiffruIf'
tUIZ MAURO FERREIRA - ME
CNPJ n.s 01.397.6221000168

RG ne 95683- MTPS-CE

cPF: 379.156.223-15
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 2024.05.21.2
Processo Administrativo N" 2024.05.21.2

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicagá o.2310512024 09:02:55

MOVIMENTOS DO PROCESSO
29/05/2024 08:43:06 CADASTRO DE PROPOSTA SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA

041061202411i48t59 CAOASTRO DE PROPOSTA DM EMPREENDIITENTOS EIRELI

041061202411t51t49 CADASTRO DE PROPOSTA ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

041061202413149152 CADASTRO DE PROPOSTA MARIA DE JESUS ALVES BEZERRA LTDA.

0410612024 13tsot42 CADASTRO DE PROPOSTA META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAI\4ENTAS EIRELI

0410612024 19t14150 CADASTRO DÊ PROPOSTA LUIZ MAURO FERREIRA

0410612024 20:23122 CADASTRo DE PRoPOSTA CMC COI\,4ERCIO DE MATERIAIS DE CoNSTRUCOES LTDA

o4loôl2o24 2012st18 ALTERAçÃO DE PROPOSTA Cl\,4C COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

0510612024 06t24t36 CADASTRO DE PROPOSTA MULTIPIO HOLD LTDA

0510612024 07i19i31 CADASTRo DE PRoPOSTA ANA KÂROLINA ALENCAR KÁRAM LTDA

05/06/202409:00:45 MENSAGEM PREGOEIRo
Bom dia, senhores licitantes
05/06/202409:01:00 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das píopostas, para realização da competente análise inicial. lnfoÍmamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessáo de disputa de preços.
05/06/202409:0í:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se Íaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataÍorma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
05/06/202409:01:5í MENSAGEM PREGOEIRO
Oulra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas Ílnais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via plataforma.
0510612024 O9tO2i33 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao final da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via plataíorma,
as suas propostas Íinais e, se necessário, documentrção complementar, nos termos do item editalício 10.6.
05/06/202409:02:50 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrega das propostas finais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassilicaçâo/inabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍlcação, nos termos do item
editalício 10.8.
05/06/202409:03:13 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública,
conforme disposto no Art. 18, § 4o, da lnstruçáo Normativa SEGES/M E no 7312022 clç enlendimento do Tribunal de Contas da União
- TCU, Acótdáo no 213212021.
05/06/202409:03:26 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de não envlo da proposta final, dentÍo do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderâo ser considerados como DESíOlA,
e seráo remetidos à Procuradoria Jurídica do Municipio, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sançôes administrativas
05/06/202409:04:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na formulação das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores gfertados somente
serão aceitos se estiverem iguais ou inÍeriores aos valores de reÍerência constantes no Orçamento elaborado pela PreÍeitura, em
atendimento ao que estabeleceu o item 8,4 do Edital.
0510612024 O9:04i23 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitáíios dos itens que compõem os lotes, náo
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de relerência constantes no Anexo
I do Edital, devendo lodos os preços unitários tambóm serem inferioros ou iguais aos do oÍçamento, sob pena de desclassificação da

Gerado em: 07/06/2024 10:20:46
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05/06/202409:04:33 MENSAGEM PREGoEIRo
ReforÇamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao formularem suas propostas finais para encaminhamento via
plataforma eletrônica, deverão também inserir os valores unitáÍios ílnais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on-line
"bllcom s.com". no sentido de ue tais valoíes venham a ser transcritos na Ata da Sessão
05/06/202409:04:45 MENsA EM PREG tRo
O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data
e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não pod endo ser recebidos após tal período

05/06/202409:04:53 MENSAGEM PREGOEIRO

POR FAVOR. LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORI\,1ENTE POSTADASI
05/06/202409:'15:13 MENSAGÊM PRÉGOEIRO

Bom dia novamênte.
05t06t202409|15|22 MENSAGEM PREGOETRO
lnÍormamos que todas as propostas iniciais Íoram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital
05/06/202409:15:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos daremos inicio à sessáo de disputa de preços, através da oíerta de lances
05/06/202409:3í:00 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços

\/ 05/06/2024 09:31:07 MENSAGEM PREGOEIRo
Boa sorte a todos.
05/06/202409:59:33 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores licrtantes favor, rma m on-line e atentos as convocações, conÍorme ilem 9.4.2 do edital convocatório
05/06/202410:00:05 MEN EM PREGOEIRO
Nesse momento passaíemos para a Íase de negociação , conÍorme preceitua o item 't0.1 do edital
051061202410i'11:1A MENSAGEM PREGOÉlRO
lnfoÍmamos que a sessão de disputa e negociação de preços, por meio da oferta de lances, foía encerrada
051061202410112t'14 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que a sessão de disputa e negociação de preços, Íora encerrada
05/06/202410:13:30 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos aos paÍticipantes com melhores oÍertas o encaminhamento dêntro do prazo de 02 (duas) horas, via plataÍorma
eletrônica da proposta final, acompanhada de sua garantia, bem como dos seus documentos de habilitação, nos termos dos itens
editalicios '10.6. 11.0 e 12.3.
05/06/2024í0:í3:55 MENSAGEM PREGOEIRO
ReÍorçamos que o prazo para encaminhamento das propostas finais começará a contar do horáÍio da mensagem anteriormente
postada, ou seia, 10h13min3oseg.
051061202410t14t16 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o reÍerido prazo será encerrado às 12h13min30seg
051061202410t14|39 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitaçâo até 05/06/2024
12:13
oilo6l2o2110t14t42 MENSAGEM PREGOEIRO
O participanle CMC COl,llERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de
habili o até O5lOOl2024 12i13
051061202410t14t45 E SAGEM PREGOEIRO
O participanle MULTIPIO HOLD LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação alé 0510612024 12:13
05/06/2024í0:16:05 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que os licitantes vêncedores, após o envio das suas propostas finais, gaÍantia e documentos de habililação, via
plalaforma eletrônica, deverão inserir os valores unitários finais dos itens, de acordo com suas propostas finais, dentro do prazo
acima citado, no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na
Ata da Sessão.
05/06/202410:16:'18 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que, após o recebimento das propostas finais e da competente análise da documentação de habilitação das empresas
arrematantes, avançaremos para a fase recursal.
05/06/202i1 í 0: í 6:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que íorem sendo concluÍdas as análises junto aos documentos de habilitação e pÍopostas de preços Íinais, as mensagens
passaráo a ser enviadas nas inÍormações pertinentes de cada lote.
0510612024 1'1t13t45 MENSAGEM PREGOEIRO

o partiqpante cMc coMERclo DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA adicionou o arquivo
í445'1 5d9875c4f8d94dc46a7e67c95a'1. pdÍ

Gerado em: 07/06/2024 10120146
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051061202412:25:oG MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até
051Q61202414:22
0510612O24 12:25:.O9 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante Dl\.4 EMPREENDIMENTOS EIRELI foi convocado a apresentar seus documentos de habilitaçáo alé 0510612024 14:22
05/06/2024í4:03:55 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALLÍvlAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo 0c12f914cf5045d292aa3c97bÍ84024'l.pdÍ aos
documentos complementares,
05/06/202414:03:56 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante ALLi/AX CONSTRUCoES E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo 2712a08a74734a929113d08ae002640a.pdf aos
documentos complemenlares.
05/06/2024í4:03:59 MENSAGEM PREGoEIRO
O participante ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo b6825f659b5M0aÍa21tÍ9ed6c6ea2d0. pdÍ aos
documentos complementaÍes.
oslo6l2o24l4to4to1 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALLÀ.44X CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo 00c 16dc98e9143bdb5307c06bc9ce68d. pdf aos
documentos complemenlares.
051061202414:.04i03 MENSAGEM PREGoEIRO
O participante ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo 09d5efa06f384 79b8ecc31b340019487. pdÍ aos
documentos complementares.
osloôl2oz414to4to4 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALLMAX CONSTRUCoES E SERVIcOS LTDA adicionou o arquivo 01ec3c3e'18524a0'l bd27'1doca890aabÍ.pdf aos
documentos complementares.
051061202414tO4tOS MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo db 1020f6b69e48c48807938b21459e 1 3. pdÍ aos
documentos complementares.
051061202414104t06 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo 7d908Í236c67481cb80c559451 bd928f.pdf âos
documentos complementares.
0510612024 14'-16149 MENSAGEM PREGOEIRO
O partrcipante ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo b8d8aí 439b084601968dfda5aÍ51798c.pdf aos
documentos complementares.
05/06/2024í4:í6:50 MENSAGEM PREGOEIRO

O partrcipante ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo 578478277ec44b57b6b2ab7492f6d 1c1 . pdf aos
documentos complementares.
05/06/2024í4:í6:5í MENSÂGEM PREGOEIRO
O pârticipante ALLIúAX CONSTRUCOES E SERVICOS LÍDA adicionou o arquivo fa9Í087e635841988d80f37ac3dfbd43. pdÍ aos
documentos complementares.
051061202414t16t51 MENSAGEM PREGOEIRO

V O participante ALLN4AX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo 2f93887a2Ía643d699a20d70ed848c29.pdÍ aos
documontos complementares.
0510G12024 11t16:.52 MENSAGEM PREGOEIRO
O paíticipante ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo a3a6b8b5743543d4a3db39'1c l dbobccÍ.pdÍ aos
documentos com lementares
05/06/2024 í5:í3:45 MEN GEM PREGOEIRO
Diante do avançar do horário, inÍoímamos aos presentes que a sessão Ílcará suspensa. Retomaremos os kabalhos junto a
plataÍorma eletrônica amanhá quinta-Íeira (0610612024],, ás 09:00 horas, com a continuidade das fases processuais.
0510612024'l5t14to1 MENSAGEM PREGOEIRO
Sem mais ra o momento, Íicam encerrados os trabalhos unto ao cesso durante o dia de ho e
OS|OG|2O2416i03t23 MENSAGEM PREGOEIR
O participante LulZ N4AURO FERREIRA adicionou o arquivo 445dd656e'14a44Í0afa 1a'l3cee4a 1f39.rar aos documentos
comPlementaÍes.
05/06/2024í6:03:35 MENSAGEM PREGOEIRO
O paíticipante LUIZ N,IAURO FERREIRA adicionou o arquivo 938a0cdb3c19473f84662fb31578a1c0.2ip aos documentos
complemenlaÍes.
061061202409i02i47 MENSAGEM PREGoEIRO
Bom dia, senhores licitantes.
05/06/202409:03:09 MENSAGEM PREGOEIRO
Conforme mensagens anteriormente postadas, estamos retomando os trabalhos junto ao presente píocesso

Gerado em: 0710612024 10:20146 3de21
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06/06/202lt09:06:44 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LUIZ MAURO FERREIRA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação alé 0610612024 11 05
06106/202409:06:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O participânte SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA íoi convocado a apresentar seus documentos de habrlitação
até 0610612024 11105
06/06/2024í0:00:00 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LUIZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo eef6bÍ63532147a688790'17'l36a40cda. rar aos documentos
complementares.
06106/2024í0:09:09 MENSAGEM PREGOEIRO
O paíicipanle LUIZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo f44e5f182445498cabccgf88bd4b7100.zip aos documentos
complementares.
06/06/20241'l:10:40 MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante LUIZ L4AURO FERREIRA Íoi alterado para 06/06/2024 '13:09

061061202412130117 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LUIZ MAURO FERREIRA adicronou o arquivo c21e9o6a12c24b2a95f8e08a77ce9787.zip aos documentos
complementâres.
061061202112i32i0g MENSAGEM PREGOEIRO

\r, O participante LUIZ MAURO FERREIRA adicionou o arquivo '1 b8a4Í9c65944d389d714776d35895b9.zip aos documentos
complementares.
061061202413t27t06 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise das propostas de preços finais das empresas vencedoras, bem como documenlos de habilitação, já Íoi concluída e se
encontram divulgadas através de mensagens postadas nas inÍormações especiÍlcas de cada lote.
061061202413:27i14 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta íorma, avançaremos nesse momento para a fase de manif€stação de íecuísos, conforme anteriormente informado
OGlOGl202413i43t22 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que não houve maniÍestação de recursos por parte dos licitantes
061061202413t41t46 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta Íorma, o presente processo será enviado à autoridade competente para a devida adjudicação e posterior homologação.
0610612024'l3t4st21 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, flcam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje,

LOTE ,I . HOMOLOGADO
AçOS E METAIS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidadei UND N4arca: GERDAU

Descrição: Barra Chata '1" x 'll8" - 25,4mm x 3,18mm (6m)

\-/ Quantidade: 5 Valor Unil.: 37,04

l\.4odelo

Valor Total: '185.20

Item: 2 Unidade: UND lvarca: GERDAU

Descrição: cAtxA PARÂ MOLA PORTÃO DE AÇO 40 X 3,5 MT

Quantidade: 30 Valor Unit.: 100,85

l\4odelo

Valor Total: 3.025,50

Item: 3 Unidade: UND l/arca: GERDAU

Descriçãor CANTONEIRA 3i4 (6m) SERRALHEIRO
Quantidade: 8 Valor Unit.: 36.33

lvlodelo

Valor Total: 290.64
llêm:4 Unidade: UND Marca: GERDAU
Descrição: CHAPA ARTICULADA GALV PESADA 0,43 MM

Quantidade: 36 Valor LJnit,: 26,61

lrodelo

Valor Total: 957.96
Item:5 Unidade: UND Marca: GERDAU
Descrição: CHAPA LISA GALV 14 (2,00 l\,11\,,l) 1 METRO X 2 METROS

Ouantidade:6 Valor Unit,: 520,00

Modelo

Valor Total: 3.120,00
Item: 6 Unidade: l\,1 lüarca: GERDAU
Descrição: Fita de Aço Preta Laqueada FE-2 25mm x 1,omm

Quantidader 400 Valor Unit.: 5,12 Valor Total: 2.048,00
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Folha No

Valor Total: 588,90

JI,AU§'§0
r lXlDÍ!

Item: 7 Unidade: UND lúarca: GERDAU

Descrição: METALON GALVANIZADO 20 X 20 X 1,55MM(61\,1TS)

Ouantidade: 10 Valor Unlt.: 58,89

i/'lodelo

Item:8 Unrdade: UND Nrarca: GERDAU

Descriçâo: METALON GALVANIZAOO 25 X 25 X 1,55MM(6MTS)

Ouantidade: 10 Valor Unil.: 86,'16

l\rodelo

Valor Total: 861,60

Item: I Unidade: UND túarca: GEROAU

Descrição: METALON GALVANIZADO 30 X 20 X 1,55MM(6MTS)

Quantidade: 10 Valor Unit.: 61,47

Modelo

ValorTolal:614,70
Item: '10 Unidade: UND lúarca: GERDAU

Descrição: METALON GALVANIZADO 50 X 30 X 1,55MM(6MTS)

Quantidade: 10 Valor Unlt.: '114,00

Modelo

ValoÍ Total: 1.'140,00

Item: 1'1 Unidade: UND [,larca: GERDAU

Descrição: TUBO INDUSTRIAL 31,75mm (1.1/4")x 1,20mm (Chapa 18) x 6M

Quantidade: 10 Valor Unlt.:53.85

Modelo

Valor Total: 538,50

Item:12 Unidade: UND Marca: GERDAU ftrodelo:

Descrição: Telha em aço Galvalume, composto de 55% de alumínio, 43,5% de zinco e 1 ,5% de silício - Telhas com 3 l\,4etros de
altura l\,4aterial: Aço galvanizado Comprimento: 300 cm Largura: '100 cm Espessura: 0.43 mm
Quantidade: 150 valor Unll.: 94,70 Valor Total: 14.205,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oíerta lnicial Oferta Final olí.{%) ME

1 LUIZ IVAURO FERREIRA 097 01 .397 .6221000'1-68 29.975,73 27 .576,00 Sim

2 META CON,4ERCIO DE FERRAGENS E 030 27.518.373/000'1-05 29 975,73

DESCLASSIFICADOS

29.97 5.73 8,70 Sim

Razão Social Num Documênlo Oíerta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

ANA KAROLINA ALENCAR KÂRAI4 LTOA 058 18.295.608/0001-56 27.577,28 26.100,00 Sim
.
SrmI\,4ULTIPIO HOLD LTDA 110 32.655.354/000't-60 29.975,73 26.500,00 1,5326

ALLMAX CONSTRUCOES E SERVTCOS 066 43.570.564/0001-72 29.975,73 27.557,09 3,9890 Sim

DI\,I EMPREENDIMENTOS EIRELI 063 21.803.450/000',1-92 29.975,73 27.557,10 0,0000 sim

0,0725 SimsERVrÇOS DE AR CONDTCTONADO 077 35.959.058/0001{1 29.975.73

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final olí.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

231052021 O9t02:55 PUBLICADO

23t05t2024 17 tOOiOO RECEPçÁO DE PROPOSTAS

05/06/2024 09:00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

05/06/2024 09:3í:í8 DISPUTA

05/06/2024 09:3'l:18 LáNCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA (PARTICIPANTE 058) 27.577,28

05/06/2024 09:3'l:í8 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 077) 29.975,73

05/06/2024 09:31:í8 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 066) 29.975,73

05/05/2024 09:3í:'18 LANCE DIV EMPREENDII\,IENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 063) 29.975,73

05/06/2024 09:3í:í8 LANCE MULTIPIO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 110) 29.975,73

05/06/2024 09:3í:18 LANCE META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAI\,,IENTAS EIRELI 29.97 5,73

0s/06/2024 09:3í:18 LANCE LUIZMAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 097) 29.97 5,73

05/06/2024 09:39:10 LANCE Dl\4 EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 063) 27.578,28

05/06/2024 09:40:13 LANCE SERVIÇOS DEAR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 077) 29.975,72

Gerado emr 0710612024 1Oi2Ot46 5de21
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COMISSÀO DE LICITACAC

Folha No 5

27.577,11

ffi
JUÀIEIRO
r 16f,Í!

0510612024 09140129 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 097)

05t06t202109t41t2s LANCE ALLMAX CoNSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 066) 28.97 5,73

oslo6l2024 o9t42t2B LANCE MULTIPIO HOLO LTDA (PARTICIPANTE 110) 27.400,00

05/06/2024 09:43:3í LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 077) 27.577,27

0510612024 09t1/.t34 LANCE ALLMAX CONSTRUCOÉS E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 066) 27.577,26

05/06/202409:46:í8 TEMPO RANDÔMICO

0510612024 09117152 LANCE Dl\.4 EMPREENDIIVIENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 063) 27.557,10

05/06/2024 09:49:00 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 066) 27.557,09

0510612021o9149t22 LANCE SERVIÇOS DE ARCONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 077) 27.577,10

05/06/2024 09:49:28 LANCE SERVIÇOS DE AR CoNDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 077) 27.577,09

05/06/202409:53:í8 NOTTFTCAçÃO STSTETVTA

Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 110, PARTICIPANTE 066,
PARTICIPANTE 063, PARTICIPANTE 077, PARTICIPANTE 097, PARTICIPANTE 058, PARTICIPANTE O3O

05/06/2024 09:53:18 FECHADO í
05/05/2024 09:54:07 LANCE NrULTlPlO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 110) 26.500,00

05/06/2024 09:56:39 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTOA (PARTICIPANTE 058) 26.í00,00

o5/06/202409:58:18 NOTTFTCAçÃO StSTEtVA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ANA KAROLINA ALENCAR KARAIVI LTDA
05/06/202409:58:18 NOTIFICAçÃO SISTEI\4A

O detentor da melhor oÍerta deve venÍrcar e readequar seus valores unitários para este lote

05/061202409:58:18 HABILITAçÁO

05/06/2024í0:00:3í MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 058: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

05/06/2024í0:00:39 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 058: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 05 (cinco) minutos, contados a partir do horário
da postagem dessa mensagem.

05/06i 2024 í0:09:07 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 058: Devido a inércia do licitante, e por sua oferta estar abaixo do orçamento estimado para o lote,
avançaremos com as Íases seguintes do certame.
05t061202412120105 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta é l\rULTlPlO HOLD LTDA

o5lo6t2o2412t2OtO5 NOTtFtCAçÀO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve veÍificar e readequar seus valores unitários para este Iote.

05t0612024 12t20106 DESCLASSTFTCAçÁO DE PART|C|PANTE PREGOETRO

ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA desclassificado. Motivo: Por não ter anexado junto a plataÍorma eletrônica a sua proposta
de preço Ílnal junto aos lotes 01 e 05, conforme item 10.6, bem como a garantia flnanceira da proposta, previstas nos itens 1 1.2 do
Edital e Arl. 58, § ío, da lei 14.133121.Va|e ressaltar que, ao término das Íases processuais, o caso será remetido ao órgâo
compelente para a adoção das medidas cabíveis.

05106t202412t21t12 DESCLASSIFICAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRo
MULTIPIO HOLD LTDA desclassificado. Motivo: Por náo ter anexado junto a plataíorma eletrônica a sua proposta de pÍeço flnal junto
aos lotes 02 e 04, conforme item 10.6, b6m como a garantia Íinanceira da proposta, previstas nos itens 'l 1.2 e do Edital e Art. 58, §
1o, da Lei 14.133121. Vale ressaltar que, ao término das fases processuais, o caso será remetido ao órgão competente paía a adoçáo
das medidas cabÍveis.

05t06t202412t21t12 NOTIFICAçÀO STSTEMA

O detenlor da melhor oÍerta e ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
051061202412121t12 NOTtFtCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oÍerta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote
0510612024 12122152 MENSÂGEM PREGOEIRO
Em virtude da desclassiflcação da empresa ora arrematante, a empresa remanescente ALLNIAX CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA deverá enviar propostâ final e sua garantia, para este lote, bem como documentos de habilitação, no prazo máximo de 02
(duas) horas contadas a partií da postagem desta mensagem, sob pena de desclassiÍicação, no caso do não atendimento.
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05/06/202415:06:4í DESCLASSTFTCAÇÁODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA desclassificado. Motivo: Por não ter encaminhado via plâtaÍorma eletíônica a sua
proposta de preços flnal dentro do prazo previsto no edital, bem como, por não ter anexado os documentos de habilitaçâo
requisitados no item 12.1, alíneas " Í", "o", "p', 'q", "r'', "s" e "t" do edital convocatóÍio, causando um considerável prejuízo ao
andamento do processo. Vale ressaltar que o caso será remetido ao órgão competente para a adoção das medidas cabíveis

$ iüúii*ô
xH0âÍt

o5/06/202415:06:4í NOTtF|CAçÃO StSTEtVtA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

o5to6l2o24'l5to6t41 NOTtFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é Dlü EMPREENDIMENTOS EIRELI

oslo6l2o24 15t1Ot2A DESCLASSIFICAçÁO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

DIV EMPREENDIIVENTOS EIRELI desclassificado. l\rotivo: Por náo teÍ encaminhado via plataforma elêtrônrca a sua proposta de
preços Íinal, juntamente com a sua garantia, parâ os lotes 02 e 04, dentro do prazo previsto no edital, como também não enviou os
documentos de habilitaçâo, causando um considerável prejuízo ao andamento do processo. Vale ressallar que o caso será remetido
ao órgão competente para a adoção das medidas cabíveis.

05/06/2024í5:í0:30 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta deve veÍificar e readequar seus valores unitários para este lote

o5/06/202415:íO:30 NOTtFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta é SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA

06/0ô/202409:05:03 MENSAGEM PREGOEIRO
Em virtude da desclassficação da empresa ora aÍematante, ê empresâ remanescente SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO
IMPERIAL LTDA deverá enviar proposta final e sua garantia, para este lot€, bem como documentos de habilitação, no prazo máximo
de 02 (duas) horas contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento.

o6to6t2o24 11t07 t23 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA desclassificado. Motivo: Por não ter encaminhado via plalaíorma eletrônica a
sua proposta de preços Íinal para os lotes '1,4 e 5, dentro do prazo previsto no edital, causando um considerável prejuízo ao
andamento do processo. Vale ressallar que o caso será remetido ao órgáo competente para a adoção das medrdas cabíveis.

0610612024 11207 i23 NOTtFtCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferla é LUIZ MAURO FERREIRA
0610612024 11:07123 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhoÍ ofeÉa deve veriflcar e Íeadequar seus valores unitários para este lote

06/06/2024 'l í:08:5'l MENSAGEM PREGOEIRO
Em virlud6 da desclassiÍicação da empresa ora anemalante, a empresa remanescente LUIZ MAURO FERREIRA deverá enviar
proposta finale sua garantia, para este lote, bem como documentos de habilitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas contadas a
partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificaçáo, no caso do não atendimento.
0610612021 12i35i23 MENSAGEM LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 097)

boâ tarde sr pregoeiro, mandei as proposlâ de todos os lotes arrematados em um arquivo só, favor conferir, como também a gârantia
e a documentaÉo de habilitação

V 0610Gt202412:35:48 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 097) 27.576,00

06/06/2024í2:36:5í NOTIFICAçÃO SISTEMA
Valores unitários deflnidos pelo vencedor.

OGlO6l2O2412i46i13 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal da empresa LUIZ MAURO FERREIRA, bem como a garantia, e os documentos de habilitação, já foram recebidos por
meio da plalaforma eletrônica e passarão a seí analisados.

06/06/2024í3:í9:49 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal da empresa LUIZ MAURO FERREIRA já fora devidamente anahsada e se encontra classiÍicada por atender aos
requisitos do edital convocatório.
OGlO6l2O2413t22t59 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa LUIZ l/AURO FERREIRA está regularmente habilitada, por atendimento inlegral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

o6to6t2o24 13t27 t27 MANTFESTAÇÁO DE RECURSOS

oGtO6t2O2l 13t42t55 EM AOJUDICAçÃO

07 10612024 10:20:41 AOJUDICADO

07 10612024 1Ot2Oi48 HOMOLOGADO
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ARGAMASSAS E AGREGADOS
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS

coMtssÀo DE LICITAÇÃ0

Fclha No

Item:'l Unidade: M3

Descrição: AREIA FINA PARA
Quantidade:6

l\,'larca: PROPRIA l\.4odelo

REBOCO

Valor Unit.: 93.55 Valor Total: 561,30

Itêm: 2 Unidade: PCT túarca: FORTN,IASSA

Descrição: Argamassa AC2 - 2OKG

Quantidade: 40 Valor Unit.:20,54

Modelo

ValorTotal:821,60
Itom: 3 Unidade: UND l\rarca: NASSAU

Descrição: CIMENTO SACO DE 50 KG

Quantidade: 50 Valor Unit.: 34.98

Modelo

Valor Total: 1.749,00

Item: 4 Unidade: PCT

Descriçáo: Cal hidratada - 20 kg

Ouantidade:70

l\rarcâ: GALO

Valor Unil.: 13,98 Valor Total: 978,60

Item: 5 Unidade: M2 l\rarca: CERBRAS Modelo:

DescÍição: CeÍâmica, tamanho 46 cm x 46 cm, cor branca, formato quadrado, espessura 6,4 mm , indicação para piso e parede,
acabamento lateral borda arredondada
Quantidade: 200 valor Unit.: 29.10 Valor Total: 5.820,00

l\.4odelo

llem: 6 Unidade: KG Marca: AREMIX

Descrição: REJUNTE ADITIVADO - COR BRANCA - 1KG

Quantidade: 15 Valor Unit.: 7,69

Modelo

ValorTotal:115,35
Item:7 Unidade: ML Marca: RUSSAS

Descrição: TlJoLoS DE BLoCo DE 8 FUROS

Quantidade: 5 Valot Unil.'.877,47

l\,rodelo

Valor Total: 4.387,35

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final oií.(%) ME

1 LUIZ I\,4AURO FERREIRA 072 01.397.622tO001-68 1s.689,01 14.433,20 Sim

2 META COI\,4ERCIO DÉ FERRAGENS E í19 27.518.373/0001-O5 15.689,01

DESCLASSIFICADOS

15.689.01 8,70 Sim

Razão Social Num Documênto OÍerta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

I,4ULTIPIO HOLD LTDA 005 32.655.354/0001-60 15.689,01 14.200,00 Sim
:.
5tmANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA 01O 18.295.608/000,I -56 14.433,62 't4.200,11 0,0008

DI\4 EI\,lPREENDIMENTOS EIRELI 042 21 .803.450/0001-92 15.689,01 't4.433,20 1,6415 Sim

ALLMAX CONSTRUCOES E SERVTCOS 078 43.570.564/0001-72 15.689,01 't4.433,21 0,0001 sim

sERVrÇOS DE AR CONDTCTONADO 143 35.959.058/0001-41

INABILITADOS

15.689,01 14.433,61 0,0028 sim

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

23/05/202409:02:55 PUBLICADO

23t05t2024'l7tOO:OO RECEPçÂO DE PROPOSTAS

05/06/2024 09:00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

05/06/2024 09:3í:í8 DISPUTA

05/06/2024 09:3í:í8 LANCE SERVIÇOS DEAR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 143) í 5.689,0í

05/06/2024 09:3í:í8 LANCE DM EMPREENOIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 042) 15.689,01

05/06/2024 09:3í:í8 LANCE ALLMAX CONSTRUCoES E SERVICoS LTDA (PARTICIPANTE 078) í5.689,0í

05/06/2024 09:3í:í8 LANCE l\rULTlPlO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 005) í5.689,0't
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í 5.689,01
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05/06/2024 09:3í:í8 LANCE META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI

05/06/2024 09:3í:í8 LANCE LUIZMAURO FERREIRÁ (PARTICIPANTE 072) 15.689,0í

05/06/2024 09:3í:í8 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA (PARTICIPANTE 010) 14.433,62

05/06/2024 09:39:34 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 042) 14.434,62

05/06/2024 09:39:/t8 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 143) 15.689,00

05/06/2024 09:40:38 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 072) 14.433,22

0510612024 09t41t50 LANCE ALLIVIAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 078) '15.000,0í

0510612024 09142136 LANCE MULTIPIO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 005) 14.433,00

0s/06/2024 09:43:54 LANCE SERVIÇOS DEAR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 143) 14.433,61

0510612024 09144155 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 078) 14.433,21

05/06/2024 09:46:í8 TEMPO RANDÔMICO

o5t06t2124Ost47.ía NOTIFICAçÁO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de eíetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 005, PARTICIPANTE 078,
PARTICIPANTE 072, PARTICIPANTE í43. PARTICIPANTE O1O, PARTICIPANTE 042, PARTICIPANTE 119

0510612024 O9t47:.18 FECHADO í
oslo6l2024 09t47 t52 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA (PARTICIPANTE 010) 14.200,11

05/06/2024 09:48:í3 LANCE DM EI,4PREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 042) 14.433,20

05/06/2024 09:51:08 LANCE l\rULT|PlO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 005) 14.200,00

o5/06/202409:52:í8 NOT|F|CAçÃO StSTEtVtA

O detentoÍ da melhor oferta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

o5/06/202409:52:í8 NOT|F|CAçÃO StSTEt\rA
O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é MULTIPIO HOLD LTDA

05/06/202409:52:í8 HABILITAçÃO

05/06/2024í0:00:53 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 005: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

05/06/202410:00:59 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 005i Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 05 (cinco) minutos, contados a partir do horário
da postagem dessa mensagem,

05/06/2024'10:09:29 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 005: Devido â inércia do licitante, e por sua ofeÍta estar abaixo do orçamento estimado para o lote,
avançaremos com as fases seguintes do ceÍtame.
o5to6l2o24 12t2OtO6 DESCLÂSS|F|CAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

V ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA desclassilicado. Motivor Por não ter anexado junto a plataÍoíma eletrônica a sua proposta
de preço finaljunto aos lotes 0'l e 05, conÍorme item 10.6, bem como a garantia financeira da proposta, previstas nos itens 11.2 do
Edital e Art. 58, § 1", da Lei '14.133/21. Vale ressaltar que, ao término das fases processuais, o caso será remetido ao órgão
compelente para a adoçáo das medidas cabíveis.

o5to6l2o24',t2t21t12 DESCLASSTFTCAçÁO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

MULTIPIO HOLD LTDA desclassiÍicado. Motivo: Por não ter anexado junto a plataforma eletrônica a sua proposta de preço final junto
aos lotes 02 e 04, conforme item 10.6, bem como a garantia financeira da proposta, previstas nos itens 11.2 e do Edital e Art. 58, §
1o, da lei 14.133121. Vale ressaltar que, ao término das fases processuais, o caso será remetido ao órgão competente para a adoção
das medidas cabÍveis.

o5to6t2o21 1212'1t13 NOT|F|CAçÃO StSTEt\rA
O detentor da melhor oíerta é DM EMPREENDIMENTOS EIRELI

oslo6t2o24 12121113 NOTIFICAÇÃO STSTEI\rA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

OS|OG|?O24 12123148 MENSAGEM PREGOEIRO

Em vríude da desclâssiÍlcaçáo da empresa ora arrematanle, a empresa remanescente Dlú ENIPREENDIMENTOS EIRELI deverá
enviar proposta Íinal e sua garantia, para este lote, bem como documentos de habilitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas
contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificaçáo, no caso do não atendimento.
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05/06/202415:06:4í DESCLASSTFTCAçÁODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA desclassiÍlcado. Motivo: Por não ter êncaminhado via plataÍorma €letrônica a sua
proposta dê preços Íinal dentro do plazo previsto no edital, bem como, por não ter anexado os documentos de habilrtação
requisitados no item 12.1 , alineas " f ", "o", "p", "q", "r", 's" e "t" do edital convocatório, causando um consideÍável prejuízo ao
andamento do processo. Vale ressaltar que o caso seíá remetido ao órgão competente para a adoçáo das medidas cabíveis.

05106/202415:íO:28 DESCLASSTFTCAçÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

DM EMPREENOIMENTOS EIRELI desclassificado. Motivo: Por nào teÍ encaminhado via plataforma eletrônica a sua proposta de
preços Íinal, juntamente com a sua garanlia, para os lotes 02 e 04, dentro do prazo previsto no edital, como também náo enviou os
documentos de habilitação, causando um considerável prejuízo ao andamento do processo. Vale ressaltar que o caso será remetido
ao órgão competente para a adoÇão das medidas cabíveis,

o5to6t2o21 15t10t28 NOTIFICAçÃO StSTEN.4A

O dotentor da melhoÍ oferta é LUIZ MAURO FERREIRA
o5to6t2o24 15t10;28 NOT|FTCAçÃO StSTEN,TA

O detentor da melhor oÍerta deve veriÍicâr e readequar seus valores unitários para este lole
06106/202409:05:59 MENSÂGEM PREGOEIRO

Em virtude da desclassiíicaÉo da empresa ora arremalante, a empresa remânescente LUIZ irAuRO FERREIRA deverá enviar
proposta final e sua gârantia, para este lote, bem como documentos de habilitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas contadas a
partir da postagem destâ mensagem, sob pena de desclassillcação, no caso do não atendimento.
06/06/202409:08:04 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta finalda empresa LUIZ MAURO FERREIRA, bem como a garantia, e os documontos de habilitaçáo, já foram recebidos por
meio da plataÍorma eletrônica e passarão a ser analisados.

06106/2024 09:40:05 MENSAGEM LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 072)

sr pregoeiro a habilitação e garantia ,a foram inserido no sistema onte, favor veriflcar
OGlO6l2O24 10127125 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 072: Senhor licitante, conÍorme anterioím€nte postado nas mensagens inseridas por esta pregoerra, os
participantes deverão também inserir os valores unitários Ílnais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com",
no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão. Em análise a sua proposta flnal anexada na plataformâ,
verificamos que os valores não conferem com os transcritos na plataforma.

061061202410127144 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 072: Sendo assim, solicitamos que o senhor coloque na plataforma os mesmos valores da sua proposta
escrita.

06/06/2024 í0:3'l:55 LANCE LUIZMAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 072) 14.433,20

06/06i 2024 l0:32:46 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Valores unrtários definrdos pelo vencedor.
OG|OG|2O24 10t33t'12 MENSAGEM LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 072)
pÍoposta ja reajustada no sistema sr pÍegoeiro, obg

061061202410:34i43 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 072: Certo, obrigada pelo retorno.

OG10612024 11t0? t23 DESCLASSIFICAçÃO DE PÂRTICIPANTE PREGOEIRO

SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA desclassificado. Motivo: Por não ter encaminhado via plataíoíma eletrônica a
sua proposta de preços linal para os lotes 1,4 e 5, dentro do prazo previsto no edital, causando um considerável prejuízo ao
andamento do processo. Vale ressaltar que o caso será Íemetido ao órgâo competente para a adoÇão das medidas cabíveis

061061202413t20t20 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta flnal da empresa LUIZ MAURO FERREIRA já Íora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos
requisitos do edital convocatório,
06/06/2024 13:23: 13 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de HabilitaÉo: A empresa LUIZ MAURO FERREIRA está regularmente habilitada, por atendimento integÍal aos
requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitaçâo,

06t0612024 13i27t27 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

o6to6l2o24 13t42155 EM ADJUDTCAçÃO

0710612024 10120t12 ADJUDICADO

07lOGl2O21 1O:20:1A HOMOLOGADO

Gerado em: 07/06/2024 10:20146 10 de 21
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LOTE 3 - HOMOLOGADO
MATERTATS ELÉTRrcos

vALoRES uNtrÁRtos FtNAts
Itêm: 1 Unidade: UND Marca: MEGAACE l\,lodelo: CALHA LAMPADA TUBULAR

40 W TIPO: Perfil de sobrepo
Descíição: CALHA LAMPADA TUBULAR 40 w TIPO: Perfil de sobrepor simples. LÂN.4PADAS COMPATIVEIS: Tubular T8 CORPO:
Chapa de aço Íina Írio, tratada quimicamente. Pintura el€trostática, com tinta poliéster na cor branca. Com alojamento para driver ou
reator. Acompanham suportes para lixação, com parafusos e porcás. com soquetes. Têmanho: 2 x 1.200mm Altura : 50mm
Largura :'l30mm Comprimento : 1.245mm
Ouântidade: 500 Valor Unit,: 28.28 Valor Total: '14.140,00

Itêíx2 unidade: uNo MarcMÍDEDERtvAÇÃo
1,5/í0 mm

Descriçáo: CONECT DE DERIVAÇÃO 1,5/10 mm ; Material: Conector em polímero resrstente a intempéries e a raios U.V. Contatos
em cobre estanhado. Norma de ReÍeÍência: NF C33-020 Dimensões: Altura: 65mm LarguÍa:40mm Comprimento: 23mm Peso Unit.:
58,29
Quantidade: 3 Valor unit.: 7,64 Valor Total: 22,92

Itêm:3 Unidade: UND Marca: INTELLI N.4odelo: CONECT DE DERIV o
4/35 mm

Descrição: CONECT DE DERIVAçÁO n/35 mm: Conexão por perÍuração da isolaçáo (não necessita decapar a isolação do cabo).
lndicado para cabos de alumínio isolados 0,6i 'lkV XLPE/PE ou cabos de cobre isolados 450/750v PVC (sem cobertura).
Ouantidade: 3 Valor Unit.: 14,86 Valor Total: 44,58

Itom: 4 Unidade: PC [rarca: COBREMAX

Descrição: Cabo FlexÍvel lx4mm 450-750V, peça de 100 metros

Quantidade:2 Valor Unit.:270,19

l\rodelo: Cabo Flexível 1x4mm 450-
750V, peça de 100 metros

Valor Total: 540,38

Item: 5 Unidade: PC l\rarca: COBREMAX

Descrição: Cabo Flexível 1x6mm 450-750V, peça de 100 metros

Quantidade: 2 Valor LJnil.: 338,27

l\.4odelo: Cabo Flexível 1x6mm 450-
750V, peça de 100 metros

Valor Total: 676,54
Item:6 Unidade: UNO lv|arca: ELITEK Modelo: DISJUNOTRES 63 A

IIONOFASICO: Tipo de Disjuntor Cor
Descrição: DISJUNOTRES 63 A MONOFASICO: Tipo de Disjuntor Corrente Eletrica (Ampêre) 63,00 A Ouantidade de Pólos A 1

pólo(s) Tipos de Pólos Monopolar Curvas de Drsparo A Altura 78,80 mm Largura 18,00 mm ProÍundidade 66,00 mm Comprimento
78,80 mm Espessura 71,90 cm Material iretal e Plástico Peso do Produto 0,09 Kg Cor BÍanco
Quantidade:8 Valor Unit.: 9,96 Valor Total: 79,68

Item:7 Unrdade: UND Marca: ELITEK lüodelo: DISJUNTORES 20 A
I\TONOFASICO : Corrente Elétrica: 2

204 Garantia da Fabricantêi 24 meses Tipos de Pólos:Descrição: DISJUNTORES 20 A l\íONOFASICO i CorÍente Elékica
Monopolar Tensão Máxima de lsolamento: 380vca
Quantidade: '12 Valor Unit.: 7,67 Valor Total: 92,04
Item: 8 Unidade: UND Ma.ca: ELITEK lúodelo: DISJUNTORES 40 A

MONOFASICO : Corrente Elélrica: 4
40A Garantia da Fabricante: 24 meses Tipos de Pólos:Oescíição: DISJUNTORES 40 A MONOFASICO: Coíente Elétrica

Monopolar Tensão Máxima de lsolâmento: 380vca
Ouantidade: '12 Valor Unit.: 9,79 Valor Total: 1 17,48

Item: I Unidade: UND Marca: ELITEK Modelo: DISJUNTORES 40 A
TRIFASICO: Comprimento: 80 mm Lar

Descrição: DISJUNTORES 40 A TRIFASICO: Comprimento:80 mm Largura:54 mm Alturar 78 mm Número de pólos: 3 CorÍente
nominal ln:40 A Tipo de disjuntor: i.4iniatura para kilhos DIN Temperatura Ambiente -20"C a 55'C Terminais (Capacidade dos
cabos): 1 ou 2 cabos de até lomm'z ou 'l cabo de '1 ,5 a 2smm'z Torque À/áximo: 2 Nm Grau de Proteção: lP2
Quantidade: 4 Valor Unit.: 28,24 Valor Total: 1 12,96

Item: 10 Unidade: UND Marca: ELITEK Modelo: DISJUNTORES 50 A
MONOFASICO: PÍincipal linha: Easy

Descrição: DISJUNTORES 50 A MONOFASICO: Principal linha: EasyPolos: 1P Número de polos protegidos: l Corrente nominal: 50
A Tipo de rede: CA Tecnologia da unidade de disparo: Termomagnético Curva de Tempo-Coríente: C Adequação para isolamento:
Sim coníorme IEC 60898 Frequência da rede: 50/60 Hz limite de disparo magnético: 5...10 x polTensão de isolamento nominal: 500
V CA 50/60 Hz conÍorme IEC 60898-1Tônsáo suportável de impulso nominal: 4 kV conÍorme IEC 60898- l lndicaÇão de posição do
contato: Sim Tipo de controlei Alavanca articulada Sinalizaçâo local: Sem Modo de montagem: De encaixe Suporte de montageml
Trilho DIN Desvios de I mm: 2Ourabilidade mecânica: 10000 ciclos NoÍmas: IEC 60898- 1 CertiÍicaÇões do produto: INMETRO Grau
de proteção lP: lP20 coníorming to IEC 60529 Grau de poluiçáo:2
Quantidade: I Valor Unit.: 1 3,10 Valor Total: '104,80
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Itêm: 'l'l Unidade: UND Marca: ELITEK Modelo: DISJUNToRES 50 A
TRIFASICO: Modelo: Tripolar NúmeÍ

Descrição: DISJUNTORES 50 A TRIFASICO: Modelo: Tripolar Número de pólos: 3 Coírente nominal ln: 50 A Tipo de disjuntor:
Miniatura para tílhos DIN Temperatura Ambiente -20"C a 55'C TeÍminais (Capacidade dos cabos): 1 ou 2 cabos de até 1omm'zou 1

cabo de '1,5 a 25mmz Torque Máximo: 2 Nm Grau de Proteção: lP2
Quantidade: 3 Valor Unit.: 31,85 Valor Total: 95,55

Itêm: 12 Unidader UND Marca: ELITEK L4odelo: DISJUNTORES 634
TRIFASICO: Trpo de disjuntor: Term

Descrição: DISJUNTORES 63A TRIFASICO: Tipo de disjuntor: Termomagnético Número de polos: Tripolar Corrente nominal: 63 A
Curva: Tipo C Corrente de atuação instantânea no curto circuito:5 a 10 x ln Tensão nominal de operaÉo: 1271220V Ftequêncta
50 - 60 Hz Capacidade máxima de curto-circuito (NBR NM 60898): 3,000 ka Capacidade máxima de curto-circuito por faixa de
tensão (N BR N N4 60898\t skA 2201127VCA - 3kA 380/220VCA Seçâo dos condutores no termrnal superiori 1 mm'? Seção dos
condutores no terminal inferior: 25mm'p/ fios e cabos c/terminal; 16mm's/terminal Vrda útil:4000 atuaçóesNormaNBR: NM 60898-1
(220l380V - 3kA)
Quantidade: 3 valot unil.: 44,77 valor Total: 134,31

Itêm: 13 Unidade: PC Marca: KABEL l\4odelo: FIO DUPLO 1,5 IrM. Cor:
Branco - 300 v N4edidas: 1,5

Descriçãor FIO DUPLO 1,5 MM: Cor: Brânco - 300 v Medidas: 1,smm Material condutoí: Cobre - Peça de 100 metros

Quantidade: 2 Valor Unit.: 255,94 Valor Total: 51 1,88

Item: 14 Unidade: PC l\4arca; KABEL l\4odelo: FIO DUPLO 2,5 MM: Cor:
Branco - 300v l\y'edidasi 2,5m

Descrição: FIO DUPLO 2,5 MM: Cor: Branco - 300v l,redidas: 2,5mm MateÍial condutor: Cobre - Peça de 100 metros

Quanhdade: 2 Valor unit,: 349,89 Valor Total: 699,78

Item: 15 unidade: UND [,laÍca: OUROLUX N,lodelo: LAÀ.4PADA TUBULAR DE LED
40 W: Material: VidÍo cor:

Descriçáo: LÂMPAOA TUBULAR DE LED 40 W: Material: Vidro Cor: Branca Tipo de lâmpada: Fluorescente Potência: 40w
Voltagem: Bivolt Modelo: Tubular T10 Base: G13 TempeÍatura da cor: 6400k - Luz Bíanca/Luz do dia GaÍantia: 12 meses Produto:
Lâmpada Tubular Fluorescenle 40w Bivolt Luz Branca
Quantidade: 500 Valor unit,: 6,36 Valor Totãl: 3.180,00

Item:16 Unidade: UNO Marca: LINCE

DescÍição: Rele íotoeletíico '1.000 W BIVOLT Tensão 220 v

Quantidade: '15 Valor Unit,: 29,74

Modelo: Rele fotoelétrico 1.000 W
BIVOLT Tensão 220 v

ValoÍTotal:446,10

cLASSTFTCAçÁO

Razão Social Num Documento Oíerla lnicial Oferta Final oit.l%) ME

1 CIVIC COIVERCIO DE MATERIAIS DE 142 05.515.458/0001-05 25.254.75 20.999,00 Sim

2 l\ilARlA DE JESUS ALVES BEZERRA 122 03.405.089/000245 25.254.75 21.300,00 1,43 Sim

3 LUIZ MAURO FERREIRA 023 01.397.622t0001-68 25.254,75 21.800,00 2,3s Sim'v 4 META coMERcro DE FERRAGENS E 146 27.sla373toooi-os 2s.2s4]5

DESCLASSIFICADOS

25.254.7 5 15,85 Sim

Razáo Social Num Documento Oferla lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA 129 ,I8.295.608/0001.56 23,235,75 21.400,11 Sim

I\,4ULTIPIO HOLD LTDA 084 32.655.354/000',t-60 25.254.75 2'1.600,00 0,9341 Sim

DM EMPREENDIMENTOS EIRELI 102 21.803.45010001-92 25.254,7s 2',1.700,01 0,4630 Sim

sERVrÇOS OE AR CONDTCTONADO 014 35.959.058/000141 25.254,75 21.748,20 0.2221 Sim

ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS 005 43.570.564/000'1-72

INABILITADOS

25.228.71 21.790,90 0.1963 Sim

Razão Social Num Documento Oforla lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

23lOSl2O24 O9tO2t55 PUBLICADO

2310512024 lTtOOtOO RECEPçÁO DE PROPOSTAS

05/06/2024 o9:OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

Gerado em: 07/06/2024 10:20.46 12 de 21
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05/06/202409:31:18 DISPUTA

05/06/2024 09:31:í8 LANCE META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAI\,4ENTAS EIRELI 25.254,75

05/06/2024 09:3í:18 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 023) 25.254,75

05/06/2024 09:3í:í8 LÂNCE SERVIÇOS OE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 014) 25.254,75

05/06/2024 09:31:í8 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 005) 25.228,71

05/06/2024 09:3í:18 LÂNCE MULTIPIO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 084) 25.254,75

05/06/2024 09:3í:18 LANCE Dlil EI\.4PREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 25.254,75

05/06/2024 09:3í:18 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAI\4 LTDA (PARTICIPANTE 129) 23.235,75

05/06/2024 09:3í:í8 LANCE l\,lARlA OE JESUS ALVES BEZERRA LTDA. (PARTICIPANTE 122) 25.254,7 5

05/06/2024 09:3í:í8 LÂNCE CMC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 25.254,7 5

05/06/2024 09:3í:36 LANCE MARIA DE JESUS ALVES BEZERRA LTDA. (PARTICIPANTE 122) 23.235,00

05/06/2024 09:33:í6 LANCE CMC COMERCIO DE MATERIAIS OE CONSTRUCOES LTDA 22.000,00

0s/06/2024 09:35;06 LANCE MARIA DEJESUS ALVES BEZERRA LÍDA. (PARTICIPANTE 122) 2í.990,00

05/06/2024 09:36:06 LANCE ALLI,4AX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 005) 23.200,71

0510612024 O9t37t1O LANCE SERVIÇOS DEAR CONOICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 014) 23.235,74

05/06/2024 09:37:'16 LANCE ALLI,4AX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 005) 22.100,71

05/06/2024 09:39:03 LANCE ALLl,4Ax CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 00s) 21.999,90

05/06/2024 09:40:10 LANCE DM EMPREENDII\4ENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 21.991,00

05/06/202'1 09:40:45 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 023) 21.800,00

05/06/2024 09:4í:00 LANCE MARIA DÉ JESUS ALVES BEZERRA LTDA. (PARTICIPANTE 122) 21.790,00

oslo6l2o24 09142i11 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICoS LTDA (PARTICIPANTE 005) 2í.989,89

05/06/2024 09:42:s0 LANCE MULTIPIO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 084) 21.750.00

05/06/2024 09:44:05 LANCE MARIA DE JESUS ALVES BEZERRA LTDA. (PARTICIPANTE 122) 21.749,00

0510612024 09t14122 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 014) 2í.989,88

0510612024 O9t45t1'l LANCE ALLMIAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 005) 2í.790,90

05/06/2024 09:45:17 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAIVI LTDA (PARTICIPANTE 129) 2',t.7 48,22

05/06/2024 09:45:49 LANCE MARIA DE JESUS ALVES BEZERRA LTDA. (PARTICIPANTE 122) 21.7 44,00

05/06/2024 09:46:í8 TEMPO RANDÔMICO

05/06/2024 09:47:09 LANCE MARIA DE JESUS ALVES BEZERRA LTDA. (PARTICIPANTE 122) 2í.700,00
v o5to6t2o24 ogi47117 LANCE t\4ulTtpto HoLD LTDA (pARTtctpANTE 084) 2í.699,11

0510612024 09t47t18 NOTtF|CAçÃO StSTEN4A

Os seguintes participantes possuem direito de efetuâr lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 084, PARTICIPANTE 122,
PARTICIPANTE 129, PARTICIPANTE OO5, PARTICIPANTE 023, PARTICIPANTE 014, PARTICIPANTE 102, PARTICIPANTE 142

05/06/202'109:/t7:í8 FECHADO 1

05/06/2024 09:ií8:00 LANCE MARIA DE JESUS ALVES BEZERRA LTDA. (PARTICIPANTE 122) 21.300,00

05/06/2024 09:48:03 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA (PARTICIPANTE 129) 21.400,'t'l

05lOGl2O24 O9t48t2O LANCE Ciilc COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 20.999,00

05/06/2024 09:48:35 LANCE Dl,4 EI\4PREENDII\,IENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 21.700,0',1

05/06/2024 09:50:53 LANCE SERVIÇOS DE AR CONOICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 014) 21.744,20

05/06/2024 09:51:18 LANCE MULTIPIO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 084) 2t.600,00

05/06/202409:52:í8 NOTIFTCAçÃO STSTETVTA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote
05/06/202409:52:í8 NOTtF|CAçÃO STSTENíA

O detentor da melhor oÍeíta da etapa de lances é CMC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA
05/06/202409:52:19 HABILITAçÃO

GeÍado om: 07/06/2024 1Ot2Ot46 13 de 21
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05/06/202410:01:20 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 142: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

05/06/2024í0:01:28 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 142: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no pÍazo de 05 (cinco) minulos, contados a partir do horáÍio
da postagem dessa mensagem.

0510612024 1Ot04tO7 MENSAGEM CMC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

Sr. Pregoeiro, informamos que o valorjá se encontra com o melhor custo, portanto essa já é a nossa melhor oÍerta

05/06/2024í0:07:05 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 142: Certo, obrigada pelo retorno

05/06/2024 't 1:'t 5:39 NOT|FICAçÃO StSTE|VA

ValoÍes unitários definidos pelo vencedor.
05/06/2024í2:í5:53 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa CMC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA, bem como a garantia, e os documentos
de habilitação, já Íoíam recebidos por meio da plataforma eletrônica e passarão a ser analisados.

osto6t2o24 12t20:06 DESCLASSTFTCAÇÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA desclassilicado. Motivo: Por náo ter anexado junto a plataÍorma eletrônica a sua proposta
de preço finaljunto aos lotes 0'l e 05, conÍorme item 10.6, bem como a garantia flnanceira da proposta, previstas nos itens 'l 1.2 do
Edital e Arl, 58, § 1o, da lei 14.133121. Vale ressaltar que, ao término das fases processuais, o caso será remetido ao órgão
competente para a adoção das medidas cabÍvêis.

osto6t2o24'12i21t12 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

MULTIPIO HOLD LTDA desclassilicado. Motivo: Por não ter anexado junto a plataÍorma eletrônica a sua proposta de píeço flnal junto
aos lotes 02 e 04, conforme item 10.6, bem como a garantra financeira da proposta, previstas nos itens 1 1.2 e do Edital e Art. 58, §
1', da |-ei 14.133121. Vale ressaltar que, ao término das fases processuais, o câso será remelido ao órgão competente para a adoção
das medidas cabiveis.
05/06/2024't5:06:4't DESCLASSTFTCAçÁODEPARTtCtPÂNTE PREGOETRO

ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA desclassiÍicado. Motivo: Por não ter encaminhado via plataÍorma elelrônica a sua
proposta de preços Íinal dentro do pÍazo previsto no edital, bem como, por náo ler anexado os documentos de habilitação
requisitados no item 12.1, alíneas ' Í ", "o', "p', 'q", "i', "s" e 't" do edital convocatório, causando um considerável píejuízo ao
andamento do processo. Vale ressaltar que o caso será remetido ao órgão competente paÍa a adoçáo das medidas cabíveis.

05/06/202415:10:28 DESCLASSIFICAçÃO OEPARTICIPANTE PREGOETRO

DIV EMPREENOIMENTOS EIRELI desclassiflcado. l\rotivo: PoÍ não ter encaminhado via plataÍoÍma eletrônica a sua proposta de
preços Ílnal, junlamenle com a sua garantia, para os lotes 02 e 04, dentro do prazo previsto no edital, como também não enviou os
docum€ntos de habilitação, causando um considerável prejuízo ao andâmento do procêsso. Vale ressaltar que o caso será remetido
ao órgâo competente para a adoção das medidas cabíveis.

0610612021 1'1t07 t23 OESCLASSTFTCAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA desclassificado. Molivo: Por não ler encaminhado via plataforma eletrônica a
sua proposta de preços flnal para os lotes 1,4 e 5, dentro do prazo previsto no edital, causando um considerável prejuízo ao
andamento do proc€sso. Val6 ressaltar que o caso será remetido ao órgão competente para a adoção das medidas cabíveis.

0G1061202413i21t26 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa CMC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA já fora devidamente analisada e se
encontra classificada por atender aos requisitos do edital convocatório.

O6lOGl2O2413i24i39 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A emprêsa CIVC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA está regularmente
habilitada, por alendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitaçáo.

0610612024'l 3t27 t27 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

06t0612024 13t42ts' EM ADJUDICAçÃO

0710612024 10t20t43 ADJUDICADO

07lOGl2O24 1Ot2Ot48 HOMOLOGADO

LOTE 4. HOMOLOGADO
MATERtAtS HtDRÁut-tcos

Gerado em: 07/06/2024 10:20:46
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Item: 1 Unidade: UND l\4aÍca: DUDA Modelo;

DescÍição: CAIXA DE DESCARGA ELEVADA : Volume 6,8 litros a I litros ajustável , Entrada de alimenlaçàot 112". Diâmetro da saída
d€ água: 40mm. Pressáo de tÍabalho de 2 a 40 m.c.a
Quantidade:60 vâlor Unit.:25,40 Valor Total: 1.524,00

Item:2 Unidade: UND l\,larca: KRONA lúodelo:

Descrição: ENGATE: Flexível Modelo Engate Flexivel, para pia, lavatório, cozinha, banheiro, Iavanderia, DN 15 (1/2") x60cm
Acabamento: PVC
Quantidadei 50 Valor Unit.: 3,56 Valor Total: 178,00

Item:3 Unidade: UNO Marca: PLASTMAN

Descrição: ESPLJDE: Espud€ de Borracha Para Vaso Sanitário 38mmx40 DN

Quantidade: 100 Valor Unit.: '1,67

Modelo

Valor Total: 167,00

Item: 4 Unidade: M Marca: PLASTIVAN Modelo:

Descrição: I\TANGUEIRÂ TRANÇADA PT 250 3/4 "Produzido em PVC (Flexivel), com reforço de camada de Íios de poliéster. DADOS
tÉctttcos: DtÂt,tETRo |NTERNo: i9 t\It4 D|ÂMETRo EXTERNo: 2s i,1M PAREDE: 3 ML4 coRi ctNzA pRESSÃo DE
TRABALHO: 250 PSI/ 17 BAR
Ouantidade: 100 Valor Unit.: 8.48 Valor Total: 848,00

Item:s Unidade: UND Marc€: BLUKIT Modelo:

Descrição: REPARO PARA CAIXA ACOPLADA; Cor: Branco e Azul Material: Plástico Tipo de caixa de descarga: Caixa de descargâ
embutida lnclui tampa de válvula de descarga com botão: Sim Tipo de descarga: Simples Rosca de saída: 2" (6 cm)Altura Ílxa do
extravasor: 26cm Capacidade em volume: 6 L Dimensôes (C x A x L): '12 x 30 x 8cm Peso Apróx.: 2169
Ouantidade: 60 Valor unit.: 50.00 Valor Total: 3.000,00

llêm: 6 Unidade: UND Maíca: OUDA Modelo:

Descíição: TORNEIRA LAVATORIA: Composição: Polipropileno, Poliestireno e Elastômeros Bitola: Rosca G % (DN15) Sistema de
Vedação: Comprêssível Uso: Para utilização em água fria PÍessão máxima de serviço:400 kPa 140 m.c.a l4kgícm'Norma de
Referéncia: ABNT NBR 10281
Ouantidade: 100 Valor Unit,: 7,49 Valor Total: 749,00

Item; 7 Unidade; VR Marca: HORIZONTE Modelo:

Descriçáo: TUBO PCV SOLDAVEL 50 N4M: Comprimenlo (cm): 600 Peso (kg); 1,891 Produto: Tubo 50 mm Soldável MaÍom 6
Mekos Tipo: Baría de Tubo Uso lndicado: lnstalaÇáo da Rede Hidráulica Dimensões Aproximadas do Produto com Embalagem (cm)
- ALXP:5 x 5 x 600 cm Tipo de Material: PVC Bitola em Milímetros: 50 Conteúdo da Embalagem: 1 Barra de Tubo
Quantidade:'1s Valor Unit.:65,36 ValorTotal: 980,40

Item: I Unidade: VR Marca: HORIZONTE Modelo:

Descriçáo:TUBO PVC ESGOTO PRll\ril DN 100 NrN,l: Material em PVC Largura 10,00 cm Altura '10,00 cm Profundidade 600,00 cm

Ouantidade: 15 Valor Unit,: 52.36 Valor Total: 785,40

Item:9 Unidade; VR Marca: HORIZONTE Modelo:

DescíiÇão: TUBO PVC ESGOTO PRIIV DN 150 MM: Material em PVC Largura 15,00 cm Altura 15,00 cm ProÍundidade 600,00 cm

Quantidade 30 Valor Unit.: '115,00 ValorTotal:3.450,00
Item: 10 Unidade: VR Marca: HORIZONTE Modelo:

V Descrição: TUBO PVC ESGOTO PRIM DN 75 MM: Material em PVC Largura 7,50 cm Altura 7,50 cm Profundidade 600,00 cm Peso
3,66 kg
Quantidade: 15 Valor Unit.: 46,70 Valor Total: 700,50

Item: 1 1 Unidade: VR lvlarca: HORIZONTE Modelo:

Descrição: TUBO PVC SOLDAVEL 25 MM: Comprimento (cm): 600 Peso (kg): 0,405 Produto: Tubo 25 mm Soldável l\,laíom 6
Metros Tipo: Bâíra de Tubo Uso lndicâdo; lnstâlaçào da Rede Hidráulica Dimensões Aproximadas do Produto com Embalagem (cm)
- AxLxP: 2,5 x 2,5 x 600 cm Tipo de Material: PVC lnformaçóes Adicionais: lnÍormaçóes e dados são de responsabi[dade do
fornecedor. Bitola em Milímetros: 20 Conteúdo da Embalagem: 1 Bana de Tubo
Quantidade: 15 Valor Unit.: 16.59 Valor Total: 248,85
Itom: 12 Unidad6: VR Marca: HORIZONTE

Descrição:TUBO SOLDAVEL 20 MM - material PVC, comprimento de 6 m, bitola de 20 mm

Ouantidade: 15 Valor Unit,:8.66

Modelo

Valor Total: í29,90

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ,(%) ME

1 LUIZ MAURO FERREIRA 029 01 .397 .6221000'l -68 16.880,90 12.761,05 Sim

2 CMC CON,,IERCIO DE I\,4ATERIAIS DE 0'14 05.5'15.458/0001-05 16.880,90 12.850,00 0,70 Sim

3 METACOMERCTO DE FERRAGENS E 122 27.518.373/0001-05 16_880,90 31,37 Sim

Gerado em: 07/06/2024 1Ot2Ot46

16.880,90
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oEscLAsslFrcADos
Razão Social Num Documonto OÍorta lnicial Oferta Final DiÍ (%) ME

MULTIPIO HOLD LTDA 056 32.655.354/0001-60 16.880,90 12.700,00 Sim

DM EMPREENDIIVlENTOS EIRELI 05s 21.803.450/0001-92 16.880,90 12.787,01

sERVrÇOS DE AR CONOTCTONADO 049 35.959.058/0001-41 16.880,90 12.787,80
_ 0,6851 Sim

0,0062 Stm

ALLMAX CONSTRUCOES E SERVTCOS 015 43.570,564/0001-72 16.880,90 12.7A7,90

ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA 131 18.295.608/0001-56 15.530,90

INABILITADOS

0,0!99 r,.
21.4500 Sim15.530,90

Razão Social Num Documonto Oforta tniciat OfeÉa Finat oit.lo/ol ME

MOVIMENTOS OO LOTE

2310512024 09102155 PUBLICADO

23t05t2024 17 iOOiOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

v 05/06/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

05/06/2024 09:3í:íE DISPUTA

05/06/2024 09:3í:18 LANCE MULTIPIO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 056) 't6.880.90

05/06/202lt 09:3í:í8 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTOA (PARTICIPANTE 049) í6.880,90

05/0612024 09:3í:í8 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 055) í6.880,90

05/06/2024 09:3í:í8 LÂNCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 015) í6.880,90

05/06/2024 09:3í:í8 LÂNCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA (PARTICIPANTE 131) í5.530,90

05/06/2024 09:3í:í8 LANCE META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 16.880,90

05/05/2024 09:3í:í8 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 029) í6.880,90

05/06/2024 09:31:í8 LANCE CMCCOMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA í6.880,90

05/06/2024 09:34:06 LÂNCE CMC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA í2.900,00

05106/2024 09:36:38 LANCE ALLi,4AX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 015) r6.000,90

05/06/2024 09:38:35 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 015) í5.420,90

05/06/2024 09:39:24 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 049) í5.880,80

OSlOGl2024 09t40t26 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 055) í2.902,00

05/06/2024 09:40:51 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 029) 12.788,O0

05/06i2024 09:42:30 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 0'15) í4.000,00

05/06/2024 09:42:56 LANCE MULTIPIO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 056) '12.787,OO

0510612024 Ogi44i45 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 049) í2.901,00

05/06/2024 09:45:38 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 015) 12.787,99

o5/06/2024 09:46:í8 TEMPO RANDÔMlCo

0510612024 09146117 LANCE CMC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 12.850,00

0s/06/2024 09:49:01 LANCE Dlvl EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 055) 12.787,99

osto6t2024 09i49i22 LANCE Dl\,| EMPREÉNDIIVENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 055) 12.747,O',l

05/06/2024 09:49:37 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 01s) 12.787,90

05/06/202409:50:18 NOTtF|CAçÀO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 056, PARTICIPANTE 055,
PARTICIPANTE 0,15, PARTICIPANTE 029, PARÍICIPANTE 014, PARTICIPANTE 049

05/06/2024 09:50:'18 FECHADO I
05/06/2024 09:50:33 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONAOO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 049) 12.787,80

05/06/2024 09:5í:29 LANCE MULTIPIO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 056) 't2.700,00

Gerado em: 07/06/2024 1Ot2O:46 16 de 21



JUAIEIRO

'tt0lÍE

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

05/06/202409:55:í9 NOTTFTCAçÃO STSTEt\rA

O detontor da melhor oferta da etapa dê lances é MULTIPIO HOLD LTDA

.11;:r,

ffi
COMISSAO DE LICITAÇA

Folha No 5)

o5/06/202409:55:í9 NOTtFICAçÁO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

05/05/202409:55:í9 HABILITAçÃO

05/06/202410:01:45 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 056: Bom dia sênhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferla de lance?

05106120241oto1t52 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 056: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 05 (cinco) minutos, contados a partir do horário
da postagem dessa mensagem.

05/06/202410:09:51 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 056: Devido a inércia do licitante, e por sua oferta estar abaixo do orçamento estimado para o lote,
avançaromos com as fases seguintes do certame.
o5to6t2o24 12t2OtO6 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA desclassilicado. Motivo: Por náo ter anexado junto â plataforma elekônica a sua proposta
de preço finaljunto aos Iotes 01 e 05, conÍorme item 10.6, bem como a garantia ínanceira da proposta, previstas nos itens 11.2 do
Edital e Art. 58, § 1o, da Lei 14.'133/21. Vale ressaltar que, ao término das fases processuais, o caso será remetido ao órgão
competente para a adoção das medidas cabiveis.
Os10612021 12121t12 DESCLASSIFICAçÃo DE PÂRTICIPANTE PREGoEIRO
MULTIPIO HOLD LTDA desclassiÍicado. Motivo: Por não ter anexado junto a plataforma eletrônica a sua proposta de pÍeÇo Ílnal junto
aos lotes 02 e 04, conforme item 10.6, bem como a garantia financeira da proposta, previstas nos itens 1 1.2 e do Edital e Art. 58, §
1o, da lei 14.133121. Vale ressaltar que, ao término das fases processuais, o caso será Íemetido ao órgão competente para a adoção
das medidas cabíveis.

05t06t202112121112 NOTtFICAçÃO STSTEMA
O detentor da melhoí oÍerta é DM EMPREENDIMENTOS EIRELI

o5to6t2o24 12i21i12 NOTtFtCAçÃO StSTEt\rA
O detentor da melhoÍ o[erta deve verificar e readequar seus valores unitários para esle lote

0510612024 12t24t05 MENSAGEM PREGOEIRO
Em virlude da desclâssiíicação da empÍesa ora aÍrematante, a empresa remanescente DM EMPREENDIMENTOS EIRELI deverá
enviaÍ proposta Íinal e sua garantia, para esle lote, bem como documentos de habilrtação, no prazo máximo de 02 (duas) horas
contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento.

0s/06/2024 't 5:06:4 r DESCLASSTFTCAçÂO DE PARTICTPANTE PREGOEIRO
ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA desclassiÍlcado. Motivo: Por não ter encaminhado via plataÍorma eletrônica a sua
proposta de preços final dentro do prazo previsto no edital, bem como, por náo ter anexado os documentos de habilitação
requisitados no item 12.'1, alíneas 'f ", "o', "p', "q", "r", "s" e "t" do edital convocatório, causando um considerável pÍejuizo ao
andamento do processo. Vale ressaltar que o caso será remetido ao órgão competente paÍa a adoção das medidas cabíveis.

05t06t2024 15110':28 OESCLASSTFTCAçÃO DE PART|C|PANTE PREGOE|RO
V DM EMPREENDIMENTOS EIRELI desclassiÍicado. l\4otivo: Por nâo ter encaminhado via plataforma eletrônica a sua proposta de

preços final, juntamente com a sua gaÍantia, para os lotes 02 e 04, dentro do prazo previsto no edital, como lambém não enviou os
documentos de habilitaÇão, causando um considerável píejuízo ao andamento do processo. Vale ressaltar que o caso será remetido
ao órgão competente para a adoção das medidas cabíveis.
05/06/2024í5:íO:30 NOTtFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para estê lote

051061202415t10130 NOTIFICAçAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta e SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTOA

06/06/202409:05:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Em virtude da desclassificação da empresa ora arrematante, a empresa remanescente SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO
IMPERIAL LTDA deverá enviar proposta Íinal e sua garantia, para este lote, bem como documentos de habilitação, no pÍazo máximo
de 02 (duas) horas contadas a partiÍ da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento.
06t06t2021 11t07t23 DESCLASSIFICAçÃO OE PARTICIPANTE PREGoEIRo
SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA desclassiÍicado. lrotivo: Por náo ter encaminhado via plataforma elekónica a
sua proposta de preços final para os lotes 1,4 e 5, dentro do prazo prevrsto no edital, causando um considerável prejuÍzo ao
andamento do processo. Vale ressallaí que o caso será remetido ao órgão competente para a adoÉo das medidas cabíveis.

0610612024 11tO7:24 NOT|FICAçÃO STSTEMA
o detentor da melhor oferta é LUlz MAURo FERREIRA

Gerado em: 07/06/2024 10:20:46 17 de 21
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o6to6t2o2411tO7t24 NOTtFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhoÍ oferta deve veriÍicar e readeq uar seus valores unitários paÍa este lote

06/06/20241í:09:í6 MENSAGEM PREGOEIRO
Em virtude da desclassiíicação da empresa ora anemalânte, a empresa remanescente LUIZ MAURO FERREIRA deverá enviar
pÍoposta final e sua garantia, para este lote, bem como documentos de habilitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas contadas a
paíir da postagem desla mensagem, sob pena de desclassiflcação, no caso do náo atendimento.

OGIOG|2O2412:.37 t3'l LANCE LUIZ |\,1AURO FERREIRA (PARTICIPANTE 029) 12.761,05

JUAIEIRO
r llÂ§lt

nffi
\!tt-'

OG10612024 12138122 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Valores unitários deÍinidos pelo vencedor.

OG|OG|2O?4 12146125 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empÍesa LulZ IVAURO FERREIRA, bem como a garantia, e os documentos de habilitação, já Íoram recebidos por
mero da plataforma eletrônica e passarão a ser analisados.

061061202413t20t42 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa LUIZ MAURO FERREIRA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos
requisitos do edital convocatório.
OGIOG|2O2413t23t36 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habililação; A empresa LUIZ MAURO FERREIRA está regularmente habilitada, por atendimento integral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.
o6to6l2o24 13t27127 MANTFESTAçÀO OE RECURSOS

0610612024 13142155 EM ADJUDICAçÁO

07 10512024 10:.20:.43 ADJUDICADO

07 10612024 1Otz0t4A HOMOLOGAOO

LOTE 5 - HOMOLOGADO
MATERIAIS DIVERSOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade: UND lvlarca: POLYTUBES
Descrição: ADESIVO DE SILICONE TRÂNSPARENTE INCOLOR 28OG

Quantidade: 10 Valor Unit.: 18,55

l/odelo

Valor Total: 185,50
Item: 2 Unidade: UND l\4arca: POLYTUBES
Descriçáo: ADESIVO VEDAOOR DE CALHA 280G
Ouantidade: '100 Valor Unlt.: 23,29

lvlodelo

Valor Total: 2.329,00
Item:3 Unidade: UND Marca: tramontina
Descrição: CaÍíinho de Mão 65L até 120k9 Extraforte Aço Carbono Borracha L4aciça

Quantidade:25 Valor Unit.: 246.57

Modelo

Valor Total: 6.164,25
It€m:4 Unidade: UND l\,4arca: besúer
Descrição: DISCO DE CORTE 7 PREMIUM: Disco de Corte Fino l\.4etal e Inox
Ouantidade:75 Valor Unit.:7,41

Modelo

Valor Total: 555,75
Item:5 Unrdade: KG l\.4arca: serralheiro
Descrição: ELETRODO DS 60'13 X 2,5 X 350 l/M
Quantidade: 50 Valor Unlt.:30,70 Valor Total: 1.535,00
Item:6 Unidader UND Marca: espuma Modelo:
Dôscrição: ESPUMA EXPANSIVA (AOESIVO DE POLIURETANO)- 340G X 500M1 ESPU01 P€so: 440 Gramas Altura 250 mm
Largura: 65,90 mm
Ouantidado: '10 Vâlorunit.: 27,18 Valor Total: 271,80
Item:7 Unidade: UND Marca: 3m Modelo:
Descriçáo: FITA ISOLANTE: Alongamento na ruptura 800% Aplicaçáo de Voltagem Baixa Voltagem Classe da Fita Premium
Comprimento:'1gmm x20m - espessura 0,76mm Faixa da temperaturâ de operação ("C)0 "C to 90 'C Larguía 19 mm Material
Adesivo Resina de Borracha Resistêncla a Produtos OuÍmicos Sim Relardador das Chamas Sim Tamanho Roll Temperatura
Máxima de Funcionamenlo (Celsius) 90 Graus Celsius Íipo de Produto Fitas de Borracha e Emenda, Fita lsolante Validade 5 Anos
Vulcanizante Náo
Quantidade: 150 Valor unlt,: 6,84 Valor Total: 1 .026,00

Modelo
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Item:8 Unidade: RL Llarca: poliÍlta

Descrição: FITA VEDA ROSA: Plástico, Tamanho: '18 mm x 50 metros

Quantidader 50 Valor Unit.: í0,42
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Folha No

Valor Total: 52'1,00

Modelo

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LUIZ MAURO FERREIRA 022 0't .397 .6221000 í -68 13.695,10 12.588,30 Sim

2 METACOMERCTO DE FERRAGENS E 024 27.5'18.373/0001-05 13.695,10 '13.695,10

DESCLASSIFICADOS

8,79 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lniclal Oferta Final Dí.(%) ME

ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA 027 18.295.608/000 1-56 12.599,40 12.410,OO Sim

MULTIPIO HOLD LTDA 046 32.655.354/0001-60 13.695,10 12.570.00 1.2893 Sim

ALLMAX CONSTRUCOES E SERVTCOS 147 43.570.56/t0001-72 13.695,'10 '12.588,00 0.1432 Sim

DM EMPREENDIMENTOS EIRELI 031 21 ,803.450i0001.92 13.695,10 12.588.01 0.000't sim
V SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO 068 35.959.058/000í -41 13.695,10

INABILITADOS

12.588.30 0.0023 Sim

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial OÍerta Final Olí.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE

231051202109102i55 PUBLICAOO

23105t2024 lTtOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

05/06/2024 09:00:00 LISE DE PROPOSTAS

05/06/202409:31:19 oISPUTA

05/06/2024 09:31:'19 LANCE SERVIÇOS DEAR CONDICIONADO ll\4PERIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 13.695,í 0

05/06/2024 09:3í:í9 LANCE DM EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 031) í 3.695,10

05/06/2024 09:3í:í9 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 147) í 3.695,'10

05/06/2024 09:3í:í9 LANCE MULTIPIO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 046) í 3.695,10

05/06/2024 09:3í:í9 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA (PARTICIPANTE 027) í2.599,40

05/06/2024 09:3í:í9 LANCE À,ETA COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI í 3.695,10

05/06/2024 09:3'l:í9 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 022) í3.695, t0

V 05/06/2024 09:40:50 LANCE Dl\.4 EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 031) 12.599,41

0510612024 0914'ti11 LANCE LUIZ MAURO FERREIRA (PARTICIPANTE 022) '12.588,33

0510612024 O9t42t4B LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 147) í3.000,00

05/06/2024 09:43;08 LANCE MULTIPIO HOLD LTDA (PARTICIPANTE 046) í2.570,00

oslo0l2024 09t15t22 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) 12.599,30

05/06/2024 09:45:54 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 147) 't2.599,20

OSi O6/2024 09:46:í9 TEMPO RANDÔMICO

05/06/2024 09:ií9:38 LANCE Dl\4 EI,IPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 031) 12.588,0í

05/06/2024 09:50:08 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 068) í2.588,30

05/05/2024 09:50:2'l LANCE ALLi,4AX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 147) 't2.588,00

05/06/202409:53:í9 NOTtFICAçÃO STSTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance finale Íechado: PARTICIPANTE 046, PARTICIPANTE 147,
PARTICIPANTE 031 , PARTICIPANTE 068, PARTICIPANTE 022, PARTICIPANTE 027, PARTICIPANTE 024
05/06/2024 09:53:í9 FECHADO í
0510612024 09156127 LANCE ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA (PARTICIPANTE 027) í2.4't0,00
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0s/06/202409:58:í9 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readêquar seus valores unitários para êsle lote

05/06/202409:58:í9 NOTIFICAçÃO StSTEt\,tA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ANA KAROLINA ALENCAR KARA| LTDA

05/0612024 09:58:í9 HABILITAçÃO

051061202410t02t12 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 027: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

o5loôl2o24 10:,02:.19 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 027: Para tanto requisitamos que se maniíeste no pÍazo de 05 (cinco) minutos, conlados a parlir do horário
da postagem d€ssa mensagem.

0310612024lot1Ot24 MENSAGEM PREGOEIRO
PARÂ PARTICIPANTE 027: Devido a inércia do licitante, e por sua oferta estar abaixo do orçamenlo estimado para o lote,
avançaremos com as [ases seguintes do certame.
o5to6t2o21 12t2OtO6 DESCLASSTFTCAçÃO OE PARTTCTPANTE PREGOETRO

ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA desclassiÍicado. Motivo: Por náo ter anexado junto a plataÍorma eletrônica a sua proposta
de preço Íinaljunto aos lotes 0'l e 05, conforme item 10.6, bem como a garantia financeira da proposta, previslas nos itens 'l'Í.2 do
Edilal e Aí. 58, § 1o, da lei 14.133121. Vale ressaltar que, ao término das fases processuais, o caso será remetido ao óígão
competente para a adoção das medidas cabíveis.
0510612024 12t20106 NOTIFICAçÃO SISTENTA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

0510612024 12t2OtO6 NOTIFICAçÃO STSTEMA
O detontor da melhor oÍerta é MULTIPIo HoLD LTDA

osto6t2o2412:21i12 DESCLASSTFTCAçÁOOE PARTTCTPANTE PREGOETRO
MULTIPIO HOLO LTDA desclassificado. Motivo: Por não ter anexado junto a plataforma eletrônica a sua pÍoposta de preço Ílnal JUnto
aos lotes 02 e 04, conÍorme item 10.6, bem como a garantia financeira da proposta, previstas nos ens 1 '1 .2 e do Edital e Art. 58, §
'1o, da Lei 14.'133/2'1 . Vale ressaltar que, ao término das fases processuais, o caso será remetido ao órgão competente parâ a âdoção
das medidas cabíveis.

o5to6t2o24 12t21t13 NOTTFTCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta é ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

o5to6t2o24 12t21t13 NOTtF|CAçÃO StSTET\.4A

O detentor da melhor oÍerta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

05tO612O2112t23t12 MENSAGEM PREGOEIRO

Em vrrtude da desclassiflcaçáo da empÍesa ora arrematante, a empresa remanescente ALLNTAX CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA deverá enviar proposta Íinal e sua garantia, para este Iote, bem como documentos de habilrtação, no prazo máximo de 02
(duas) horas contadas a partir da postâgem desta mensagem , sob pena de desclassiÍicaÇáo, no caso do náo atendimento

05/06/2024í5:06:41 OESCLASSIFICAçÃODEPARTICIPANTE PREGOÉ|RO

ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA d€sclassiflcado. Motivo: Por não ter encaminhado via plataforma eletrônica a sua
proposta de preços Íinal dentro do pÍazo previsto no edital, bem como, por não ter anexado os documentos de habilitação
requisitados no item 12.1 , alineas " f ", "o", "p", "q", "r", "s" e 't" do edital convocatório, causando um consideíável prejuízo ao
andamento do processo. Vale ressaltâr que o caso será remetido ao órgão competente para a adoçao das medidas cabíveis.

05/06/2024í5:06:42 NOTIFICAçÃO StSTEI\rA
O detentoÍ da melhor oferta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

o5lo6t2o21 15106t42 NOT|F|CAçÃO StSTEt\rA
O detentor da melhor oÍerta é DM El\,IPREENDIMENTOS EIRELI

oít061202415i1Oi2B DESCLASSTFTCAÇÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

DM EMPREÉNDIMENTOS EIRELI desclassificado. Molivo: Por não ter encaminhado via plataforma eletrônica a sua proposta de
preços Íinal, juntamenle com a sua garantia, paÍa os lotes 02 e 04, dentro do prazo pÍevisto no edital, como lambém não envrou os
documentos de habilitação, causando um considerável prejuizo ao andamento do processo. Vale ressaltar que o caso será remetido
ao óígão competente para a adoÉo das medidas cabíveis.

osto6t2o2415t11t29 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta é SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA

051061202415t1[t29 NOTIFtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unrtános para este lote
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06/06/202409:05:29 MENSAGEM PREGOEIRO

Em virtud€ da desclassiÍicação da empresa ora arremalante, a empresa remanescente SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO
IMPERIAL LTDA deveÍá enviar proposta final e sua garantia, para esle lote, bem como documentos de habilitação, no prazo máximo
de 02 (duas) horas contadas a partiÍ da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento.

oiloit2o2411to7t23 DEScLASSIFICAçÃO OE PARTICIPANTE PREGOEIRO

SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA desclassilicado. i,rotivo: Por náo ter encaminhado via plataforma eletrônica a
sua proposta de preços final para os lotes 1,4 e 5, dentro do prazo previsto no edital, causando um considerável prejuízo ao
andamento do processo. Vale rêssallaÍ que o caso será remetido ao órgão competente para a adoÉo das medidas cabiveis
0610612024 11tO7 t23 NOTtFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhoÍ oferta é LUIZ MAURO FERREIRA

o6to5t2o24 11i07 t23 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhoÍ oferta deve veÍificar e Íeadequar seus valores unitários para 6ste lote

06/06/2024íí:09:34 MENSAGEM PREGOEIRO

Em virtude da desclassificaçâo da empresa ora anematante, a empresa remanescente LUIZ i.4AURO FERREIRA deverá enviar
proposta final e sua garantra, para este lote, bem como documentos de habilitação, no pÍazo máximo de 02 (duas) horas contadas a
partií da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificaçáo, no caso do náo atendimento.

y 06t061202412;38:45 LANCE LUIZ I\íAURO FERREIRA (PARÍICIPANTE 022) í 2.588,30

0610612024 12:39t1A NOTtF|CAçÃO STSTEMA
Valores unitários deÍinidos lo vencedor
oÊtoôl2024 12|46136 MENSAGEM PREGOEIRO
A pÍoposta íinal da empresa LUIZ MAURO FERREIRA, bem como a garantia, e os documenlos de habilitação, já foram Íecebidos por
meio da plataforma eletrônica e passarão a ser analisados.
061061202413t20:.50 MENSAGEM PREGOEIRO
A píoposta final da empresa LUIZ MAURO FERREIRA já Íora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos
requisrtos do edital convocatório.
06/06/202,113:23:50 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de HabilitaÇão: A empresa LUIZ MAURO FERREIRA está regularmente habilitada, por atendimento integral aos
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habil itação.
o6to6t2o24't3:27:27 MANTFESTAÇÃODERECURSOS

0610612024 13142155 EM ADJUDICAçÁO

07 10612024 10120t43 ADJUDICADO

07 10612021 10i20t18 HOMOLOGADO

PREGOEIRO: RA REIRA DE SOUSA
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDORES DO pROCESSO - AOJUDTCAçÃO

pREGÃo ELETRôNtco No 2024.05.21.2
Processo AdministÍalivo No 2024.05.21 .2

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA oE SOUSA
Data de Publicação: 2310512024 09i02:55

m
w

TOTAL DO PROCESSO: 8E.357,55

LUIZ MAURO FERREIRA 01.397.622/0001-68 67.358,55

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 097 Lancer 27.576,00 Total:27.576,00

Item: 1 Unidade: UND Mârca: GERDAU Modelo

\_. Descriçâo: Barra Chata 1" x 1/8" - 25,4mm x 3,18mm (6m)

Quantidade: 5 Val. ReÍ.: 39,83 Valor Unit.: 37,04 Total ltem:'185.20

Itêm: 2 Unidade: UND Marca: GERDAU Modelo

DescÍiçãor CAIXA PARA MOLA PORTÃO DE AÇO 40 X 3,5 MT

Quantidade: 30 Val. Ref.: 108,44 Valor Unit.: í00,85 Total ltem: 3.025,50

Item: 3 Unidade: UNO Marca: GERDAU Modelo

Descrição: CANTONEIRA 3/4 (6m) SERRALHEIRO

Quantidade: I Val. Ref.: 39,06 Valor Unit.: 36,33 Total ltem: 290,64

Item: 4 Unidade: UND Marca: GERDAU Modelo

DêscTiçáo: CHAPA ARTICULADA GALV PESADA 0,43 MM

Quantidade: 36 Val. ReÍ.:28,6'Í Valor Unit.:26,61 Total ltem: 957,96

Item: 5 Unidade: UND Marca: GERDAU Modelo

Descrição: CHAPA LISA GALV 14 (2,00 Ml\,4) 1 METRO X 2 METROS

Quantidade: 6 Val. ReÍ.: 561,89 Valor Unit.: 520,00 Total ltem: 3.120,00

Item:6 Unidade: M Marca: GERDAU

Descriçáo: Fita de Aço Preta Laqueada FE-2 25mm x 1,omm

Quantidade:400 Val. ReÍ.:6,26 ValoÍ Unit.: 5,12

Modelo:

Total ltem: 2.048,00

Item: 7 Unidade: UNO Marca: GERDAU Modelo:

DescÍição: IVETALON GALVANIZADO 20 X 20 X 1,55MM(6MTS)

Ouantidâde: 10 Val. Ref.: 63,32 Valor Unit.: 58,89 Total ltem: 588,90

Item: I Unidade: UND i/arca: GERDAU Modelo

Descrição: METALON GALVANIZADO 25 X 25 X 1 ,55MM(6MTS)

Quantidade: 10 Val. Ref.:92,65 Valor Unit.: 86,16 Total ltsm: 861,60

Item: I Unidade: UND Marca: GERDAU Modelo

Descrição: METALON GALVANIZADO 30 X 20 X 1,55MM(61\,4TS)

Quantidade: 10 Val. ReÍ.: 66,10 Valor Unit.: 61,47 Total ltem: 614,70

Item: 10 Unidade: UNO

Gerado êm: 0710612024 lOt2O:45

Mârca: GEROAU Modelo
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Descrição: METALON GALVANIZADO 50 X 30 X 1 ,55MM(6MTS)

Quantidade: 10 Val. Ref.: 123,14 Valor Unit.: 1'14,00

Item: 11 Unidade: UND i/arca: GERDAU Modelo

Descrição: TUBO INDUSTRIAL 31,75mm (í .'1l4") x 1,20mm (Chapa 18) x 6M

Quantidade: 10 Val. Ref.: 57,90 Valor Unit.: 53,85 Total ltem: 538,50

Item: 12 Unidade: UND [,4ârca: GERDAU Modelo:

Descrição: Telha em aço Galvalume, composto de 55% de alumínio, 43,5% de zinco e 1,5% de silício - Telhas com 3
Metros de altura Material: Aço galvanizado Comprimento: 300 cm LarguÍa: 100 cm Espessu[a: 0.43 mm

Quantidade: 150 Val. Ref.: 101,83 Valor Unit.: 94,70 Total ltem: 14.2O5,O0

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 072 Lânce: 14.433,20 Total:14.433,20

Item: 1 Unidade: M3 Marca: PROPRIA

Descrição: AREIA FINA PARA REBOCO

Quantidade: 6 Val. Ref.: 101,76 Valor Unit.: 93,55

Modelo

Total ltem: 561.30

Item: 2 Unidade: PCT Marca: FORTMASSA lvlodelo

Descrição: Argamassa AC2 - 20KG

Quantidade: 40 Val. Ref.:22,33 Valor Unit.: 20,54 Total ltem: 821.60

Item: 3 Unidade: UND Marca: NASSAU

Descrição: CIMENTO SACO DE 50 KG

Quantidade: 50 Val. ReÍ.: 38,02 Valor Unit.: 34,98

[.4odêlo

Total ltem: 1.749,00

Item: 4 Unidade: PCT Marca: GALO

Descrição: Câl hidratada - 20 k9

Quantidade: 70 Val. Reí.: 15,20

I/odelo

Valor Unit.: 13,98 Total ltem: 978,60

Item: 5 Unidade: M2 Marca: CERBRAS Modelo;

Descrição: Cerâmica, tamanho 46 cm x 46 cm, cor branca, formato quadrado, espessura 6,4 mm , indicaçáo para piso
e parede, acabamento lateral borda arredondada

Quantidade: 200 Val. Reí.: 31,63 valor Unit.:29,'10 Total ltem: 5.820.00

Item: 6 Unidade: KG Marca: AREMIX

Descriçáo: REJUNTE AOITIVADO - COR BRANCA - 1KG

Quantidade: 15 Val. ReÍ.:8,36

Modelo

Valor Unit.: 7,69 Total ltem: 1 15,35

Item: 7 Unidade: ML Marca: RUSSAS iilodêlo

Descriçâo: TIJOLOS DE BLOCO DE I FUROS

Quantidade: 5 Val. RoÍ.: 953,77 Valor Unit.: 877,47 Total ltem: 4.387.35

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 029 Lance: í 2.76í,05 Total:12.76í,05

Item: í Unidade: UND Marcâ: DUDA lVlodelo:

Oescrição: CAIXA DE DESCARGA ELEVADA :Volume 6,8 litros a 9litros ajustável , Entrada de alimentação: 1/2".
Diâmetro da saída de água: 40mm. Pressão de trabalho de 2 a 40 m.c.a

Quantidade: 60 Val. ReÍ.: 33,86 Valor Unit.: 25,40 Total ltem: 1.524,00

Item: 2 Unidade: UND

Gerado em: 0710612024 1012Ot45

Marca: KRONA l\ilodelo
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Item: 4 Unidade: M Marca: PLASTi/AN Modelo:

DescÍição: MANGUEIRA TRANÇADA PT 250 3/4 "Produzido emPVC (Flexível), com rêforço de camada de fios de
poliéstêr. DADOS TECNICOS: DlAl\ilETRO INTERNO: '19 MM DIAMETRO EXTERNO: 25 MM PAREOE: 3lVM COR:
CINZA PRESSÃO DE TRABALHO: 250 PSI/ 17 BAR

Quantidade: 100 Val. Ref.: 1 1,3'l Valor Unit.: 8,48 Total ltem: 848,00

Item: 5 Unidade: UND Marca: BLUKIT Modelo:

Descrição: REPARO PARA CAIXA ACOPLADA: Cor: Branco e Azul Material: Plástico Tipo de caixa de descarga: Caixa
de descarga embutida Inclui tampa de válvula de descarga com botão: Sim Tipo de descarga: Simples Rosca de saída:
2" (6 cm) Altura fixa do extravasor: 26cm Capacidade em volume: 6LDimensões(CxAxL): 12 x 30 x 8cm Peso
Apróx.:2169

Quantidade: 60 Val. ReÍ.: 65,9'1 Valor Unit.: 50,00 Total ltem: 3.000,00

Item: 6 Unidade: UND Marca: DUDA Modelo:

Descrição: TORNEIRA LAVATORIA: Composiçáo: Polipropileno, Poliêstirêno e Elastômêros Bitola: Rosca G % (DN15)
Sistema de Vedação: Compressível Uso: Para utilização em água fria Pressão máxima de serviço; 400 kPa 140 m.c.a I

4kgf/cm'z Norma de RefeÍência: ABNT NBR 10281

Quantidâde: 100 Val. ReÍ.: 9,99 Valor Unit.: 7,49 Total ltem: 749,00

Item: 7 Unidade: VR Marca: HORIZONTE Modelo:

Descriçâo: TUBO PCV SOLDAVEL 50 MM:Comprimento (cm): 600 Peso (kg): 1,891 Produto: Tubo 50 mm Soldável
Marrom 6 Metros Tipo: Barrra de Tubo Uso lndicado: lnstalação da Rede Hidráulica Dimensóes Aproximadas do
Produlo com Embalagem (cm) - AxLxP: 5 x 5 x 600 cm Tipo de Material: PVC Bitola em MilÍmetros: 50 Conteúdo da
Embalagem: 'l Barra de Tubo

Quantidâde: 15 Val. Ref.: 87,14 Valor Unit.: 65,36 Total ltem: 980,40

Item: 8 Unidade: VR lvlarca: HORIZONTE Modelo:

Descriçáo: TUBO PVC ESGOTO PRIM DN 100 MM: Material em PVC Largura 10,00 cm Altura 10,00 cm ProÍundidade
600,00 cm

Quantidade: 15 Val. Ref.:69,81 Valor Unit.: 52,36 Total ltem: 785,40

Item: 9 Unidade: VR Marca: HORIZONTE Modelo:

Descriçáo: TUBO PVC ESGOTO PRIM DN '150 i/M: Material em PVC Largura '15,00 cm Altura 15,00 cm Profundidade
600,00 cm

Quantidade: 30 Val. ReÍ.: 150,40 Valor Unit.: 115,00 Total ltem: 3.450,00

Item: 10 Unidade: VR Marca: HORIZONTE lvlodelo:

Descrição: TUBO PVC ESGOTO PRIM DN 75 MM: Material em PVC Largura 7,50 cm Altura 7,50 cm Profundidade
600,00 cm Peso 3,66 kg

Quantidade: 15 Val. ReÍ.i 62,27 Valor Unit.: 46,70 Total ltem: 700,50

Item: 11 Unidade: VR

iüÀiÊíá§
NMITE

Descrição: ENGATE: Flexível Modelo Engate Flexível, para pia, lavatório, cozinha, banheiro, lavandeÍia, DN 15 (1/2')
x60cm Acabamento: PVC

Quantidade: 50 Val. ReÍ.: 4,75 Valor Unit.: 3,56 Total ltem: 178,00

Item: 3 Unidade: UND Marca: PLASTMAN

Descriçáo: ESPUDE: Espude de Borracha Para Vaso Sanitário 38mmx40 DN

Quantidade: '100 Val.Ret..2,22 Valor Unit.: í,67 Total ltem: 167,00

Modelo

Gerado em: 07/06/2024 10:20145

Marca: HORIZONTE lvlodelo
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Descrição: TUBO PVC SOLDAVEL 25 MM: Compdmento (cm): 600 Peso (kg): 0,405 PÍoduto: Tubo 25 mm Soldável
lvlarrom 6 Metros Tipo: Barna de Tubo Uso lndicado: lnstalação da Rede Hidráulica Dimensões Aproximadas do
Produto com Embalagem (cm) - AxLxP: 2,5 x 2,5 x 600 cm Tipo de Matêrial: PVC Informações Adicionais: lnÍormações
e dados são de responsabilidade do fornecedor. Bitola em Milímetros: 20 Conteúdo da Embalagem: 'l Barra de Tubo

Ouantidade: 15 Val. ReÍ.:22,12 Valor Unit.: '16,59 Total ltem: 248.85

Item: 12 Unidade: VR Marca: HORIZONTE lvlodelo:

DescÍição: TUBO SOLDAVEL 20 MM - material PVC, comprimenlo de 6 m, bitola de 20 mm

Quantidade: 15 Val. ReÍ.: 11,54 ValorUnit.:8,66 Total ltem: 129,90

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 022 Lance: 12.588,30 Total:12.588,30

Item: 1 Unidade: UND Marca: POLYTUBES l/odelo

Descrição: ADESIVO DE SILICONE TRÂNSPARENTE INCOLOR 28OG

Quantidade: 10 Val. ReÍ.:20,'16 Valor Unit.: í8,55 Total ltem: 185,50

Item: 2 Unidade: UND Marca: POLYTUBES

Descrição: ADESIVO VEDADOR DE CALHA 280G

Quantidader 100 Val. Ref.: 25,32 Valor Unit.: 23,29

l\ilodelo

Total ltem: 2.329,00

Item: 3 Unidade: UND Mârca: tramontina l,,lodelo

Descrição: Carrinho de Mão 65L até 120k9 ExkaÍorte Aço Carbono Borracha Maciça

Quantidade: 25 Val. Ref.: 268,01 Valor Unit.:246,57 Total ltem: 6.164.25

Item: 4 Unidade: UND lrlarca: bestfer

Descriçáo: DISCO DE CORTE 7 PREMIUM: Disco de Corte Fino L4etal e lnox

Quantidade: 75 Val. Ref.: 8,05 Valor Unit.: 7,41

Modelo

Total ltem: 555,75

Item: 5 Unidade: KG Marca: serralheiro Modelo

Descrição: ELETRODO OS 60'13 X 2,5 X 350 MM

Quantidade: 50 Val. RêÍ.: 33,37 Valor Unit.: 30,70 Total ltem: 1.535.00

Item: 6 Unidade: UND Marca: espuma lvlodelo:

Oescrição: ESPUMA EXPANSIVA (AOESIVO DE POLIURETANO) - 340G X 500M1 ESPUo1 Peso: 440 Gramas
Alturâ: 250 mm Largura: 65,90 mm

Quantidade: 10 Val. ReÍ.: 29,45 Valor Unit.: 27,18 Total ltem: 271 ,80

Item: 7 Unidadê: UND Marca: 3m Modelo:

Oescrição: FITA ISOLANTE: Alongamênto na ruptura 8007" Aplicação de Voltagem Baixa Voltagem Classe da Fita
Premium Comprimento:1gmm x20m - espessura 0,76mm Faixa da temperatura de operação ('C) 0'C to 90 "C Largura
19 mm Material Adesivo Resina de Borracha Resistência a Produtos QuÍmicos Sim Retardador das Chamas Sim
Tamanho Roll Têmperatura l\4áxima de Funcionamento (Celsius) 90 Graus Celsius Tipo de Produto Fitas de Borracha e
Emenda, Fita lsolante Validade 5 Anos Vulcanizante Não

Quantidade: 150 Val. Ref.: 7,52 Valor Unit.: 6,84 Total ltem: L026,00

Item: I Unidade: RL Marca: polifita Modelo

Descrição: FITA VEDA ROSA: Plástico, Tamanho: '18 mm x 50 mêtros

Quantidade: 50 Val. Ref,: 1 1,33 Valor Unit.: 10,42 Total ltem: 521,00

CMC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 05.5í 5.458/OOO1-05 20.999,00

LOTE 3 Quant.: 1 Total:20.999,00

Gerado em: 0710612024 1Ot2Ot45

Num: 142 Lance: 20.999,00
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Item: 1 Unidade: UND Marca: MEGAACE Modelo: CALHA LAI\iIPADA TUBULAR
40 W TIPO: Perfil de sobrepo

Descrição: CALHA LAMPADA TUBULAR 4O W TIPO: PerÍil de sobrepoÍ simples. úMPADAS COMPATíVEIS: Tubular
TB CORPO: Chapa de aço Íina Írio, tratada quimicamênte. Pinlura eletrostática, com tinta poliéster na cor branca. Com
alojamento para driver ou reator. Acompanham suportes para fixação, com parafusos e porcas. com soquetes.
Tamanho:2 x í.200mm Altura:50mm Largura: 130mm Comprimento: 1.245mm

Quantidade: 500 Val. ReÍ.: 34,0'l Valor Unit.: 28,28 Total ltem: 14.'140,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: INTELLI lvlodelor CONECT DE DERIVAÇÃO
1,5/10 mm

Descriçáo: CONECT DE DERIVAÇÃO 1,5/10 mm : Material: Coneclor em polímero resistente a intempéries e a raios
U,V. Contatos em cobre estanhado. Norma de Referência: NF C33-020 Dimensões: Altura: 65mm Larqura: 40mm
Comprimento: 23mm Peso Unit.: 58,29

Quantidade: 3 Val. Ref.: 9,19 Valor Unit.: 7,64 Total ltem: 22,92

Item; 3 Unidade: UND Marca: INTELLI l\ilodelo: CONECT DE DERIVAÇÃO
4/35 mm

Descriçáo: CONECT DE DERIVAÇÃO 4/35 mm: Conexão por perÍuração da isolação (não necessita decapaÍ a
isolação do cabo). lndicado para cabos de alumínio isolados 0,6/1kV XLPE/PE ou cabos de cobre isolados 450/750v
PVC (sêm cobeÍtura).

Quantidade: 3 Val. Ref.: 17,87 Valor Unit,: í4,86 Total ltem: 44,58

Item: 4 Unidade: PC lvlarca: COBREMAX Modelo: Cabo Flexível 1x4mm 450-
750V, peça de 100 metros

Descrição: Cabo Flexível 1x4mm 450-750V, peça de '100 metros

Ouantidade: 2 Val. Ref.: 324,96 Valor Unit.:270,19 Total ltem: 540,38

Item: 5 Unidade: PC Marca: COBREMAX Modelo: Cabo Flexível 1x6mm 450-
750V, peça de 100 metros

Descrição: Cabo Flexível lx6mm 450-750V, peça de 100 metÍos

Quantidade: 2 Val. Ref.: 406,84 Valor Unit.: 338,27 Total ltem: 676.54

Item: 6 Unidade: UND Marca: ELITEK lilodelo: DISJUNOTRES 63 A
IiIONOFASICO: Tipo de Disjuntor Cor

DescÍição: DISJUNOTRES 63 A MONOFASICO: Tipo de Disjuntor Corrente Elétrica (Ampêre) 63,00 A Quantidade de
Pólos A 1 pólo(s) Tipos de Pólos Monopolar Curvas de Disparo A Altura 78,80 mm Largura 18,00 mm Profundidade
66,00 mm Comprimento 78,80 mm Espessura 71,90 cm Material Metal e Plástico Peso do Produto 0,09 Kg Cor Branco

Quantidade: I Val. Ref.: 1 1,98 Valor Unit.: 9,96 Total ltem: 79,68

Item: 7 Unidade: UND Marca: ELITEK l\.4odelo: DISJUNToRES 20 A
I\iIONOFASICO : Corrente ElélÍica: 2

Descrição: DISJUNTORES 20 A MONOFASICO: CorÍente Elétrica: 204 Garântia da Fabricante: 24 meses Tipos de
Pólos: Monopolar Tensão l\.4áxima de lsolamento: 38ovca

Quantidade: 12 Val. Ref.: 9,22 Valor Unit.: 7,67 Total ltem: 92,04

Item: I Unidade: UND Marca: ELITEK l/odelo: DISJUNTORES 40 A
l\,4ONOFASICO : Corrente Elétrica: 4

Descrição: DISJUNTORES 40 A MONOFASICO : Corrente Elétrica: 404 Garanlia dâ Fabricante: 24 meses Tipos de
Pólos: lvlonopolar Tensáo Máxima de lsolamento: 380vca

Quantidade: 12 Val. ReÍ.: 1 í ,77 Valor Unit.: 9,79 Total ltem: 1 17,48

Item: 9 Unidadê: UND Modêlo: DISJUNTORES 40 A
TRIFASICO: Comprimento: 80 mm Lar

Gerado emr 0710612024 10:20145

Marca: ELITEK
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Descrição: DISJUNTORES 40 A TRIFASICO: Comprimento: 80 mm Largura: 54 mm Altura: 78 mm Número de pólos: 3
Corrente nominal ln: 40 A Tipo dê disjuntor: Miniatura para trilhos DIN Temperatura Ambiente -20"C a 55'C Têrminais
(Capacidade dos cabos): í ou 2 cabos de até 1omm'?ou 'l cabo de 1,5 a 25mm'Torque Máximo: 2 Nm Grau de
Proteção: lP2

Quantidade: 4 Val. Ref.: 33,97 Valor Unit.: 28,24 Total ltem: í'12,96

llem: 10 Unidade: UND Marca: ELITEK Modelo: DISJUNTORES 50 A
MONOFASICO: Principal linha: Easy

Descriçáo: DISJUNTORES 50 A MONOFASICO: Principal linha: EasyPolos: íP Número de polos protegidos: lCorrente
nominal: 50 A Tipo dê rêde: CA Tecnologia dâ unidadê de disparo: Termomagnético Curva de Tempo-Corrente: C
Adequação para isolamento: Sim conforme IEC 60898 Frequência da rede: 50/60 Hz limite de disparo magnético: 5...'10
x pol Tensão de isolamento nominal: 500 V CA 50/60 Hz conÍorme IEC 60898-1Tensão suportável de impulso nominal:
4 kV conforme IEC 60898-l lndicaçáo dê posição do contato: Sim Tipo de controle: Alavanca aíiculada Sinalização
local: Sem Modo de montagem: De encaixe Suporte de montagem: Trilho OIN Desvios de 9 mm: 2Durabilidade
mecânica: 10000 ciclos Normas: IEC 60898-l CertiÍicaçÕes do produto: INMETRO Grau de proteçáo lP: lP20
conÍorming to IEC 60529 Grau de poluição: 2

Quantidade: I Val. ReÍ.: '15,76 Valor Unit.: 13,í 0 Total ltem: 104,80

Item: í l Unidade: UND Marca: ELITEK Modelo: DISJUNTORES 50 A
TRIFASICO: Modelo: Tripolar Númer

Descrição: DISJUNTORES 50 A TRIFASICO: Modêlo: Tripolar Número de pólos: 3 Corrente nominal ln: 50 A Tipo de
disjuntor: Miniatura para trilhos DIN Temperatura Ambiente -20'C a 55'C Terminais (Capacidade dos cabos): 1 ou 2
cabos de até 1omm'? ou 'l cabo de I ,5 a 2smm'z Torque Máximo: 2 Nm Grau de PÍoteção: lP2

Quantidade: 3 Val. ReÍ.: 38,31 Valor Unit.: 3í,85 Total ltem: 95,55

Item:12 Unidade: UND Marca: ELITEK Modêlo: DISJUNTORES 634
TRIFASICO: Tipo de disjuntor: Term

Oescrição: DISJUNTORES 634 TRIFASICO: Tipo de dis.iuntor: Termomagnético Número de polos: Tripolar Corrente
nominal: 63 A Curva: Tipo C Corrents de atuaçáo instantànea no curto circuito: 5 a í0 x ln Tensão nominal de
operação: 1271220V Frequência: 50 - 60 Hz Capacidade máxima de cuÍto-circuito (NBR NM 60898): 3,000 ka
Capacidade máxima de curto-circuito por faixa de tensão (NBR NM 60898): skA 2201127VCA - 3kA 380/220VCA Seção
dos condutores no terminal supeÍior: 1 mm'zSeção dos condutores no terminal infêrior: 25mm2 p/ fios e cabos
c/terminal; 16mm'?siterminal Vida útil: 4000 atuaçõesNormaNBR: NM 60898-1 (220l380V - 3kA)

Quantidade: 3 Val. ReÍ.: 53,85 Valor Unit.: 44,77 Total ltem: 134,31

Item: 13 Unidade: PC Marca: KABEL Modelo: FIO DUPLO 1 ,5 MM: Cor:
Branco - 300 v Medidas: 1,5

Oescrição: FIO DUPLO í,5 MM: Cor: Branco - 300 v Medidas: 'l,smm Material condutor: Cobre - Peça de 100 metros

Quantidade: 2 Val. Ref.: 307,82 ValoÍ Unit.: 255,94 Total ltem: 51 1 ,88

Item: 14 Unidade: PC Marca: KABEL Modelo: FIO DUPLO 2,5 MIM: Cor:
Branco - 300v lvlêdidas: 2,5m

DescriÇáo: FIO DUPLO 2,5 MM: Cor: Branco - 300v l/edidas: 2,5mm l/'laterial condutor: Cobre - Peça de '100 metros

Quantidade: 2 Val. Ref.:420,81 Valor Unit.: 349,89 Total ltem: 699,78

Item: 15 Unidade: UND Marca: OUROLUX Modelo: LAMPAOA TUBULAR OE LED
40 W: Matêrial: Vidro Cor:

Descrição: LAMPAOA TUBULAR DE LED 40 W: Material: Vidro Cor: Branca Tipo de lâmpada: Fluorescente Potência:
40w Voltagêm: Bivolt Modeio: Tubular T10 Base: G13 Temperatura da coÍ: 6400k - Luz Branca/Luz do dia Garantia: 12
meses Produto: Lâmpada Tubular Fluorescente 40w Bivolt Luz Branca

Quantidade: 500 Val. Ref,: 7,65 Valor Unit.: 6,36 Total ltem: 3.180,00

Item: 16 Unidade: UND [/arca: LINCE Modelo: Rele Íotoelétrico 1.000 W
BIVOLT Tensão 220 v

Descrição: Rele Íotoelétrico 1.000 W BIVOLT Tensão 220 v

Gerado em: 07/06/2024 1Oi2Oi45 6de7
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Ouantidade: 15 Val. Ref.: 35,77 Valor Unit.: 29,74 Total ltem: 446.10

PREGOEI PEREIRA DE SOUSA
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. TERMO DE JULGAMENTO . Folha No 5é

Pregão No 2024.05.21.2

OBJETO: Aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico e pintura para
realização de serviços de manutenção e conseÍo das estruturas físicas dos
Mercados Públicos e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Írlunicipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 08712024, de 25 de Janeiro de 2024,

torna público para cumprimento das recomendações da Lei Federal no í4.'133,

que fora concluído o julgamento final do Pregão N'2024.05.21 .2, declarando

vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa CMC

COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇOES LTDA inscrito no CNPJ no

05.515.458/0001-05 classiÍicado(a) no(s)LoTE 3 - MATERIAIS ELÉTRICOS, no

valor global de R$ 20.999,00 (vinte mil novecentos e noventa e nove reais) e

LUIZ ÍUAURO FERREIRA - ME inscrito no CNPJ no 01.397.62210001-68

classiflcado(a) no(s) LOTE I - AÇOS E METAIS, no valor global de R$

27.576,00 (vinte e sete mil quinhentos e setenta e seis reais), LOTE 2 -

ARGAMASSAS E AGREGADOS, no valor global de R$ 14.433,20 (quatorze mil

quatrocentos e trinta e três reais e vinte centavos), LOTE 4 - MATERIAIS

HIDRAULICOS, no valor global de R$ 12.761,05 (doze mil setecentos e

sessenta e um reais e cinco centavos), LOTE 5 - Í\4ATERIAIS DIVERSOS, no

valorglobal de R$ 12.588,30 (doze mil quinhentos e oitenta e oito reais e trinta

centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida

empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisáo discricionária do(a)

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contratação ou não, ante

#

dt.l
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a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o

citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do

Norte/CE, a Sra. Darcya Alves Monteiro, de todo teor do presente Termo, para

que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste

procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de junho de 2024.

comissão

FunÉo lno." Assinatura

Pregoeiro
iara 

cereira de sousa J^9
l-"

Membro mana Alves Santos
I.\M

Plembro
lnna 

neOia Oos Santos ninto
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TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJUDTCACAO

Tendo Presente o Termo de lulgamento do Pregão Eletrônico no

2024.05.21.2, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que sufta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s)

vencedor(es), a saber: a empresa CMC COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÕES LTDA insÜito no CNPJ no 05.515,458/0001-05 classificado(a)

no(s) LOTE 3 - MATERIAIS ELÉTRICOS, no valor gtobat de R$ 20.999,00 (vinte

mil novecentos e noventa e nove reais) e LUIZ MAURO FERREIRA - ME inscrito

no CNPI no 01.397.622/0001-68 classificado(a) no(s) LOTE 1 - AÇOS E

METAIS, no valor global de R$ 27.576,00 (vinte e sefe mil quinhentos e

setenta e seis reais), LOTE 2 - ARGAMASSAS E AGREGADOS, no valor global

de R$ 14.43j,20 (quatorze mil quatrocentos e trinta e três reais e vinte

centavos), LOTE 4 - MATERIAIS HIDRAULICOS, no valor globat de R$

12.761,05 (doze mil setecentos e sessenta e um reais e cinco centavos), LOTE

5 - MATERIAIS DIVERSOS, no valor global de R$ 12.588,30 (doze mil

quinhentos e oitenta e oito reais e trinta centavos), conforme ata da sessão e

mapa de preços.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 07 de junho de
2024.

D Alves Monteiro
O rden a d o r(a ) de Despesa s

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

f51
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.o,tap. 5ô4 VEstado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÁO. Pregão Eletrônico n" 2024.05.21.2. Obieto: Aquisição de
material de construção, elétrico, hidráulico e pintura para realizaçáo de serviços de manutenção e

conserto das estruturas Íisicas dos Mercados Públicos e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital
Convocatório. Licitante(s) Vencedoríes): CMC COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇOES.LTDA inscrito no CNPJ no 05.515.458/0001-05 classificado(a) no(s) LOTE 3 -
MATERIAIS ELETRICOS, no valor global de R$ 20.999,00 (vinte mil novecentos e noventa e

nove reais) e LUIZ MAURO FERREIRA - ME inscrito no CNPJ n'01.397.62210001-68
classificado(a) no(s) LOTE I - AÇOS E METAIS, no valor global de R$ 27.576,00 (vinte e sete mil
quiúentos e setenta e seis reais), LOTE 2 - ARGAMASSAS E AGREGADOS, no valor global de
RS 14.433,20 (quatorze mil quatrocentos e trinta e três reais e vinte centavos), LOTE 4 -

MATERIAIS HIDRAULICOS, no valor global de R$ 12.761,05 (doze mil setecentos e sessenta e

um reais e cinco centavos), LOTE 5 - MATERIAIS DIVERSOS, no valor global de RS 12.588,30
(doze mil quinhentos e oitenta e oito reais e trinta centavos), de conformidade com a Ata da Sessão

e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n'
14.133121 - Darcya Alves Monteiro - Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Data da Homologacão: 07 de juúo de 2024.



Intcnnediáriâ Adnrinisrrariva - DIA, que responderri pelo cargo acrma

nrencionrdo.

coMlssÃ0 DE LtCtTAçÀ0

Fo{ha No

civir nl.n otolir,ll),rs nrs ilircillirlu( fr,in.rrs J,r (. Ltr.,, ,1,, ,\r l L.rrr rerrr, '

c-firo, a iim.l. h;rbilit.rr ()s s.i\'r(1()rts f.rrr r ,r.Irri.ir-ri,,.Io t'r,rrr

íurrciorr,rl Jr urrrlir.lc f(,c!'. (,,nÍ()rnrc (!J)c(ilrr',t.,,.i \' Ir\lrllrs rro

Eelirrl (iorl,r'i,rt,lr i,r Velor Totrl ,io (lontrrr,,: lt$ l?;L)0,00

(lc.-c.scic nr ii qrrrnlrr:nttr-. rcris). \iigi'n(l,t (1,,nÍrrnrirl. ll(l)(':J Ir.\':.
Sirltt.irir,.,luli,, Ci'sal J,,s Santr^,Ll'"s c Alrxartlr. l.rr.etriI-un.r.

Art. 2'

publicacio.

Esra Rrrtarra crltrâ em vrgor na dâtâ de sua

Art. 1". Revogarn-se as disposiçóes em colltráÍio

Sala da Presidência Ja Câmato Municipll de Juazeiro do

Norre, Estado tlo Ceará, aos ( l0) dez dias Llo rnês de junho do rno de

Jois nril e tinte e quatro (2024).

A\,1-<O l)E H\lM()l.O(lÂ(:À( ). ( ), r lrcorr'<:n< iu n" 1trl14.05.1?.1

()h1er,,: (i.rrrtr;rt.rc:i,, Je *.rvicr'" ir \tÍrnr l,r.st;r.L)s trit rcti'rrrtir c

,rrlcq,r,rçao .lo t i.rrrr,, ,lL' tr\l)c{ irliJ:r(lc\ C).1<;n ro[,rri. rr' (L'L()), tror.

inr.'rnrrlJro ,l,r Sc.:rcr.r ria i\4rrnicif,rL ,{c Suldc .lc lrrrrzcir,, J,, Nortc,,'

OE, L:Lrntirrnrc cspcciÍic.ri_i,ts rrlresr.:nrurlas rr,' ELIrrll (l,rnvtr'ar'lri.r.

l içrr,rLe \ir, eJ.,r.r. l cnrt,rc:ir S..,\. E\T iENI IAIiIA LTL)A ruscrit,r

no O\fl rr' 22.102 215.'ô0r.rl-rl t,rr;rli:un,1,,,, v.rl,rr J. RS

ii1. l(.i,7? (qrrnh(»r,,.. rcr' ur il, JLr;cnr(,s c Jcisr'r)ti) c:crc r'\ilr\ §

Jct.r\tiL. s(lr \crrtirt{rs),.nr cont.rlnriJ,rrlc aor]l ,t Atrt JÀ Sas\,lo c o

l\'Í;r pii tle Prrcos le, rsrr(L) ir(,s ,\rrIr )s- I-l<,uro[,)l,I,, .r lrtsente I rcir,rciro

nir tt,rmr J.r I-e i n' 14.111.,"-ll - .Yaqo 
I\'íathcLrs N-unc5 Ârrirj,, -

t)rJcn;rJor Jc L)r:str.sirs Jir Sc.r(turia )Uurriirpal Je S,rirJc.

[)rr:r.it A.sin.rnrrr l,r (ixrtlutL,, r]? Jc ILrnh,, Jc i0l4

Esta.l.r Ll, r ( car',i

I'rcí.rrirrrr \'lLrnicinnl Jc JrL.r:cir,,,1,, \orr.'

I)ars r.la Horroiogl.'i,,, C7 rlc jtrnlro Jc /o:14

AVISO l)l: I IOM()LOCA(,AO. f r.'g:o l-l\'o a)Lri( () n" la14 (-r5 : I l
Ohir«'. AquisiL;:ro Jc mrrcrjaiLl('.()nstru(.,ro, el.lrIico lriLlriitrlrct, e

Jrintlrrir |.lr'.1 rcaii:rino (ir'scr,,'iiis Je rrrirrlrrtL:lr(À,),:,r,rrs,'t'1,,,1rr"

irrtrutu r,ri fisr( i)s dos lvterar\Llos PuIrli«)s c rlir Scclt rr ria lvl Lrni,:r1al J,:

14. io AurbicD.e ( ScrYi.,,s I'trblir,,s Jr lLrl:cir,r .lo Nr,rro.'t )lr.

c(,lrfi'rNl( csIc.iir.açr_res,rprcstrtrtaJrt' rri, Ililirlrl (l,r,rr!c,,,i,r'r,,

I.ii:irun,e(s) \ierrr,.ci,;r (cs), ( l\4(- ( lO\'1Eli( ll(l lrF \'1,'\l L l{LÀ lc ll}:
(X)NSTRL r(-'()ES ITI)A inscr tr', r,r (]Nll rr ' r1:.5 I 5.'1)ii./i'i01.(r5

classilic.rJr,(r) rro(s) LOfDI.lv'li\TllRl.\lS!LlTIil(l()S,rr,,t,,rl,,r
gL,LaL Je R$ 1C.999,r'r() (vint. rri! u,»,eccnr(,s ( Ir, iv('r r(l ( Írr,\,' ;.irr\)

c t-l-;lZ lt,lA(, RO FERREIRA- \'1E inscri«, n,, (l\l'l n il.l9i.6ll.:
0001-tri! r:lr,:., tir .,J,,(:0 no(s) LOTL l.A(.1()S h \1J-.T{lS. n,, r.,1,,r

gl.rl}Jl Jc RS l; ,i?tr,aJ1 (vinl(' ( 5(tt rrrl .1LLirrlr.rrr.,. r r.r(rr,r ( \r15

rciis). I-OTF- I - ,,\RLlr\\í-\S-cr\5 E ALiR FLIÂl )t ):. , r., v.rl,,r q i, ,l,,rl

.1, R_i l4.r ii,i.. 1.,r , r,,ri.. ,.rrl ,1.,.,,r,,., ,., ... ,1n., ..

vrr,r|,irrr.,\'.\i.L, ilE{ \l{ll-lil{l\Illlrl(\r l lt!L :'.,i.,r
ql.,l'.,1 Jr R: i-.lt l,r:; t lr,:( rnrl :,i... nr,'. (,(.\!'nL,,' rr,, c "'
r.lrco ccnrrr, rs). L()TE 5 - M.,\TF,l\1.\lS 1:lVlill-<( )S. rrr, r',rl,,r gl,rh;rl

rl. R- Il.irs.ti'r'l,,:.r,rrl ,1,rir'lr,.,r,,-...r.,,r.'\'. r',r",r.' r'rn, I

ccntxv()s), J. (c:rri()ÍrLri.lúlt c,,nr .r Atu JI S<lsrl,r..r \1.rpa Jc l'rc.,.s

x(osririlolr()\ iroros. H,,ilroloqo r l.rescnrc Lirit.r.ri,, Ir.r t.;rrrr,r rl,r I .

n. 14.I1l./?I - ij.rrc_rIÀjres\'lorrrciro,trr.l..rrr.lor(rr).l, l.rs1,:,r.

J,Íe) Scir. tiLriir NltLr. rcip,ri Jr \1ci,r ÂrnIi, rrrc c S.'r r r.-o. I'LrL,lri,,.

ANTONIO VIEIRA NETO

Presit{ence

AVISO L)h l tOi\.1OI.OC7\Ç,,\(,)

[)rrrr.Lr l'l,rnroloqu. io, l0J.r jLrnlrodc 2t)].1

LX1 R.\t-( ) l)tr (:()N'1 R,{Tr)

[x,-ruto .lc (irurruto rr" ]024.06.t1?-t)001 . l)ispcrrs,L lilttr.'rnico n '

.lt)24.05.21.l. Irlrr<s, ,., 1v'{Lrrrieilio clc. Jrruzeir() do Nort§, rtravi's di(o)
,l, rr.l,. r rtrl \Í(rr.,1,.'lirx'r,,. ti( ltl .' . r , r r r t 

. r . . . r . Ic..,' r ri.i,.r
llA(lAN1ÀF.TE (ll-t..lltLl I)ll l lltt ). ()l.ict,,, (),rrtru ri;r1,: .1c cnrprcs.r

tsl,cLiLrlr:rrcla nx Lr,(ir(-ii() Jt tsrrrnJc durrnrc l5 (clrrirr:L:).lilrs, coLn

trrhrrn,i.lrrJr. Jc 071r00 ,i" 17h00, pur,r clprcitxr ?lr (srrcrrtn) xlrrr.lâs

EXTRATO DEJUI-GAMENTO DISPENSA I)E LICI ACÃO

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal cle Segurançl

Prihlica e CLdaclania de Juazeiro do Norre,/CE, a Sr. Ol:itreli,, St.rgci

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 1O DE JUNHO DE 2024010 DtÁRto oFtctAL Do MUNtciPto
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Roundcube Webmâil :: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Etêtrônico No 2024.05.21.2

CONVOCAçÁO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No
2024.O5,2L,2
<cpl @juazeiro.ce. gov.br>
bru n nocon strucoes construções < brunnoconstrucoes@gmail.com >

tt/06/2024 10:27 AM

f4ais alta

Í))l;)a,D'sZ

COlvllSSAO DE LICITACAO r

E^rha No 54YV
CONT LUIZ - PE no 2024.05.21.2 - Aquisição de material Construção. pdf(-307 KB)

TERMO DE coNVocAçAo

Pregão No 2024.05.2f .2

RAZãO Socia|: LUIZ MAURO FERREIRA - ME
CNPJ : 01.397.62210001-68
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, n 212, Alto São Francisco, Quixadá/CE

A Prefeitura l.4unicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria l.4unicipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa LUIZ lvlAuRO FERREIRA - 1.4E, para assinatura do

v Instrumento Contratual, êm anexo, referênte ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2024.05.21.2,
cujo objeto é a Aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico e pintura para realização de serviços de
manutenção e conserto das estruturas físicas dos Mercados Públicos e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE.

O rêprêsentante da êmpresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual prefere ncia lmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência à cláusula 18.8 do Edital Convocatório
e cláusula 7.4 do Termo de Referência, que trata da garantia de execução do contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponÍvel(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.ju azeirodo norte. ce.9ov. b r/contratos. ph p

Por favor acusar o recebimento

At.te

Setor de Licitações

httosr/iuazêiro.cê.oov.br:2096/cosess2308265005/3rdoartvroundcube/index.oho? lask=mail& safe=0& uid=89008 mbox=lNBOX.Sent& actio.. 111
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coNvocAçÃo E coNTRATo - Pregão Elêtrônico No
2024.O5.2L,2
<cpl @juazeiro.ce. gov. br>
<cmc.aquisicoes@gmail.com >

7l/0612024 10:37 AM

Mais alta
COMISSÀO DE LICITACÁO ,

FothaN" 53qv
CONT CMC - PÉ no 2024.05.21.2 - Aquisição de material Construção.pdf(-232 KB)

TERMO DE CONVOCAçÂO

Pregão No 2024,O5,27.2

Razão Social: cMc cotYERcIo DE MATERIAIS DE CONSTRUçÕES LTDA
CNPJ: 05.515.458/0001-05
Endereço: Rua Miguel Pereira, no 71, Prefeito José Walte4 Fortaleza/CE

A Preteitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa CMC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇõES

VLTDA, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade
Pregão no 2024.O5.27.2, cujo objeto é a Aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico e pintura para
realização de serviços de manutenção e conserto das estruturas fÍsicas dos Mercados Públicos e da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual prêfêrencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência à cláusula 18.8 do Edital Convocatório e cláusula
7.4 do Termo de Referência, que trata da garantia de execução do contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.j uazeirodonorte. ce. gov. b r/co ntratos. ph p

Por favor acusar o recebimento.

At.te

Setor de Licitações

httos://iuazêiro.ce.oov.br:2096/cosess230E265005/3rdoârlv/roundcube/index.oho? task=mait& sale=O& uid=8901& mbox=lNBOX.Sent& âctio. it1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.97 4.082 I OOOL-ü4

COMIS rnçÃoL
cot{TRATo No 2021.06.í 1.{t002

54tr rrhâ N0

Contrato que entÍe si Íazol o Município de Juazeho do NorteiCE,
através da Seoetaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públims e a empresa LUIZ ttlAURO FERREIRA - ME, paÍa o fm
que nele se declara.

0 Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídic€ de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaía Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato repÍesentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Darcya Alves MonteiÍo,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de COi{TRATANTE, e de

ouko lado LUIZ MAURO FERREIRA - ME, estabelecida na Avenida Juscelino Kubibchek, n 212, Alto São

Francisco, Quixadá - CE, Conbto: (88)99248-9192 e E+nail: brunnoconstrucoes@gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 01.397.6220001S8 e C.G.F. sob o n0 -, neste ato representada por Luiz Mauro Feneira,
portado(a) do CPF no 379.156.223-15, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem Íirmar o presente

Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2021,05,21,2, em onÍormidade com as disposiçoes

contidas na Lei Federal no. 14.133, 0'l de abrilde 2021, mediarite as cláusulas e condi@es a seguk.

CúUSUIá PRIMEIRA. DA FUNDA}IE LEGAL

1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônim no 2024.05.21.2, de acordo de amrdo mm as
normas gerais da Lei no 14.'133, de 1o de abÍl de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Darcya Alves Monteiro, Ordenado(a) de Despesas da Secrebria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos.

GúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por obleto a Aquisição de malerialde construçã0, elétíco, hidráulico e pintura

para rcalizaçÉ,o de serviços de manutenção e conserto das estruturas Íisicas dos MeÍcados Públios e da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públims, na forma discriminada no quadro abaixo:

0001

0006

0010 METALON GALVANIZADO 50 X 30
55MM 6MTS

,0011 TUBO INDUSTRIAL 3'l,75mm (1.1/4') x 1,20m
't8 x6M

Frla de Aço Preta Laqueada FE-2 25mm
0mm

27 00

,btun-

Lote: LOTE í -AçOS E lrETAlS
]têm EsDociÍlcacão unld. qUs. llaÍcr/lúodolo Vslor unltáÍlo Valor Total

UND í50 GERDAU 94,70 14.205,00

0002

Têlha em aço Galvalumê, composlo d6 55% d€
aluminio,43,5% dê zinco e 1,5% de sillcio
T€lhas com 3 Metros de altu.a Malgrial: Aço
galvanizado CompÍimento: 300 cm LaquÍa:
100 cm Espessura: 0.43 mm

Barra Chata 1" x '1l8' - 25,4mm x 3,18mm (6m) UND 5 GERDAU 37,M '185,20

0003 CAIXA PARA MOLA PORTÃO DE AçO 40 X 3,5
MT UND 30 GERDAU 100,85 3.025,50

0004 CANTONEIRA 3/4 (6m) SERRALHEIRO UND 8 GEROAU 36,33 290,64
0005 CHAPA ARTICULADA GALV PESADAO.43 MM UND GERDAU 26,61 957,96

CHAPA L|SA GALV 
'4 

{2,00 MM) 1 METRO X 2
METROS

I

IUND 6 GERDAU 520,00 3.120,00

0007
UND

20 x]METALON GALVANIZADO 20 X
1.55MM(6MTS) 10 GERDAU 58,8S 5E8,90

0008 METALON GALVANIZADO 30 X 20 X
1,55MM(6MTS) UND 10 GERDAU 61,47 6í4,70

0009 METALON GALVANIZADO 25 X 25 X
1,55MM(6MTS) UND 't0 GERDAU 86,í6 E61,60

UND 't0 GERDAU 114,00 í.140,00

UND 10 GERDAU 53,85 538,50

400 GERDAU 5,12 2.048,00t OO12

Rua Icteruentor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE J
Fone: (88)3199-0363 - E-maili cpl@juazeiro.ce.gov,br - Site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br

tr..§ã

)
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FERREIRftÉnáHffiffit
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PREFETTURA MUNTCTPAL DE JUAZETRo Do uftg#n6o
CNPJ: 07.974.08210001-14 

Forha No

E LtCITAÇÃo

5

.a

0004

Lotê : LOTE 2 -ARGA ASSAS EAGREGAIDS
ItEm Es pgcificlclo Unld. Otdo. arcar odclo Valor uniúÍlo Valor Total
0001 AREIA FINA PARA REBOCO M3 PRÓPRn 93,55 561.30
0002 TIJOLOS DE BLOCO OE 8 FUROS ML 5 RUSSAS 4n,47 4.387,35
0003 C \4ENTO SACO OE 50 KG UNO 50 NASSAU 34.98 1.749,00

C€râmtca, tamanho 46 cm x 46 qn, coí brancâ,
formato quadrado, êspêssuÉ6.4 mm, indicâÉo
para piso € pared€, acabamênto lateral boída
arêdondada

M2 200 CERBRÂS 29,10 5.820,00

0005 Arqamassa AC2 - 20KG PCT 40 FORTMASSA 20,il 821,60
0006 REJUNTE ADITIVADO - COR BMNCA - 1KG KG 15 AREMX 7,69 115,35
0007 Cal hidratada - 20 ko PCT 70 GALO í3,98 s78,60

í4.433,20

0002

Lote : LOTE 4 .IúATERIAIS HIDRÁUUCOS
Unld. Atdê Har§arLod.lo Valor uniÉrlo Valor TotalItêm Espocificsç5o

UND 60 DUDA 25,q 1.524,00

000'1 CAIXA DE DESCARGA ELEVADA : Volumê 6,8
litros a I litros ajustávêl , Ent'ada do
alrmentaÉo: 1/2". Oiâmetro da saÍda d€ água:
40mm. Pressão de trabalho dê 2 a 40 m.c.a

UND 60 BLUKIT 50,00 3.000,00

REPARO PARA CAIXA ACOPLÂDA: Coí:
Branco e Azul Material: Plástlco Tlpo de caixa do
descarga: Caixa de descarga qnbulida lnclui
tampa de válvula de dêscaíga com botáo: Sim
Tipo de descarga: Simples Rosca de salda:2'(6
cm) Allura fixa do extravason 26cín Capacidado
êm volume: 6 L Dimênsôes (C x Ax L): 12 x 30
x 8cm Pe6o ADóx.: 2169

't5 HORIZONTE 16,59 244,45

TUBO PVC SOLDAVEL 25 MM: Comprimentq
(cm):600 Peso (kg):0,405 Produto: Tubo 25 mm
Soldável Manom 6 Mêtros Tipo: Baífl-a do Tubo
Uso lndicado: lnstalaÉo da Rede Hidráulica
Dimensôes Aproximâd6 do Prcduto com
Embalagem (cm) - AxLxP: 2,5 x 2,5 x 500 cm
Tipo de Material: PVC lnícrmaçês Adicionais:
lníormaçôes e dados são de responsabilidaóa
do fornecedor. Bitola em Mllímeuos: 20
Conleúdo da Embalagem: I Ba.rà de Tubo

0003

VR

t5 HORlzoNTE 65,36 980,40

0004 TUBO PCV SOLDAVEL 50 MM: Comprimenlo
(cm):600 Pêeo (kg): 1,891 Produto:Tubo 50 mm
Soldável Marrom 6 Metros Tipo: BaíÍra de Tubo
Uso lndicádo: lnstalaçáo da Redê Hidráulicâ
Dimensões Aproximadas do Produto com
Embalagem (cm) - AxLxP: 5 x 5 x 600 cm Tipo
dê Material: PVC Bitola em MilÍmelÍos: 50
Contêúdo da Embalaqem: í Bana de Tubo

VR

VR 15 HORIZONÍE 46,70 700,50

TUBo PVC ESGOTO PRIM DN 75 MM: Material
em PVC Largura 7,50 cm Altura 7,50 cm
Prolundidado 600,00 cm P68o 3.66 kg

0006 TUBO PVC ESGOTO PRIM DN lOO MM:
Material em PVC Largura í0.00 crn Alturà 10,00
cm Pofundidade 600.00 am

VR í5 HORZONTE 52,36 785.i+0

0007 TUBO PVC ESGOTO PRIM DN 150 MM:
Materialêm PVC Largura 15.00 cm Aitura '15,00

cm Profundidade 600,00 cm
VR 30 HORIZONTE 115,00 3.450,00

UND 50 KRONÂ 3,56 178,00
0008 IENGATE: Flexivel Modelo Engate Flêxlvel, pard

I 
pia. lavatório, cozinha, banhoiro, lavanderia, DN

| 15 (1/2") x60cm Acabamgnto: PVC
0009 ESPUDE: EspudB dê Borracia Para Vaso

Sanitá.io 38mmx40 DN
UND 100 PI.ASTMAN 1,67 167,00

0010 TORNEIRA LAVATORIA: Compo6iÇáo1
Polipropileno, Polieslireno e ElastômeEs Bitolal
Rosca G % (DN15) Sistema de V€daÉo:l
Comprcssivel Uso: Para utilizaÉo em água ÍÍial
Pressâo máxima dê sêrviço: 400 kPa | 40 m.c.a
l,4kgÍ/cm' Norma de ReÍorência: ABNT NBJ

UND í00 DUDA 7,49 749,00

0011 MANGUEIRA TMNÇADA PÍ 250 314
'Produzido em PVC (Flexlvêl), com refuíço de
camada de fios de poliéBbr. OADOS
TÉcNrcos: DÁMETRo |NTERNo: 19 MM

M 100 PIÁSTMAN E,48 64€,00

0005
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DÁMETRo EXTERNo: 25 MM PAREoE: 3
COR: CINZA PRESSÃO DE TRABALHO:
PSU 17

olha No

BA

Lote : LOTE 5 - MATERIAIS OIVERSOS
ItEm Especlllcacáo unld. Ordo. lrar§.rIod.lo ValoÍ qntÉrlo Valor Total
0001 FITA VEDA ROSA| Plástico, Taíranho: 18 mm x

50 mêtros
RL 50 POLIFITA 10,42 521,00

0002 FITA ISOLANTE: Alongamento na ruptura 8000/o

Aplicação dê Voltagem Baixa Vol(agêm Classe
da Fila Píemium Comprimento:1gmm x20m -

espessura 0,76Íhm Faixa da temperatura de
operaçáo ("C) 0'C lo 90'c Laryura 19 mm
Material AdesNo Rêsinâ dê BoÍacha
Resistência a Produtos OuÍmicos Sim
Retaídador das Chamas Sim Tamanho Roll
Têmperatura Máxima de Funcionamonto
(Cêlsius)90 Graus CêlsiusTipo d9 Produto Fitas
de Bonacha e Em€nda, Fita lsolante Validade 5

Anos Vulcanizante Não

UND 150 3M 6,64 í.026,00

0003 ESPUMA EXPANSIVA (ADESIVO DE
POLIURETANO) - 34OG X SOOML ESPUOI
Pêso: 440 Gramas Alt'Jra:250 mm láíguia:
65,90 mm

UND 10 ESPUVN 27 18 271,4O

0004 ADEstvo DE stLtcoNE TRÃNSPARENTE
tNcoLoR 280G

UND 10 POLYTUBES í8,55 185,50

0005 ADESIVO VEDADOR DE CALHA 28OG UND 100 POLYruBES 23.2e 2.329,O0
0006 Carrinho de Mão 65L até 'l20kg EíraÍode Aço

Carbono Borracha Maciçá UND 25 TRAMONTINA 246,57 6.164,25

0007 DISCO DE CORTE 7 PREMIUM: Disco de Corte
Fino Mêlale lnox

UND 75 BESTFER 7,41 555,75

0008 ELETRODO OS 6013 X 2,5X 350 MM KG 50 SERRALHEIRO 30,70 1.535,00
12.588,30

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÉo, indepêndentemente de transcrição:

2.2.1. TeÍmo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitaçâo;

2.2.3. Proposta do conkatado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSUIá TERCEIRA . DA VrcÊNCA E PRO

3.1 - O presente contrato teÉ vigência de até '12 Ídozel mesee, ontados da data de sua assinafura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.133/2021, ou enquanto deoner o fomecimenb dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.1 .1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pÍonogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não foÍ concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúUsULA QUARTA - DoS TtoDELoS DE ExEcUçÃo E DE GESTÃO Co]{IRATUAL
4.í - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestiio e de execuÉo, assim como os prazos e condiÉes
de conclusã0, enkega, observação e recebimento do objeto consbm nfTermo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CúUSULA QUARTA - DA SUBCoilTRATAçÃO

0012 TUBO SOLDAVEL 20 MM - material PVC,
comDdmênto de 6 m, bitola de 20 mm VR 15 HORIZONTE 8,66 123,90

12.761,05

5.'l - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Ruã InterventoÍ FÍancisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE
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cúusull sexn. DA oRtcEtít Dos REcuRSos
cOMISSÀO DE LICITAÇA

6.1 - As despesas deste Conhato corÍerâo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, pÍsvbtôl
seguinte Dotaçáo 0rçamentária:

óroão Unld. Orc. ProrstD/Atlvldadê ElcrEnto dc DcspÉa
09 01 18.122.m34.2.086.0000 33903000
09 01 18.122.0034.2.086.0000 33903600

CúUSuI.A SÉflMA. DO PAGAIIENTO

7.1 - Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 67.358,55 (seseênta ô sête mil berenbs o cinquonh o oito Íoais o
cinquenta e cinco centavos).
7.'l .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direhs e indirchs deonentes da execuÉo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhishs, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administÍaçá0, Íete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍata ção .

7.2 . Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento seÉ realizado ahavés de ordem bancáÍia, para crédito em bano, agência e conta coÍrente
indicados pela mntratada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que conshr como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7,3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 Ítrintal dias. contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recêbimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestaÍ a

execufio do objeto do contÍato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.'l - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definiüvo do objeto da conbatação,

conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nola Fiscal ou Fahrra apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;

c) os dados do conkato e do órgâo mntratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstllncia que impep a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a mntratada providencie as medidas saneadoras. Nesb
hipótese, o pnm paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não

acarretando qualquer ônus para a conkatante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sílios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá rsalizar
consulla para:

a) veriÍicar a manutençâo das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

b) identiÍicar possível razáo que impeça a participaçáo em licih$o, no_âmbito do óryão ou entidade, proibição

de conkatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

,bt6!q-
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7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, seÉ providenciada rr. notFÊEÊàlo
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulaúe sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual perlodo, a crÍtério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerade improcedente, a contrabnte deverá
comunicar aos óçãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contÍatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante doverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo mnespondente, assegurada à mnbahda a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se dêcida
pela rescisâo do contrato, caso a conhatada não regularize sua sifuaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuÉria previsb na legislaÉo aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.'11 - A contrabda regularmenle optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento fcará condicionado à apÍesentação de comprova@o, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento kibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSUI-A oITAvA. Do REAJUSTE E Do REESTABELEGIME+{To Do EQULíBR0 EcoNÔltrco.
FINAT.ICEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano mntado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contÍatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos rea,usles subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano seÉ contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de akaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contÍahnte pagará à contratada a

importância calculada pela úlüma variaçáo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

8.5 - Nas aferiçoes finais, o Índice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser delerminado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditvo.
8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do AÍt. 136, da Lei 14.13U2021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaÉo que as partes pacfuaram inicialmente entÍe os encargos da contratada

e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que objetivando o
reeshbelecimento do equilíbrio econômio-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçpo
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou hto do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d'da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato adminiskativo.
8.'10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbÍio econômio-Íinanceiro deveÉ ser Íormulado durante a
vigência do contralo e antes de eventual proÍÍogaÉo nos termos do aÍt. 107 da Loi no 14j3312021.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAçôEs DA coNTRATAilTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratâda, de amrdo com o presente

contrato; 
aza.p.-
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9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no tolal ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Conkahda;
9.5 - Comunicar a empresa pana emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contovérsia sobre a execuçáo do obleto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da leiao 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor mrrespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançPes pÍevistas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoçâo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Conkatada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaÉes relacionadas à execução do

Conlrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Adminishação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da dah do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogaçáo por igual período, quando moüvada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pela

contrabda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 I - A Administração não responderá por quaisquer compromlssos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como poíqualquerdano causado a terceiros em decon€ncia
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA DÉGIMA. DAS OBRI ÓES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de amrdo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de '1990);

10.2 - Comunicar à Conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas que antecede a data da entrsga,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, om a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do confato ou autoridade supeíor
(art. 137, ll, da Lei no 14.'133, do 2021)e prestaÍ todo esclaÍocimento ou informaÉo por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reonstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verifcaÍem vícios, deÍeitos ou inoneções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não redulndo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contÍatual pelo contratante, que ficaÉ autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Noh Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rel$iva à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos lributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que compÍovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede da conhatada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo ormprimento de todas as obrigaçoes trabalhishs, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍca, cuja inadimplência não tansfere a responsabilidade

ao contratante e não podeÉ onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
'10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
ybrr^a-
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'10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execu$o do contÍato, a ÍeseÍva de cargos prevista em lei pana

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou pam aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n" 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pazo fixado pelo fiscaldo contrato,

com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo único, da Lei no

14.133, de 2021);

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decoÍrência do cumprimento do conkato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de htores fufuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório pana o atendimento do

objeto da contrataÉo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no an. 124,1l,, d, da Lei n0 14.133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do conkalo, fornecendo os matdriais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às remmendaçoes de boa técnica e a

legislaçao de regência;
'10.17 - orientar e tÍeinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste conhato;
'10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçao pertinente, cumprindo as

determina@es dos PodeÍes Públicos;

10.19 - Submeter previamenle, poÍ escÍito, ao contÍatante, pana análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos execulivos que fujam às especifica@es do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na ondiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DAs |NFRAçôES E sA]'tçÕEs ADmNrsrRATrvAs
'11.í - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

1 'l .1.1 - Deixar de entÍegar a documentação exigida para o processo ou não enkegar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administraçao durante o procedimento;

í1.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não manüver a pÍoposh em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍtado ou após a negociaÉo;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa mmpetitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostÍa, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desa@rdo com as especifica@es do instrumento mnvocatorio;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documenbÉo exigida para a contatação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de regisho de pÍeço,

ou ainda aceitar ou reürar o instumento equivalente no pazo eshbelecido peh AdminishaÉo;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o prccesso ou pÍestaÍ declaração falsa
durante o trâmite;
11.1.5 - Fraudar o processo;

11.'1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

r. l.bntn -
Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz,

Fônei (83)3199-0363 - E-mail; cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site; wwwjuazeircdonorte,ce.gov.br
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a) Agir em conluio ou em desconformidade mm a lei:

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.'1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a fruskar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 2013;

coMlSSÀo DE LlclTAç40

ForhaNo-54À/

11.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração.poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concoÍrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
í í.2.1 - Advertência;
1 1.2.2 - Multa;

1 1.2.3 - lmpedimento de licitar e conkatar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍahÍ, enquanto perdurarcm os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicaçâo das sanÉes seÉo considerados:

1 í.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçâo comeüda;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto:

1í.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - 0s danos que dela provierem para a AdminiskaÉo Pública;

1í.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@s dos

órgãos de controle.

1 1.4 - A multa será reolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato, recolhida no
prazo máximo de 30 (tÍinta) dias úteis, a contar da comunicafro oficial.

1í.4.1 - Paraas infraçoes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2e11.1.3, amultaseráde0,5% a'15%dovalordo
contÍato.
11.4.2 - Para as infraçoes previstas nos itens 1 1.1.4, 11.Í.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
1 1.5 - As san@es de advertência, impedimento de licitar e contrabr e declaração de inidoneidade para licitar

ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

1Í.6 - Na aplicação da sanÉo de multa será hcultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A sanção de impedimenlo de licitaÍe contratar seÉ aplicada ao responsávelem deconência das infraçoes

administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1, 11.1.2 e 11 .1 .3, quando não se iustif caÍ a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o Íesponsável de licitar e contahr no âmbito da Administraçâo Públicá direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 'l .8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de dedaração de inidoneidade para licitar ou confabr, em

deconência da prática das infraÉes dispostas nos itens 11.1.4,'11.1.5, '11.1.6, 11.1.7 e í 1.'1.8, bem omo pelas

infraçoes administrativas previstas nos itens 11 .1 .'1, 11.1 .2 e 'l 1 .1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e contrahr, cuja duração observará o prazo pÍevisto no aÍt.
156, §50, da Lei no 14.133/2021
'11.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pÍeço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra@0, descrita no item 11.1.3.í.,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeiÍàrá às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotoÍa do procedimento, quando tiver sido exigida,
nos termos do aÍt. 45, §40 da lN SEGES/ME n" 73, de2022.
11.'10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanÉes de impedimento de licitar e contatar ê de

declaraçâo de inidoneidade paÍa licitar ou contÍatar demandaÉ a instauraçpo de processo de responsabilização

a ser mnduzido por comissão mmposta por 2 (dois) ou mais servidores públicos peÍtencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliaÍá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümaçpo, apresentar defesa escrita e especificaÍ as
provas que pretenda produzir.

lh,trrra-
Rua Interventor Francisco Erívano Cruz, no iro
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1í.1'l - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência, mulb e
impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no pnzo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deveÉ proferir sua decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideraÉo da aplicaÉo da sangão de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conhdo da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideÍaÉo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorÍida até que

sobrevenha decisâo final da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sançoes previstas neste instrumento náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparação integral dos danos causados.

cúUsuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.'l -A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art.96, da Lei no 14.13312021, emvalor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do confato.
12.2 - O conkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optaÍ poÍ caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguronarantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

í2.3 - Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro{arantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contlato
principal, mediante a emissão do respectivo ondosso pela seguradora.
'12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguronaranüa na dah de renovaÉo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no ilem 12.6 deste conhato,

12.6 - Na hipótese de suspensão do conkato por odem ou inadimplemento da Administraçã0, o contÍatado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

12.7 - A gannlia asseguraÉ, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prguizos advindos do não cumprimento do objeto do ontrato e do nâo adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administação à contnatada; e
12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natuÍeza e para com o FGTS, não adimplidas I
pelo contratado, quando couber.
'12.8 - A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

12.9 -A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contÍatants, em conh específica a serfomecida,
com corÍeçáo monetána.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autoÍizado pelo Banco Cenkal
do Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiang bancária, deveÉ ser emitida por banco ou insütuição

Íinanceira, devidamente autoÍizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteraÉo do valor do conlrato, ou prorÍogaÉo de sua vigência, a garantia deveÉ ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fonei (83)3199-0363 - E-mail; cpl@juazeiro.ce.gov.br - SÍte: wwwjuazeirodonoÍte.ce.gov,br
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12.í3 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente enfpaganento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva ÍeposiÉo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da dala
em que for notificado.

12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaÉo que rege a matéria.
12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deveÉ ser noüficado pslo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuraÉo de descumprimento de dáusulas contrafuais (art. 137, § 40, da Lei
n." 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trale da modalidade seguronarantia, oconido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÉo e comunicaçâo poderão ocorrer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato dê seguro, nos

termos das regulamenta@es da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extinguir-se-á a garantia om a restituição da apólice, carh fiança ou auhrizaÉo para a liberação de

importáncias deposihdas em dinheirc a título de garantia, aompanhada de declaração do mnbahnte,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execuçáo do confato ou após a sua extinÉo
por culpa exclusiva da AdminisbaÉo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte pana figurar em processo administrat\o instaurado pelo conkatante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉes à contratada.

121A - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
'12.19 - A garantia de execu@o é independente de eventual garantia do produto.

cúUsuLA DÉCIMA TERCEIRA . DA ExTINçÃo coNTRATUAt
'13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deveÉ a Administra@o providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contÍato.
13.2.1 - Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anteíor decorÍer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec{ivas san@es adminisbativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do @ntrato e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçáo contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos pÍesentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/202í, assegurados o conbaditório e a ampla defesa,

com observância às previsóes contidas nos artigos í38 e í39 da referida Lei.

cúusuLA DÉcriltA ouARTA. Dos cAsos oiilssos
14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi$es contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princÍpios gerais dos contratos.

cúusulA DÉoMA outilTA. DAS ALTERAçoES coilTRATUAls
15.1 - Eventuais alteÍações confatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condi@es confafuais, os acréscimos ou supressóes

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do mntrato.

15.3 - As alteraçoes conkafuais deverão ser promovidas medianb celebraÉo de teÍmo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteraÉo do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da LeiIf 14.133, de 2021.

Rua Interventor Francis@ ErÍvano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - JuôzeiÍo do NoÍte
Fone: (88)3199{363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov.br - Site: wwwiuazeirodonorte.ce.gov.br
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cúusulA DÉcrúA sExTA. DA puBLrcAçÃo
F1lh2 f'lo

'16.1 - lncumbirá ao contrahnte divulgar o presente inslÍumento no PoÍhl Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no . 12.527 , de 2011 .

cúusuLA DÉclMA sÉTn A. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litÍgios que deconerem da execuÉo deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei no í4.133/2'1.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifeshção final, compleh e exclusiva de acordo enke

elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de Junho de 2024

,.oütct)o,- LlDnLn",...'...........*..'.:...7
Daúya Alves Monteiro

Ordenado(a) de Despesas -
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

CONTRATANTE
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SEGUROS

I A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(untoseguros.com).

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGURoS S.A

CNPJ: 84.948.í 5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na RUA VISCONDE DE
NACAR, 1440 - CENTRO - CURITIBA - PR

Data de Emissâo:'|.210612024 19:1 8:1 0

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0419665
Proposta: 4583274
Controle lnterno (Código Controle): 670676692
N " de Registro S U SE P : 0 5436202400 100775041 9665

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, N.o

í20, CENTRO, Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: LUIZ MAURO FERREIRA

CPF/CNPJ: 01.397.62210001-68 AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 212, , ALTO SAO
FRANCISCO - CEP: 63.908-230 - QUIXADA - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2,O.2O5I 71-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tcP
Brasil;h

fi: rcP
Brasilr.b

i'.

.'. 
,L

.1,.,, , .r.lr . .l .i ,.t. r. ...

Eduardo de O, NobregaRoquê Jr. de H. Melo

Eduardo de Olivenâ NobÍega No dê Sério do CêÍtiÍicado: 62FF6E26A0FBB264 Roque de Holanda Mêlo No de Séne do Cedificador 7ABF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87

I

SUSEP 0800 021 .8484. C6nr.al de Alend m€nlo: 0800.704 0301 d.Ídêntê aldilivo 0800.742.6060 Ouv ddia: 0800.643 030r, hup://$W.@nsumidor.gov.bí

-



lll

Executante Construtor

unto
ü

N" Apólice Seguro Garantia: 10.0775.0419665
Proposta: 4583274
Controle lnterno (Código Conkole): 670676692
N' de Registro SUSEP: 054362024001007750419665

J 5E§UROS

I
cc[?rssÀo DE UCTIACÂc

a,,,n, *" 5Q

Descrição-!1G*a1an!iq: Cob.-g(!1qq9, valores e praz-os previstos-na Apólice:

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

R$ 3.367,93 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

1110612024 1110912025

11t06t2024 1110912025

11t06t2024 1110912025

11t06t2024 11t0912025

R$ 80,00

R$ 80,00
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Valor(R$)
R$ 160,00

Executante Construtor

Despesas de Contenção e
Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

R$ 3.367,93

R$ 33,68

R$ 3.367,93

R$ 3.367,93

Demonstrativo de Prêmio:

Vencimento
03t0712024

Prêmio Líquido Executante Construtor
Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária
Adicional de Fracionamento

t.o.F
\./ Prêmio Total

Parcela
1

No Carnê
2 í 895489

cenib esb cdffiFo d€ edrà(r.PdEm) sotd dbíd(dcr6)earú corfrd{s)iddfidlle qr $r olt'd coÍl9oliá

Pqina 1 de 14
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0419665
Proposta: 4583274
Controle lnterno (Código Controle): 670676692
N' de Regisho SUSEP: 054362024001007750419665
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FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na
execução dos serviços de construção, conforme termos e condiçôes descritos no Contrato No

2024.06.11-0002.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite [t/áximo de Garantia,

lelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e nâo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açóes TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de
natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato
Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja

I condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em
julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 'l 1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTIUZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

coMlssÀoDELICITAÇAo /
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ForhaFF 5ryNcoNDrçoEs coNTRATUATS

EXECUTANTE CONSTRUTOR
PROCESSO SUSEP n.o 1 5414.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

?. RISCOS EXCLUÍDOS
V.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:
. a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
r cobeÉura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do
objeto do Contrato Principal;

. 1) quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de
Ynfraestrutu ra para loteamento;

h) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
i) atos de terrorismo, conforme definido por legislaçáo ou regulamentação aplicável;
j) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
k) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;

I l) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
: Apólice;
m) plgjuízos decorrentes do não cumprlmento de obrigagões flscals e tributárias;
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) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer cfln

p
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raticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos;
o) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
p) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;
q) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
r) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
s) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
t) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;

r,.7) quaisquer P§uízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.

3. PRÊMIO
3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta
Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a
quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante

'aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituiçâo não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o pÍazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio

\Jos dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

i 4. ALTERAÇÕES, RENOVAçÔES e lrUllrZAÇÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modiÍicações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.

.4.3. As alteraçôes, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
, do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à §qgg19do1a, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
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de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do eto a
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
formalizadas contratual mente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.
4.6 Caso a Vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINTSTRO
. ,1. Exoectativa de Sinistro: lnstauração do processo administrativo para apuração do
Y"oiffioo"q*i.q,e,oasobrigaçõesdoTomadorquepoSSamgeraratrasoôunão

execução do objeto do Contrato Principal.
5.1.1, Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para rêgularização, remetendo cópia da
notiÍicação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.í.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuÍzos
às partes.
5.2.1 , Havendo previsão no Gontrato Principal de deflagração do comitê de resolução de

r-pnflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à

Seguradora, informando-a acerca da conclusáo do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisáo do Contrato Princip-al, por.culpa 

-o!,f. 
dolo do Tomador, .gerando Prejuízos ao Segurado,
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
'documentos:
,a) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados
pelo Tomador e Segurado;
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando

lrrplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável;
k) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos.
5.6. Regulacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1 . A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5,6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
oossibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação

r.Je Sinistro comunicada à Seguradora, o pÍazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. TNOENTZAçÃO e SUs-ROGAçÃO
6.í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razâo da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluÊla sob sua
responsabilidade, nos lÍmites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenízação corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato
Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária

'aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu
pagamento.

9,.1,?,. Pete ep!Ieçêg !g flejuí29 serão considerados, exclusivamentê, os valores de materiais,

Página 6 de 14

EI n



tll EJ

I

juntsN' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0419665
Proposta: 4583274
Controle lnterno (Código Controle): 670676692
N' de Registro SUSEP: 05436202400100775041 9665 COMISSAC DE LICITA Ão

Forra ru. 55nse serviços originalúánte cóáétàntái aô ôóíirato principat e seu(s) ane
abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços,
manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados parâ âmortização do valor da indenizaçâo, sem prejuízo de seu
pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conforme o caso.
6.3.1. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correçâo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação específica.

._.,.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de

\,nanutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e
outras medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de
Sinistro,
7.3. PaÍa reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às

, Despesas de Contenção e Salvamento.
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8. PERDA DE DIREITOS
8.í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamentê praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pêla Apólice;
ll!. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante paÍa a
ocorrência do Sinistro;
lV, Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou sêu representante fizer declaraçôes inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

jl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
'Que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local

Lle execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

; 9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
I 9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
I seguintes situações abaixo:
;a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando
i houver manifestação expressa do Segurado neste sentido;
ib) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c

rd
quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

i9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
I !.ndica{g ry,N,pgllcg, !!_cg ? f spectiva cobertura extinla:
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9.2. A responsabilidade da
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seguradora está timitada aó§ Éiejuizos a""oioi.3rl*: os event
os durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
o contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

10. CONCORRÊIUCN OE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio

lro Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o ptazo de í 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

' 12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
'mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,

1lomunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í3. DtSPOS|ÇÔES GERATS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigaçóes garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
í 3.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das
obrigações garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perantê o
Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergên_cia gnt!:e as dispos-ições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
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aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposiçôes da presente
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.í. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigações decorrentes de
contratos com cláusula de retomada nos termos do art. 102, da Lei de Licitaçôes no
14.133t202't.
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurÍdico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e
Limite Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto,
'3.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

\ú,tsrp.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://wvwv.gov.br/susep.

14. DEFTNTçÕES
. 14.1. Ém acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do

' Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

'Contratuais.
lV, Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

. )ualmênte utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da construçáo caso o
Yomador náo cumpra o Contrato PrincÍpal.
V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
Vl. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou açôes emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria

,coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato
Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.

r Vll. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caraclerizaçâo do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vlll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçôes da
Apólice.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçâo ou

'efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçôes de
execuçáo do Contrato.Principgl ou Opjelo da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
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Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçoes cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e conclusão do Objeto da
Garantia, por meio da contrataçáo de Construtor Substituto.
XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização
correspondente a uma cobertura com LMI deÍinido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
indicado, subtraído o valor de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de Indenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xlll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução
do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e

. .adimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios

'fara seu adimplemento de Íorma administrativa.
XlV, Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura
de seguro contratada.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mÍnima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo

*romador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
éntregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCTÁR|AS
PROCESSO SUSEP n." 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1 .1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações
de natureza kabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato
Princip'-al,.. nas_-quais. haja_,condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o
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Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada
em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de
acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação
do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda kabalhista e o Tomador,
oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da
Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos
durante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente
unicamente do lapso temporal garantido.

Junto
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2. RISCOS EXCLUíDOS
2.'l'. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;

.r) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e

, e) danos decorrentês de acidente de trabalho;
f) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

incluídos na

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
' 3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas
cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente
em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as
principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em ate 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAçÃO DO STNTSTRO
. 4.1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para aprêsentar defesa trabalhista
' e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante gue reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado
durante o prazo prescricional previsto no art,7o, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se refere ao Direito do Trabalho. 4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a
comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora se
sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.

Pai..a12de 14

:r



I

EI ii
N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0419665
Proposta: 4583274
Controle lnterno (Código Controle): 670676692
N' de Registro SUSEP: 054362024001007750419665

Folha No 501\
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;

'c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o

araclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
4.2,2, A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o pÍazo prescricional, nos termos do
art. 7o, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final
de regulação de Sinistro.
4.4. Estâo cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuidas na Justiça do
Trabalho.
4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. TNDENTZAÇAO
5.1 . Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado ate o Limite
Máximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a conÍirmação do valor
de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao
período de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de
Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o SeguraQo confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
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a Consolidação de Leis do Trabalho.
) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
isposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder

Judiciário.

7. DrsPosrçôES FrNArs
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de
qualquer valor diretamente ao Autori Reclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais náo alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

Y. oertntçÕes
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal,
aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
L Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja
oriunda de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado,
o qual é objeto da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se res pon s abilizarâ perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas
alteraçóes posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçáo a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.

1-/. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recaÍ sobre garantias que somente são exigidas'quando 
a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços -

aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

coMrssA0 DE LICITAçA0
coNTRATo N" 2024.06.1 tít003

f:,.t--, \0

Conhato que entre si Íazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e SeÍviços
Públicos e a_empresa CMC COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇOES LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974.0820001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos, neste ato Íepresentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Darcya Alves Monteiro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado CMC COI'IERClO DE iIATERIAIS DE CONSTRUçÔES LTDA, estabelecida na Rua Miguel Pereira,

n0 71, Prefeito José Walter, Fortaleza - CE, Contato: (85)99168{075 e E-mail: cmc.aquisicoes@gmail.com,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 05.5'15.458/0001-05 e C.G.F. sobo n0 -, neste ato Íepresentada por RafaelKaiser

Vasconcelos Maciel, portado(a) do CPF no 670.954.103-72, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmar o presente ContÍato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.0521.2, en conformidade com

as disposiçoes contidas na Lei FedeÍal no.'14.133,01 de abril de 2021, mediantê as dáusulas e condi@s a

seguir.

cúUsuu PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de LicitaÉo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.05.21.2, de acordo de amrdo om as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'1, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Darcya Alves Monteiro, Ordenado(a) de Despesas da Secretsria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos.

CúUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de mateÍial de construçã0, elétrico, hidráulico e pintura

pua realiza$o de serviços de manutenção e conserto das estruturas Íísicas dos Mercados Públicos e da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públios, na forma discriminada no quadro abaixo:

3 . MATERIAIIi EL Rtcos
E8 o

0002 FIO DUPLO 2,5 MM: Cor Branco - 3

0003

0004

0005

0007

Medidas 2,Smm Matêrial condutor:
- Peça de í00

Cabo Flexívêl 1x4mm 450-750V, peça d
100 metÍos
Cabo Flexivel lx6mm 450-750V, peça
Í00 metros

000ô DISJUNTORES 20 A MONOFASICO
CoÍÍênte Elélílca: 204 Garàntia

OISJUNTORES 40 A MONOFASICO
Corr€nte Elétdca: 404 Garantia

A TRIFASICO
LaíguG: 54 m

Altura: 78 mm Númêro do pólos
Corrente nomhal ln: 40 A

Fabicanle: 24 mesês Tipos dê Pólos
MonopolaÍ Tensâo Máxima de lsolamento
3Eovca
DISJUNTORES 40
Comprimênto: 80 mm

Fabricánle: 24 mesês Tipos dê Pólos
Monopolar Tensão Máxima de lsolamonlo
380Vcâ

UNO 12 ELIÍEK

lJnid Otde arEarxod!lo Valor unllário ValorTotal
0001 300 vl

cobrÊl PC
FIO DUPLO 1,5 MM: Cor: Branco -
Medidas:'1,smm Matêrial condutor:
- PêÇa de 100 metros

2 KABEL 5't1,E694255,

PC KASEL2 349,89 699,78

PC 2 COBREMAX 270.19 540.38

2 COBREMAX 338,27 676,54

UND
Role fotoelétrico 1.000 W BIVOLT T
22O v

LINCE 29,74 446,10

7,67 92,04

9,79 1't7,48UND 12 ELITEK

UND ELITEK4 29,24 112,96
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coMssÀo DE LtclTAÇÃo

ldisjuntoí: Miniatura para trillios Dl
Tempeíatura Ambiente -20'C a
Terminais (Capacidade dos cabos): 1 ou
cabos de até lommr ou 1 cabo dE'1,5
2smm'.Toíque [4iáximor 2 Nm Grau
Protêção:

0009 DISJUNTORES 50 A MONOFASICO
Principal linha: EasyPolos: íP Número
polos protêgidos: 1Co.Íentê nominal: 50
Tipo de rede: CA Tecnologia da un
dê disparo: TêÍmomagnático Olrva
Tempo4oÍrente: C Adequa{áo pa
isolamenlo: Sim coníormê IEC
Frequência da rede: 50/60 Hz limite
disparo magnético: 5...'10 x pol Tensâo
isolamento nominal: 500 V CA 50/60
conÍorme IEC 60898-lTenúo
de rmpulso nominal:4 kV conÍoÍme lE
60898-1 lndicâçáo de posiÉo do contato
Sim Tipo de controle: Alavanca aí
Sinalização locál: Sêm Modo
montagêm: De encâixê Suportê
montagem: TÍilho DIN Desvios d€ I mm
2Durabihdade mecânica:'10000
Normas: IEC 60898-1C€rtificaÉes
prod'rto: INMETRO Grau de proieção lP
lP20 conforming to IEC 60529 Grau

.'rha No

u 2
0010

0011

oo12

UND ELITEK 13,10 104,E0

DISJUNTORES 50 A TRIFASICO:
Modelo: Tripolar Número de pólos: 3

Coírente nominal ln: 50 A Tipo de
disjuntoÍ Miniaturà para tdlhos DIN
Tempê.atura Ambiênte -20"C a 55'C
Terminais (Capacidade dos cab6): 1 ou 2
cabos do até 10mm'ou I cabo de 1,5 a
25mm'Torque Máximo: 2 Nm Grau de
ProteÉo: lP2

UND 3 ELITEK 31,85 95.55

DISJUNOTRES 63 A MONOFASICO:
Tlpo de Disjuntor Coíênte Elólrica
(Ampêre) 63,00 A Ouantidadê de Pólos A
'! pólo(s) Tipos de Pólc Monopolar
Curvas de Oisparo A Altura 78.80 mm
Largura 18,00 mm Profundidade 66,00
mm Comprimento 78,80 mm Espessura
71,90 cm MaterialMetal€ Plástico Peso do
Produto 0,09 Kg Cor Branco

UND I ELrII=K 9,96 79,68

DISJUNTORES 634 TRIFASICO: Tipo de
disjuntor Têrmomagnético Númeío d€
polos: Tíipolar Consnl6 nominal: ô3 Á
Curva: Tipo C Conêntê (b atuaçâo
instantânea no curto circurto: 5 a '10 x ln
Tensão nominal de operaÉot 127122OV
Frequência: 50 - 60 Hz Capacidade
máxima dê cuÍto-circuito (NBR NM60896):
3,000 ka Capacidadê máxima do cuno.
ciÍcuito poí Íaixa de tgnsão (NBR NM
60898): skA 2201127VCA - 3k
38O|22OVCA Seção dos condutorcs no
lerminal superion 1 mm, Seção dos
condutorês no terminal iníêrior: 25mm, pi
lios e cabos cJlêrminal; 16mÍn2 s/terminall
Vida útil: 4000 aluaÉ€sNormaNBR: NMI
608s8-1 l220/3a0v .*l

uNo 3 ELITEK 44,77 134,31

LAI\4PADA TUBULAR DE LED 40 W:
Matenal: Vidro Cor: Brancâ Tipo de
lâmpada: Fluorêsc€nlê Poténciâ: 40w
Votlagem: Bivolt Modebr TubulaÍ Tí0
Baso: G13 Tempêralurâ da coE 6400k -
Luz Branca,/Luz do dia Gaíanta: 12 mêsês
Produto Lâmpada Tubular FluolBsc€nlê

UND OUROLUX500 6,36 3.180,00

0013
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40w Bivolt Luz B

0014 CALHA LAMPADA TUBULAR,O W TIPO
Perlll de sobrspoÍ simpl€s
COITPATIVE|S: Tubutar T8 CORPO
Chapa de aço fina fio,
quimrcâmenle. Pintura eletíostáticâ,
tinta poliésteí na cor blanca.
alojamento para drivêr ou realoÍ
Acompanham suportes parâ fixaçáo, co
parafusos e poícas. @m soquetgs
Tamanho. 2 x 1.200mm Altura: 50m
Largura : 130mm Comprimênto
1.245mm

0015 CONECT DE DER '1,5/10 mm
Material: Conector em polÍmero r6iste
a intempériês ê a raio6 U.V. Contâtos ê
cobre estanhado. Norma dg Rgbência
NF C33{20 Dimêns6ês: Altura: 65m
Largura: 40mm Compnm6nto: 23mm
Unit.: 58,2

00í6 CONECT DE OERI ,4/35 mm
Conoxão por perÍuíação da isolaÇáo (n
nec€ssila decapaí a isolaÉo do câbo).
lncticado para cabos d6 alumínio isolado
0,6/1kV XLPE/PE ou c€bos de co
isolados 450450v PVC sêm @boÍtura

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratat'o, independentomente de transcriÉo:
2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da LicitaÉo;
2.2.3. Proposta do contÍatado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA . DA vGÊNcn E pRoRRoGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência de até í2 (dozel meses, mnhdos da dab de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.133/2021, ou enquanto deonero Íomecimento dos podutos dentro da vigência do

mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência seÉ automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as provldências cabiveis no caso de culpa da

contÍatada, previstas neste instrumenlo.

cúusurr QUARTA - DOS ÍúODELOS DE EXECUçÂO E DE GESTÃo CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contrafual, os modelos de gestiio e dê execuÉo, assim como os prazos e condiçôes

de conclusáo, entÍega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusurá QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÁo

UND 500 MAGAACE 28,28 14.',t40.OO

UND 3 INTELLI 22,927

INTELLI 14,86 44,58UND 3

20.999,00

5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEIJ! DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por mnta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação 0çmentária:

Ô]!ão unid. OÍq PrclctD/Atlvidade Ehtngtto dê D€,8â
09 01 18.122.0034.2.086.0000 33903000

18.122.0034.2.086.0000 339036000109

Fonei (83)3199-0363 - E-mail: cpl@]uazeiro.ce.gov.br - SÍte: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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cúUsuLA SÉTMA. Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato á de R$ 20.999,00 (vinte mil novecentos e noyenta e nove reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas odinárias direhs e indirehs deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhist4s, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçâ0, frete, seguro e ouhos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍataçã0.
7.2 . Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta coÍrente

indicados pela contratada.
7 .2.2 - Seá considerado a dah do pagamento o dia em que @nshr como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - PJazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 ftrinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou htura quando o órgão conkatante atestar a
execução do objeto do contrato.

7.4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota FiscaUFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contÍahÉo,
confoÍme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor compelente paÍa proceder o pagamento deve vgrificar ge a Nota Fiscal ou Fatura apressntada

expressa os elementos ne@ssários e essenciais do documento, his mmo:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do conkato;
e) o valor a pagar; e

Í) eventual destaque do valor de Íetençoes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo eno na apresenhção da Nota Fiscal/Fafuna, ou circunstiincia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado atê que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-seá após a comprovação da regularização da situaÉo, náo

acarretando qualquer ônus para a contÍatante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou FatuÍa deverá ser obrigatoriamente aompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulb on-line, medianle onsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentafio mencionada no art. 68 da Lei no '14.'133/2021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminishação deverá realizaÍ
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na mnlrataçáo;
b) identiÍicar possível razão que impep a participação em licita$o, no âmbito do órgão ou entidade, proibiÉo
de contralaÍ com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indirehs.
7.4.6 - Constatando-se a situaÉo de inegularidade da contrahda, seÉ providenciada sua notificafro, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no Ínesmo pÍazo, apresente sua
defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contrahnte deveÍá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regulaídade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÍéditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contiatante deverá adotar as mêdidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.' 

'-fhaua-Rua Interventor Fràncisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP, g:,OfO-Ofi -:uazei. ao florte -?É--U
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7.4.9 - Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos sêrão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção kibuÉria prevish na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7.4.1'1 - A conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lêrmos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui@es abrangidos por aquele regime. No

entanlo, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâ0, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tribuÉrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusULA oITAvA. Do REÀ,USTE E Do REESTABELECIIIEITo Do EoUlLíBRlo EcoNÔMrco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contahdos são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da dah do

oÍçamento estimado.

8.2 - Após o interÍegno de um ano, os preços iniciais podeÉo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conkatante, do IPCA (Índice de Preps ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÉ contado a partir dos efeitos

financeiros do úllimo reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, a contrabnte pagaÉ à contratada a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença onespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aÍeriçoes finais, o índice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser eíinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detêÍminado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substifuto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiÍrvo.

8.8 - O reajusle seÍá realizado por apostilamento, conforme previsâo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os enc€rgos da conhatada

e a retribuição da Administração para a justa remuneraÉo do fomecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiÍo inicial do contrato, na hipotese de sobrevi[em Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso foíuito ou futo do principe, confgurando álea econômica

extraordinána e exkacontratual, nos teÍmos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d'da Lei 14.13312021, devsndo ser
formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômim-f nanceiro deveÉ ser formulado durante a

vigência do contrato e antês de eventual prorÍogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATAT{TE

9.1 - Exigir o cumprimento de bdas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de aordo com o presente

conhato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notiíicar a Contratada, por escÍito, sobre vícios, deÍeitos ou incoÍÍeções verificadas no obleto Íomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corTigido, no tohl ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigaÉes pela Conhabda;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobÍe a execuçáo do obieto,
quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei n0 14.13312021:

Ruà Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE
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9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no prssente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no pÍesente Contrato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoÉo das medidas cabÍveis, quando do descumprimento de
obrigaçoes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÉes e reclama@es relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuçpo do ajuste;
9.9.1 - A Administração teÉ o prazo de í0 (dez) dias úteis, a conhr da data do probcolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio emnômico-Íinanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de Í5 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administraçáo não responderá por quaisquer compromhsos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como porqualquerdano causado a tercêiros em decoÍÍência
de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉcrilrA. DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do obleto, de aordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
'10.2 - ComunicaÍ à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida mmprovação;
'10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 20211e pÍestar todo esclarecimento ou informaÉo por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inone@es
resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscálizaÉo ou o
acompanhamento da execução contÍatual pelo conbatante, que ficaÉ autorizado a desontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6 - Enkegar ao setor responsável pela Íiscalizat'o do contrato, +nto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regulaídade relativa à Seguridade Social; 2) ceÍtidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contralada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhishs - CNDT;
10.7 - Responsabilizarse pelo cumprimento de todas as obrigaçoes tabalhishs, previdenciárias, íiscais,

comeÍciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplância não transÍere a responsabilidade

ao conkatânte e não poderá onêrar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuÉo do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em sco a seguranp de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, duÍante todo o período de execução do conkato, a resêrya de cargos pÍevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo (art.'116, da Lei no 14.133, de 202111; -
10.12 - Comprovara reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no pnazo fixado pelo Íiscaldo conhato,

com a indicáÉo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116, parágnafo único, da Lei no

14.133,de20211;
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'10.13 - Guardar sigilo sobÍe todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decoÍenle de eventual equívoco no dimsnsionamenb dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deorrentes de 

-iatores 
futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satishtório para o atendimento do
objeto da conkatação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no í4.133,
de2021:
'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
seguÍança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, mm habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, femmentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveÉo atender às recomenda@es de boa técnica e a
legislação de regência;

10.17 - Orientar e keinar seus empegados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes paÍa proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execuçâo
deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, pana análise e ap[ovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçÕes do memorial descritivo ou instrumento mngênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer babalho do menor de Gzesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusulA DÉcrliíA pRrMEtRA. DAs rNFRAçoEs E sANçôEs ADÍútNtsrRATrvAs

í 1.1 - Comete infraçâo adminishativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
1 1.'1.1 - Deixar de enkegar a documentação exigida para o processo ou não enhegar qualquer doormento que

tenha sido solicitado pelo(a) AdministÍação durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente jusüficado, não mantiveÍ a proposh em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oferlado ou após a negocia@o;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desa@rdo mm as especifcações do inshumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem iustificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o c€so a ata de registro de pÍeço,

ou ainda aceitar ou retirar o insbumenlo equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'l'1.1.4 - Apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida paÍa o processo ou preshr dechração falsa
durante o kâmite;
11.1.5 - Fraudar o processo;

1 'l .1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicihÉo de amostras;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obletivos do processo;
'l'1.1.8 - PraticaÍ ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.M6, de 2013;
'11.2 - Com Íulcro na Lei n0 '14.133, de 2021, a AdminiskaÉo podeÉ, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou ad.ludicatários as seguintes san@s, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1 1.2.1 - Advertência;
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11.2.2 - Multa:
'11.2.3 - lmpedimento de licltar e contratar e;
11.2.4 ' DeclaraçÁo de inidoneidade para licitar ou conbahr, enquanto perdurarcm os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
'11.3 - Na aplicaçâo das sanÉes serão considerados:
1'1.3.1 - A natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intêgridade, conforme normas e orienta@es dos
órgãos de conlrole.
1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valoÍ do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias uteis, a contar da comunicação ofcial.
11.4.1 -ParaasinfÍaçoesprevistasnositens11.1.1,11.1.2e11.1.3,amultaseráde0,5%a15%dovalordo
contrato.
11.4.2 - Pala as infraçoes previstâs nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15o/o a

30% do valor do contrato.
11.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contabr e declara$o de inidoneidade para licitar

ou conkatar podeÍão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

1í.6 - Na aplicaÉo da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâo.

11.7 - A sançáo de impedimento de licitar e contratarserá aplicada ao responsávelem decoÍência das infrações

administrativas Íelacionadas nos itens 11.1 .1, 11 .1.2 e 1 í.1.3, quando náo se justificar a imposiÉo de
penalidade mais grave, e impediÉ o responsável de licihr e confahr noâmbito da Administraçao Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1 '1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de dedaração de inidonoidade para licitar ou contÍatar, em

decorrência da prática das infra@es dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 1í.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas

infraçoes administrativas previshs nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraÉo observaÉ o prazo previsto no art.

156, §50, da Leino 14.13312021.
'11.9 - A recusa inlustificada do adjudicatário em assinar o confab ou a ata de registro de preço, ou em aceibr
ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉo, descrita no itêm 11.'1.3.í.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaÉ às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgâo ou entidade promotora do procedimenb, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de2022,
í1.'10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanÉes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaÉ a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencêntes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÉ o licitante ou o adjudicâtário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apesenhr defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçao das san@es de adveÍtôncia, mutta e

impedimento de licitar e contÍataÍ, contado da data da intimaÉo, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - CabeÉ a apresentação de pedido de remnsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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11.13 - 0 recuÍso e o pedido de reconsideÍação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

11.14 - A aplicação das sanções previstas nesle instrumento nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de

reparação integral dos danos causados.

cúusuu DÉcrilA SEGUNDÂ. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execu$o, nos moldes do aÍt. 96, da Lei no í4,'133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrab.
12.2 - 0 contratado apresenhrá, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do conhato, @mprovante de prestaÉo de garantia, podendo

optar poÍ cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, segurogarantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 50/o (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deverá teÍ validade durante a vigência do

mntrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o conkatado não pague o prêmio nas datas @nvencionadas.
'12.4 - A apólice do seguÍo{arantia deverá ammpanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro{arantia na dab de renovação ou de aniveÍsário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkato.
'12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdministraÉo, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garanüa ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinício da

execuçâo ou o adimplemento pela Administraçâo.

12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7 .1 - prquims advindos do nâo cumprimento do objeto do ontrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

12.7.2 - mullas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÉo à contnatada: e

12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer naturezS e paÍa com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

12.8 - A modalidade segurogarantia somente seíá aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

í2.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheirc deverá ser eÍetuada em Íavor do contratante, em conb específica a ser fomecida,

com correÉo monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Gntral
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério mmpetente.

í2.1'l - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá onstar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Codigo Civil.

12.12 - No caso de alteÍaçáo do valor do contrato, ou prorÍogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contÍataÉo.
'12.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagarnento de qualquer obrigaÉo, 0
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máÍmo de í0 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.

12.14 -O Conkatante executaÉ a garantia na forma prevista na legislífr0 que rege a matéria.

12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contrahdo deveÉ ser notificado polo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade segurogarantia, oconido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracteíizaÉo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando Íato que ju
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negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionai*plicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autonzacflo paÍa a liberação de
importâncras depositadas em dinheiro a título de garantia, aompanhada de declaração do contatante,
mediante lermo circunstanciado, de que o mntatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
'12.'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execu$o do contrato ou apos a sua extinÉo
por culpa exclusiva da AdministÍaçáo e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor nâo é parte para ÍiguraÍ em pÍocesso administrativo instauÍado pelo contratante com o
objetivo de apurar preluizos e/ou aplicâr sanFes à contratada.
12.18 - 0 conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma pÍevista nestê
Contrato.

12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do prodúo.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ExTrNçÃo coilTRATUAL
13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÉes de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obriga@es não furem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaÉ pÍoÍrogada até a onclusão
do objeto, caso em que deverá a AdministraSo providenciar a readequação do cronograma Íixado para o
contrato.
13.2.1 - Quando a nâo conclusão do contrato reÍeída no item anterior deconer de culpa da conkatada:
a) FicaÉ ele constituido em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Adminishaçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçâo contratual.
13.3 - Constituem motivos para eíinção do contÍato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no AÍt. 137, da Lei n0 14.133i2021, assegurados o confaditóÍio e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

cúusuLA DÉcttrA QUARTA - Dos cAsos ollssos
14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes ontidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas

na Lei no 8.078, de í990 - Codigo de Defesa do ConsumidoÍ e normas e principios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eurr'rTA - DAS ALTERAçôES coilTRATUArs
15.'l - Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e soguintes da Lei n0 14.'133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supíessões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do mnhato.
15.3 - As alteraçôes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraÉo de termo aditivo.
15.4 - Registros que nâo caracterizam alteÍaÉo do contah podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraÉo de teÍmo aditivo, na forma do art. 13ô da Lei n0 14.133, de 2021.

cúUsuLA DÉCIMA sExTA. DA PUBLICAçÃO
16.í - lncumbirá ao contratanle divulgar o presente instumento no Porbl Nacional de Conkata@es Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respec{ivo sítio oficial na lntemet,

em atenção à lei no. 12.527, de 2011.
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cúUsuI.A DÉCIMA SÉTmA. Do FoRo
17.1 - O Foro compelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prcsente Contmto é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litÍgios que deonerem da execuÉo deste Termo

de Conkato que náo puderem ser mmpostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1', da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Conhato corresponde à manifeshção final, mmpleta e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que suÍb seus juÍídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de Junho de 2024.

...0k:
Alves Monteiro

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Seruiços Públicos

CONTRATANTE
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Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento êmitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticaçáo e certificâção digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A

TíTULo: APóLIcE SEGURo GARANTIA

No Apólice: O17412024000107750134627 - ENDOSSO 0000000

Controle lntsrno: 446738

Oata da publicação: Jun í 2 2024 11t02AM
Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

cNPJ í 9.486.258/000 r -78

Oocumento eletÍônico digitalmentê assinado por:

§ff:&ã §flffi
ffir*xsãã §r*sâ§
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Documenlo eletrônico assinado digitalmente conÍotme MP no 2.200-21200'1, que inslituiu a hÍra-estíulura dê Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE LAUR IANO N ICOLAI SANT ANNA N' de Série do CertiÍcado. 538FC5641494609C Data e Hora Atual J un 12 2024 11 02AM

RENATA OLIVER COUTINHO No de Série do CertiÍicadoi sADCEF3CAA93'1C87 Data eHorâAtualJun 122024 11 02AM

O PRESIDENTE DA REPÚBL|CA, no uso da atflbuição que lhe oíeíece o aít. 62 da Constiturçâ0, adota a Medida Provisória no

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com Íorça de lei, que assim drspóe:

Art 1o - Fica rnstituida a lnÍra-EstÍutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantií a autenticidade, a integridade e a
valdade Jurídica de documentos em forma elekônica, das aplicaçôes de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certiíicados
digitais, bem como a íealização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, podetá set veíilicado se a apólicê ou endosso foi coÍrclamenle registrado no site
da SUSEP - www.susep gov.bt
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O Prêmio Total destâ apólice é dê R$ 300,00 (trezentos rêais), conforme especificaçáo no quadro
Demonstrativo de Prêmio.
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Seguro Garantia

FORNECIMENTO

)

cotÍltssÂ0 DE LtctTAcÀo

ro*,aru" 524V

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARA
INSCRITO NO CNPJ: 07 .97 4.08210001 -14
COM SEDE NA: Avenida Deputado Leão Sampaio, 1748 -'l Andar - Lagoa Seca
CEP: 63040-000 - Juazeiro do Norte - CE

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

CMC - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA
INSCRITO NO CNPJ/MF: 05.51 5.458/000í -05
COM SEDE NA: RUA MIGUEL PEREIRA, 71 - PREFEITO JOSE WALTER
CEP: 60760-070 - Fortaleza - CE

tr\v até o valor de:

R$ 1.049,95 - UM t\íIL E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente contrato de seguro garantê a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Tomador no Contrato N'CONTRATO N" 2024.06.11-0003.
Para todos os fins desta Apólice, especialmente os riscos cobertos e a indenização,
havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas nas Condições
Gerais e no Objeto desta apólice/endosso, prevalecerão sempre as disposiçóes contidas
nas Condições Gerais da presente apóliceiendosso em detrimento às disposições deste
Objeto.
Esta apólice e emitida de acordo com as condiçôes da Circular Susep n.o 662/22.

lnício de Vigência: 24:00 horas do dia 1 1lOGl2024
Fim de Vigência'. 24:OO horas do dia 1110912025

Corretor Código SUSEP Corretor

KADOSH CONSULTORIA E CORRETAGEM DE S 202048226

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741 .

CNPJ 19.486.258/0001-78 pásina 3 de í6
AVENTDA DAs NAÇÔES UNIOAS. 11857.150ANoAR-coNJ151 E 152 - cEP: oa578.9OE . BRooKLIN PAULISTA - SÁo PAULO SP

Tel6 271í6800 - SAC 080o9799070-www.corcumldoÍ.gov.bÍ - Ouvidorla: 08007280218 . What3App - (11) 2711-6E00

SUSEP 0800 021 8484. Processo SUSEP n' 15414.631023/2022-1 I
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, ,^rN^ 5g(MSeguro Garantia

FORNECIMENTO

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARA
TOMADOR: CMC - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

coBERTURA ADTCTONAL r: AÇÓES TRABALHTSTAS E PREVTDENCTÁR|AS

1. OBJETO

í.'1 Esta cobertura adicional garante ao Segurado o reembolso de valores dispendidos no
âmbito de açóes judiciais relativas às obrigaçôes de natureza trabalhista e previdenciária do
Tomador oriundas do Contrato Principal, observado o Limite Máximo de Garantia fixado na
apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais condições previstas nêste instrumento,
bem como atendidos os seguintes requisitos cumulativos:
| - Existência de ação judicial em Íace do Tomador e do Segurado para discutir obrigaçóes
trabalhistas e/ou previdenciárias decorrentes do Contrato Principal;
ll - Trânsito em julgado de condenação judicial do Tomador e de condenação subsidiária
do Segurado ao pagamento das verbas trabalhistas e/ou previdenciárias relacionadas ao
Contrato Principal;
lll - Alternativamente ao item anterior, existência de acordo homologado judicialmente com
prévia anuência da Seguradora para pagamento das verbas trabalhistas e/ou
previdenciárias relacionadas ao Contrato Principal;
lV - Efetivo desembolso pelo Segurado de valores para pagar as verbas decorrentes da
condenaçáo subsidiáÍia transitada em julgado ou do acordo judicial com prévia anuência da
Seguradora, em consequência do não pagamento pelo Tomador.

2. RISCOS COBERTOS

2.1 Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispício da Apólice,
consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuízos sofridos pelo Segurado:
2.1.1 Valores oriundos de condenaçóes subsidiárias do Segurado transitadas em julgado
eiou acordos judiciais com prévia anuência da Seguradora e homologados pelo juízo,
desde que relacionados a obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias do Tomador no âmbito
do Contrato Principal abarcadas pelo período de vigêncía da Apólice.
2.2 As obrigações trabalhistas e previdenciárias mencionadas no item anterior abrangem
somente as contraprestaçóes, remuneração e seus reflexos, contribuições e encargos
devidos ao empregado em @záo do labor dispensado ao Tomador, conforme determinado
pelas leis aplicáveis.
2.3 Para ausência de dúvidas, a presente cobertura adicional não garante todas as
obrigaçóes do Contrato Principal, mas táo somente os riscos cobertos descritos neste
instrumento. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a previsão desta cobertura
adicional e do Contrato Principal em relaçâo aos riscos cobertos, prevalecerá sempre o
disposto nesta cobertura adicional.

3. RISCOS EXCLUÍDOS
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Seguro Garantia

FORNECIMENTO

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARA
TOMADOR: CMC - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

3.1 Esta cobertura adicional náo contempla quaisquer prejuízos, custos ou despesas
relacionadas com:
a) Pagamento pelo Segurado de verbas trabalhistas e previdenciárias fora do âmbito de
ação judicial individual, inclusive na hipótese do Contrato Principal ser de regime de
dedicação exclusiva de máo de obra;
b) Verbas decorrentes de condenações ou acordos celebrados em ação judicial coletiva,
acordos celebrados com sindicatos ou quaisquer acordos celebrados fora do âmbito de
açáo judicial individual;
c) Honorários de qualquer espécie, danos morais, danos materiais, danos estéticos,
assédio moral ou sexual ou indenizaçóes relativas a acidentes de trabalho;
d) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos Ambientais,
Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes a outras
modalidades ou coberturas adicionais de seguro-garantia;
e) lnadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade
do Tomador;
f) lnadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.

4. PERDA DE DIREITOS

4.1 Sem prejuízo das hipóteses previstas na lei e nas condiçôes contratuais da Apólice, o
Segurado perderá o direito à indenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigaçóes previstas nesta Apólice;
b) Celebração de acordo sem a prévia anuência da Seguradora ou de acordo não
homologado pelo poder judiciário;
c) Quando o Segurado confessar, deixar de apresentar defesa ou recurso sem prévia
anuência da Seguradora ou ainda for considerado revel nos termos da legislação aplicável.
4.2 O Íalo de a Seguradora acompanhar a execução do Contrato Principal, ler acesso ao
local de execução e às auditorias técnicas e contábeis, receber informações, documentos e
relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento não
desonera o Segurado de suas obrigaçÕes previstas nas condições desta cobertura
adicional e não inviabiliza eventual aplicaçáo das hipóteses de perda de direito à
indenização previstas nesta cláusula.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DO StN|STRO

5.1 Expectativa de Sinistro: tão logo o Segurado receba citação para apresentar defesa no
âmbito de ação judicial, cujo autor/reclamante reivindique verbas de natureza trabalhista
e/ou previdenciária de responsabilidade do Tomador no âmbito do Contrato Principal, o
Segurado deverá comunicar à Seguradora, enviando cópia da referida citaçáo e de todos
os documentos juntados aos autos até aquele momento.
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Seguro Garantia

FORNECIMENTO

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARA
TOMADOR: CMC - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

5.2 Reclamação do Sinistro: tÍansitada em julgado a decisáo de condenação subsidiária ou
homologado o acordo previamente anuído pela Seguradora, com o pagamento pelo
Segurado das verbas trabalhistas e previdenciárias após o inadimplemento do Tomador, o
Segurado poderá formalizar a reclamação do Sinistro, mediante envio de comunicação à
Seguradora.
5.2.'l Na hipótese de tratativas para a celebração de acordo no âmbito da ação judicial, o
Segurado deverá encaminhar memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
autor/reclamante e um racional detalhando a estimativa do valor a ser acordado com as
respectivas justiÍicativas. A Seguradora terá um prazo de ate 10 (dez) dias contados do
recebimento dos documentos para aprêsentar sua anuência ou não com relação à minuta
de acordo.
5.2.2 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de:
a) Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo
Segurado e Tomador;
b) Cópia integral do processo judicial, incluindo a certidáo de trânsito em julgado da
sentença condenatória ou homologatória do acordo celebrado;
c) Comprovante de pagamento dos valores da condenaçáo ou do acordo;
d) Documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o Tomador no
âmbito do Contrato Principal dentro de período abrangido pela vigência da Apólice;

5.2.3 Em caso de dúvida Íundada e justiÍicável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informaçóes adicionais.
5.3 Caracterização do Sinistro: após o trânsito em julgado da condenação subsidiária ou
homologação judicial do acordo previamente anuído pela Seguradora, bem como após o
pagamento pelo Segurado dos respectivos valores da condenaçáo ou acordo inadimplidos
pelo Tomador e o envio de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a apólice, o
Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro com o
posicionamento acerca da cobertura securitária.

6. TNDENTZAÇÃO

6.1 Na hipótese de reconhecimento da ocorrência de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora reembolsará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia previsto na Apólice

7. DTSPOSTÇÕES GERATS

7.'t Em hipótese alguma esta cobertura adicional poderá ser usada pelo Tomador ou
Segurado como garantia a ser apresentada em juízo ou para compelir a Seguradora a
realizar o pagamento de qualquer valor dirêtamente ao autor/reclamante, sendo que esta
cobertura adicional não se confunde com Apólice de seguro-garantia na modalidade judicial
trabalhista.
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ
TOMADOR: CMC - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

7.2 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicaçáo dê expectativa/reclamaçáo de Sinistro.
7.3 Ressalvadas as condições específicas desta cobertura adicional, ratificam-se
integralmênte as demais condições contratuais da Apólice de seguro-garantia a qual esta
cobertura adicional está vinculada.
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Forma de Pagamento

Disposiçôes: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamênto com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente rêdução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriÍicado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condiçôes contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susêp.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 12 DE JUNHO DE2024.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
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Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento
roF:
Prêmio Total:

300,00
0,00
0,00
0,00
300,00

Forma de Pagamento:
Número de Prestaçáo:

A Vista
1

Parcelas
1

Forma de Cobrança:

Data Vencimento
18t06t2024

Valor das Parcelas
300,00

FtcHA DE COMPENSAÇAO - |TAU
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coM§sÃ;i

Folha No

E LTCTTAÇ40

5Yó

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARA
TOMADOR: CMC - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

SEGURO-GARANTIA DE PERFORMANCE - FORNECIMENTO (RAMO PUBLICO)

1. OBJETO
1 .1 Este contrato de seguro assegura o cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo
Tomador pêrante o Segurado no Contrato Principal de fornecimento, observados o Limite
Máximo de Garantia Íixado na Apólice, os riscos cobertos e excluídos e dêmais condiçÕes
previstas neste instrumento.

2. DEFTNTçOES
2.1 Define-se, para efeito deste seguro:
| - Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de
seg uro-garantia.
ll - Beneficiário: pessoa física ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual é
devida a lndenização em caso de Sinistro.
lll - Contrato Principal: contrato sujeito ao regime jurídico de direito público celebrado
entre Segurado e Tomador, incluindo-se seus anexos e aditivos.
lV - Despesas de Contenção: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com
a tomada dê medidas imediatas ou açôes emergenciais na tentativa de evitar a
caracterização do Sinistro, sêm as quais a caracterização do Sinistro seria inevitável e
ocorreria de fato e excluídos quaisquer gastos desproporcionais ou improcedentes.
V- Despesas de Salvamento: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com a
tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais na tentativa de mitigar os prejuízos
sofridos após a caracterizaçáo do Sinistro, excluídos quaisquer gastos desproporcionais
ou improcedentes.
Vl - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condiçÕes da Apólice,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
Vll - lndenizaçáo: pagamento dos prejuízos cobertos pela Apólice em caso de Sinistro
com cobertura securitária reconhecida, ou a conclusão da execução do objeto do Contrato
Principal sob responsabilidade da Seguradora, conforme opçáo da Seguradora.
Vlll - Limite Íttláximo de Garantia: valor máximo indicado no frontispício da Apólice pelo
qual a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de lndenizaçáo,
seja por meio de pagamento ou retomada da execução do objeto do Contrato Principal.
lX - Limite À/áximo de lndenizaçáo: sublimite de cobertura que representa o valor máximo
indicado na Apólice pelo qual a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado com
relaçáo a determinado risco coberto ou cobertura adicional que for contratada, respeitado
o Limite Máximo de Garantia.
X - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Xl - Regulaçáo de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e informações
que comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou não de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigações legais e
contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
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Apólice N" O17 41 20240001 077 501 34627
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Ramo 0775
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COMISSÀO DE LICITAÇÀO

Condições Gerais Folha No

sEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARA
TOMADOR: CMC - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

Xll - Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora quê transmite o
posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado, bem
como o valor dos prejuízos apurados e a forma de lndenização.
Xlll - Segurado: ente público credor das obrigaçôes assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal.
XIV - Sinistro: a concretizaçáo do risco assegurado, decorrente da existência de prejuízos
cobertos pelo seguro rêsultantês do inadimplemento das obrigaçóes do Tomador.
XV - Tomador: devedor das obrigaçóes assumidas pêrante o Segurado no Contrato
Principal.

3. RTSCOS COBERTOS
3.1 Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispício da Apólice,
consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuízos sofridos pelo Segurado em
caso de Sinistro:
3.'1.1 Sobrecusto, entendido como os valores comprovadamente dispendidos pelo
Segurado para concluir o escopo remanescente do Contrato Principal após sua
rescisão que excedam o valor originalmente previsto, calculado conforme previsão
desta Apólice.
3.1.2 Multas inadimplidas pelo Tomador após este ser regularmente notificado para
seu pagamento, contanto que não êxistam valores de créditos do Tomador devidos
ou vincendos sob o Contrato Principal suÍicientes para retençáo e/ou compensação
com os valores das penalidades aplicadas.
3.1.3 Despesas de Contenção e Salvamento dê Sinistro, com Limite Máximo de
lndenização de 1% (um por cento) do valor do Limite Máximo de Garantia previsto
no frontispício da Apólice.
3.2 Para ausência de dúvidas, a presênte Apólice não garante todas as obrigações
do Gontrato Principal, mas tão somente os riscos cobertos descritos nesta cláusula
e, apenas quando for efetivamente contratada, os riscos dêscritos em eventual
cobeÉura adicional. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a previsão
desta Apólice e do Gontrato Principal em relação aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso,

4. RISCOS EXCLUíDOS
4.1 Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
com:
a) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, inclusive verbas
rescisórias inadimplidas - ainda que o Contrato Principal seja de regime de
dedicação exclusiva de mão de obra -, salvo se contratada cobertura adicional
específica nesse sentido, hipótese em que haverá cobertura nos exatos termos da
respectiva cobertura adicional contratada;
b) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;
c) Ressarcimentos ou indenizações de natureza diversa daquelas previstas na
cláusula de riscos cobertos por esta Apólice, independentemente do fato de
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constarem ou não no Contrato Principal;
d) lndenizações a terceiros, subcontratados e fornecedores;
e) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos
Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes
a outras modalidades de segu ro-garantia;
0 Lucros cessantes ou perdas de receitas decorrentes ou não dos riscos
assegurados neste contrato de seguro;
g) Quaisquer riscos ou obrigações envolvendo acidentes de trabalho ou de natureza
ambiental, tributária, penal, anticorrupção, direitos de propriedade industrial ou
intelectual;
h) Ato de guerra, declarada ou não, invasão, insurreição, revolução, atos de poder
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e
ataques cibernéticos de qualquer tipo;
i) Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio,
defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e
chuva;
j) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do
TomadoÍ ocorridos antes da Apólice ter sido emitida e apresentada, sendo certo que
o presente contrato de seguro somente se perfectibiliza com a apresentação da
Apólice e sua aceitação pelo Segurado;
k) lnadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sêjam de
responsabilidade do Tomador, tais como, mas não se limitando obtenção de
licenças, autorizações, aprovações, permissões, certificações, isenções, registros,
alvarás, outorgas;
l) lnadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.
m) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formalização da
reclamação e caracterização do Sinistro previstos neste instrumento.

5. PERDA DE DIREITOS
5.1 Sem prejuízo das hipóteses previstas na lei, o Segurado perderá o direito à
lndenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocorrência do Sinistro;
b) Altêração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice sem prévia
anuência da Seguradora, desde que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto;
e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado
silenciou de má-fé;
c) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/BeneÍiciário ou seus representantês, inclusive decorrentes de violação de
normas anticorrupção;
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d) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice,
inclusive as obrigações pÍevistas na cláusula de acompanhamento da execução do
Contrato Principal;
e) Declarações inexatas ou omissáo de má-Íé do Segurado de circunstâncias de seu
conhecimento que conÍigurem agravamento do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitação da proposta de emissão da Apólice/Endosso;
f) Agravamento intencional do Íisco pelo Segurado;
g) Não comunicação da expectativa de sinistro à Seguradora, desde que: (i) disso
resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar
como mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos
de Sinistro.
5.2 O fato de a Seguradora acompanhar a execução do Contrato Principal, ter
acesso ao local de execução e às auditorias técnicas e contábeis, receber
informações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras
medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das
hipóteses de perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL
6.1 A Seguradora poderá, a seu critério, realizar vistorias e inspeçóes nos locais de
execuçâo, por conta própria ou por terceiros devidamente nomeados para este fim, bem
como solicitar informações, documentos, relatórios, livros, registros, contas, cronogramas,
planilhas relacionadas ao objeto do Contrato Principal, inclusive aqueles mencionados no
ilem 7.2.1.
6.2 O Segurado e o Tomador se obrigam a colaborar com o exercício das prerrogativas da
Seguradora previstas no item anterior, cumprindo com os prazos indicados pela Segurado
para entrega de documentos e informações, bem como com a adoção de qualquer medida
pela Seguradora de mitigação dos riscos de Sinistro.

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO, REGULAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
7.í Expectativa de Sinistro: tão logo instaurado processo administrativo para apuração de
possível inadimplemênto do Tomador, o Segurado deverá imediatamente enviar
notiÍicação extrajudicial ao Tomador, com cópia para a seguradora, indicando claramente
os itens do contrato principal não cumpridos e o prazo para regularização do(s)
inadimplemento(s) apontado(s).
7.2 Reclamação do Sinistro: não regularizado o(s) inadimplemento(s) do Tomador e
Íinalizado o processo administrativo, com a consequente rescisão do Contrato Principal
e/ou aplicaçáo de multas de forma deÍinitiva - neste último caso, sem possibilidade de
retenção e/ou compensação do valor integral das multas com valores de créditos do
Tomador devidos ou vincendos no âmbito do Contrato Principal -, o Segurado poderá
formalizar a reclamaçâo do Sinistro, mediante envio de comunicação à Seguradora
informando a conclusão do processo administrativo.
7.2.1 Para a reclamaçáo do Sinistro será necessária a apresentação de:
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l- Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo
Segurado e Tomador;
ll - Cópia integral do processo administrativo relativo à rescisão do Contrato Principal e/ou
aplicação em definitivo das penalidades;
lll - Cópias de atas, notificações, contranotificaçôes, documentos, correspondências e
e-mails trocados entre o Segurado e o Tomador relacionados ao(s) inadimplemento(s)
deste;
lV - Cópia dos relatórios emitidos pela área de engenharia do Segurado relacionados ao
fornecimento, com a indicação dos serviços executados pelo Tomador até a data de
rescisáo;
V - Planilha contendo o valor contratado, as parcelas liberadas ao Tomador e o saldo
remanescente do Contrato Principal, incluindo eventuais valorês retidos do Tomador;
Vl - Memoriais descritivos, especificaçÕes técnicas do equipamento, orçamento
discriminativo e cópia de todos os projetos;
Vll - Cópia dos comprovantes de pagamentos realizados ao Tomador;
Vlll - Cópia do termo ou notificação de rescisão do Contrato Principal publicado em diário
oficial, quando for o caso;
lX - Comprovação documental de que o Tomador foi efetivamente intimado da rescisão
e/ou aplicaçáo de penalidades e de que decorreu o prazo para adimplemento;
X - Cópia das propostas e/ou do novo contrato firmado entre o Segurado e a empresa
substituta para realização do escopo rêmanescente do Contrato Principal, quando
aplicável.
7.2.2 Regulaçáo do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de
Regulaçáo do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 7.2.'í .

7.2.2.1 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou iníormações adicionais, hipótese em que o ptazo prêvisto no item 7.2.2. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pela Seguradora.
7.2.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação
de Sinistro e/ou da Íealizaçáo da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o pÊzo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
7.3 Caraclerização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da
multa ou quando do inadimplemento por culpa ou dolo do Tomador, após a rescisão do
Contrato Principal, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro com o posicionamento
acerca da cobertura securitária pela Seguradora.

S. TNDEN|ZAÇÃO
8.'1 Na hipótese de reconhecimento da caÂcletizaçáo de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia previsto na Apólice,
podendo optar por uma das seguintes formas:
| - Pagamento em dinheiro dos prejuizos cobertos pela Apólice;
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ll - Conclusáo da execução do objeto do Contrato Principal sob responsabilidade da
Seguradora, seja por meio próprio ou mediante subcontratação.
8.2 Sem prejuízo da contrataçáo de cobertura adicional, o valor da indenização do
sobrecusto e das multas será calculado da seguinte forma:

8.2.1 Sobrecusto:

Pl=cs- ct- (x-y)

Onde: Pl = prejuízo indenizável; cs = valor do contrato substituto para realização do
escopo remanêscentê; ct = créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal; x = valor
do Contrato Principal; y = valor executado pelo Tomador antes da rescisão; (x-y) = saldo
do Contrato Principal pendente de execução.

8.2.2 Multas

Pl=m-ct

Onde: Pl = prejuízo indenizável; m = valor das multas inadimplidas pelo Tomador; ct =
créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal.

8.3 Seja qual a forma escolhida, a lndenizaçáo deverá ocorrer / ser iniciada dentro do
prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do
termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conforme o caso.
8.3.1 O não pagamento da lndenização no prazo acima implicará a incidência de juros
moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e

correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituí-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.
8.3.2 Na hipótese de decisáo judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação de
Sinistro e/ou da realizaçáo da lndenizaçâo sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o pÍazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogaçáo da decisáo.
8.4 Todos os créditos do Tomador dêcorrentes do Contrato Principal seráo utilizados na
amortização do valor a ser indenizado. Caso a lndenizaçáo já tenha sido realizada quando
apurado eventual valor de crédito do Tomador, o Segurado deverá devolver à Seguradora
qualquer valor recebido em excesso, corrigido monelariamente com base no índice
previsto no termo de quitação.
8.5 Não haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
l\itáximo de lndenizaçâo em caso de lndenização.

9. EXT|NÇÃO OA APÓL|CE
9.í A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
l- Quando as obrigaçôes do Tomador constantes no Contrato Principal e garantidas por
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esta Apólice forem definitivamente concluídas, conforme manifestação expressa do
Segurado neste sentido;
ll - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
lll - Quando a lndenização atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
lV - Quando o Contrato Principal for extinto;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;
9.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas "ll" e
lV" do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.

í0. DrsPosrÇÕES GERATS
10.'1 Quando efetuadas alteraçóes previamente estabelecidas no Contrato Principal, a
Seguradora deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificaçÕes. No
caso de alteraçôes náo previamente estabelecidas no Contrato Principal, a Seguradora
poderá optar por acompanhar tais modificaçôes - desde que seja solicitado e haja o aceitê
e emissão do respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.
10.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o prazo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
10.3 Na hipótese de lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao Sinistro. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da
Seguradora, os direitos a que se refere este item.
'10.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
prejuízo comum.
10.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do
risco, dispondo a Seguradora do prazo de í5 (quinze) dias para se manifestar contado do
recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitação de
documentos adicionais ou quando for necessário aguardar a confirmação da colocação do
resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitação tácita quanto à emissão de
Apólice ou Endossos.
10.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
'10.7 Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional.
10.8 Eventual questão judicial enhe a Seguradora e o Segurado serão processadas no
foro do domicílio deste último.
'10.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicaçáo de expectativa/reclamação de Sinistro.
10.10 A interpretaçáo dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva.
10.11 O registro das condições deste produto na Susep é automático e náo representa
aprovação ou recomendação por parte da autarquia.
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10.12 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corrêtor de seguros e da
Seguradora no sitio eletrônico www.susep.gov.br.
10.í3 O tomador e segurado reconhecem que a eficácia da apólice (e eventuais
endossos) está vinculada à aceitação de sua integralidade pelo Segurado.
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§radesco

Comprovante de Transação Bancária
Boletos de Cobrançâ

Dâlâ.la Dperâçáor 121116./2024 - 1r-ih41

. .7rB.l7C l ',CP 19'C,
aoil§sÃoDE LlcllAcÃc

It11 i;.1p1,-'-1 rornnw flO§--
Contâ r,e debrlo

Emprcsa

Agencia: 1379 | Contâ: 0122531.6

CNIP . cOirERclO NACIONAL l. P. LTDA I CNPJ: 0í4,248,351/000í.20

Côdigo de Sarrâsl

Banl:. aeslinâ1á.ro

Razào Social
Beneficrâric

Nome Fantasia
BcnúicLário

CPF/CNPJ BcneÍic ário

NoÍre io PagadoÍ

CPF/CNF.i do Paltâdcr

Razao Socral
BnrriÍrcilino frri'al

CPFICNPJ B.rn0iic ario

F nal

lnslrlurçâo Recebedora

Datâ de venoÍr\c::tc'

Valoí do DocLrlneriln:

Descontc'

Âb,rtimoí,to:

Bo.iÍ cêÇão.

Multã:

Juros.

vâhr lôial.

Daia de débitcl

DesljÍrÇáo:

34r9í 090í6 49434 í61896 60087 920009 2 975í0000030000

341.ITAU UNIBANCO S.A.

BMG SEGUROS SA

BMG SEGUROS SA

0í9,486.258/0001.78

CI/IC COi/IERCIO DE MATERIAIS OE C

005.5í5.458/000í-05

Não informado

Não informado

237 - BANCO BRÂDESCO S.A,

'18t0612024

R$ 300,00

Rt 0,00

R3 0,00

Rt 0,00

R§ 0.00

R$ 0,00

Rl 300,00

12106t2024

Juazoiro apolice

SAC - Serviço dê
Apoio ao Clionte

Alô ÊlÍadesco
a30a 704 B:19:l

Oeíiciente Audiirvo 0t, de Fâlir
iiLAC 72? i|'r9

Ca.c..,meIt.s I1..i. riâçi.s /,

lnro:maçirÉs. Áten.i ne.lc 2l h!trrs 7 r,a5

Ouvldoria 080r) 7271)Írii:l Aie"dlmÉf!ô iie se!uidâ a sexla.Íer.a. das 3'r às 10h erceto íeia\los

Ç
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xoMrssÀo DE LlorAcÀo

rorr,s x" 54?t/EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 2024.06.11-0002. Pregão Eletrônico n" 2024.05.21.2. fu!41!9.@gel: Lei
no 14.133, de 1o de abril de 2021. PaÉes: O Município de Juazeiro do NoÍe, através da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empÍesa LUIZ MAURO FERREIRA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n' 01.397 .62210001-68. Qlglgi Aquisição de material de construção, elétrico,
hidráulico e pintura para realização de serviços de manutenção e conserto das estruturas fisicas dos
Mercados Públicos e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. Valor do
Contrato: RS 67.358,55 (sessenta e sete mil trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco
centavos). Vieência Contraúual: até 12 (doze) meses. §!gg!!4jggi Darcya Alves Monteiro e Luiz
Mauro Ferreira.

Data de Assinatura: I 1 de junho de 2024

i) i.r i":í-:: l'i a-l,:,. -, .,1 . I I i ; i .. . --..,



nrediante a obtenção do Conceito Instirucional = 4 (quarro), coníorme

deliberação do Conselho Pleno, enr reunião de 13/06/2024, qe
DEFERIU o pedido de Recreclencianrento eAutorização para a oÍerta

Ja EJLrcaçn.'' lníantil do(r) COLECIO CARINHO DA MAMÃE

Cód. tNEP, 23210117 Enclereço' Rua Hildegarda Barbosa 531 Bairro,

Cajuina São Geraldo CEP: 63022400 Cidade, Juazeiro do Norrc

UF, Ce Teleíone, (88)35111581 E.mail'

carinhodamamae@hotmail.com, até 06/06/2028,

Artigo 2". Esra portaria entra em vigor na dâta dir sua

prrblicação. Jtrazeiro do Norce - CE, quinta-feira, l-j de junho de

)ã)a

Proí Dr. José Marcondes Macedo Lrndim

Presidente do Conselho Municipal de Educação

EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) TERMOADITIVO

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N. 2023.05.24.01

Ixtrrr,, .lt, l. (P]llÀ4EIR()) Tcrnro Ârlirivo ro Contraro de Locação

de lmóvel n" 2023.06.01.001. rcícrcnre à DISPENSA DE

LtCITAÇÀO N' 2023.05.24.01. Parres: tr I'{unicipit, d.'Jr.raz.:ir Lr .k,

\or re, :rrrrrves J.r See retar i,r NI trrric ipitLtJe ,<rr ri.lt c o Sr. FRÂNCISCO

ÉRCIO PINHEIRO Ohicr..,, objero e a locação do imóvel localizado

no Sitio Várzea Da Ema, Zona Rural - Juazeiro do Norre,/CE para

fins cle funcionamento da Unidaele Básica de Saúde da Fâniliâ (UBS

0l), junro a Secrerarla Municipal de Saúde do MunicÍpio de Juazeiro

1-.r Norre,/CE. Do Funclatntuto Lc4al, Lci Fc'Jcr,rl n. 8.245,"91 i,"c a

l.ci Fcdcral n. 8.666,,/93, c strls alteraçóes posteriorcs. [)o Adit^mento,

As partes, jtrstas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de

.lireiro, ACORDAM em prorrogar ATE 0l DE JUNHO DE 202 5. ,,

pra;rr rlc viqêrtia rl-r (lt:lrrrrar<' cle Locrrcão .le Irn<i'"'el, a contar do dia

0l de junho de 2024. Signrrrári,», AnJriiir Maia l-andim c Francisco

t Cô l'lnlletto

Juazeiro do Norte/CE, 29 de maio de 2024

EXTRAT() I)E (.:()NTRÂTO

Extmro clc C{)11lrlto n' 2024.0(r.06-0005. Concorrência N"

202 l. I 2.16.l . l'irrtcs, ,r 'fvÍunicit-ir, .lc Juazeinr rlo NLrrre, rtrevi's ,,Ja

S,,r.t.rlr.r Mrrrrrirl'',1 .lc lrrtr,,.stnrr,rr.r (,:r (r1rl\r(<ir SA l-ElT.\()

-,\L l)lT()tlES S,,'S. O[)jeto' ( i)11r rÀtaçRo .lc sen'ic.os r serern prcsrados

nil r(lrt()rii1 cxtcnta dai inler\,ctrc:õcs c()nstat)tes no I'rc,grarna.le

-§anearnent,.,.] Inírâcstruttrra Lir[-ana.lc.Jttaz.rir,r.k, Norrcr'C]E,

cei(braJo cnrrr o llirrrco l-arin o-A rrlr Iicírn (] J( []cscnvr,I,inrcnkr

(Cr\F) e a Sctrcraria Muuicipll .lc lnír'rcstrutunt, tt,ntirtrrc

cspccificaçr'rcs consriurrel no Editrrl (i»l«rilrririo. Vrlor T,rtaI .lo

Conrrà«), ll$ 899.924,19 (oiror:enr,x .: rrr.tvcnrÍr L' ,1ovc rnil no\'c!-rr'rtos

e vinte e quatro r.:.ris (' \-inre e nove aenrÀvrrs). I'rà:o dc e\r'clrçào d,)s

s(ô.ic(,s: 48 (quirrentir c oi«) mescs Vigt|rci» «,rrrr:rrual, í0 (crn,;rrurrtr

nrcses). Signrtririos. J.rsé MlriI Feneirir Rrntes N.«r e Ger';r[kr,A.Dtoni.r

Duarre Rilrcrlo.

I)arc .lc Assinutr.r'a cl() Conrnto:0ô J( iLrnh.r dc 2024.

coMlssÀo DE LICITAÇÀC

Folha No

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 2024.06.1 l -0003. Pregão Eletrônico n"

ZAZ4.05.21.2. Fun.lamenro Legal: Lei n" 14,tll, rle 1" de abril de

2021. Partes, O Mun icipio de Juazeiro do Norte, attavés da Secretaria

Municipalde Meio Ambienre e Serviços Públicos e a empresa CMC

COMERCIO DE MÂTERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA, ins.ÍitI

no CNPJ sob o n" 05.515.458,20001.05. Objeto, Aquisição de

material de construção, elétrico, hidráulico e pir-rtura para realização

de servicos de nranutenção e conserto das estrururas íísicas dos

Mercados Públicos e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Setvicos Públicos. Valor clo Conrrato, R$ 20.999,00 (vinte mil

novecentos e novenra e nove reais). Vigência Contrttual: até 12 (doze)

meses. Signatiirios: f)irrcln Alves Monteiru e Rirínel Kaiser Vasconcelos

Maciel.

Data cle Assinatura, ll dejunhocle2024

EXTRATO DO CONTRÂTO

Extrato do Contrato n" 2024.06.11-0002. Pregão Elerrôüico no

2024.05.21.2. Funclamento Legal, Lei n' 14.ll3, de 1" de abril de

2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, através da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Pirblicos e a empresa LUIZ

MAURO FERREIRA - ME, inscrita no CNP] sob o n" 01.397.622l

0001ó8. Objero, Aquisição de traterial de construção, elétrico,

hidráulico e pinrrrrâ piua realizacão de servicos de manutencâo e

conserto das estrttturas físicas dos Mercados P(tbhcos e da Secrerarit

Municipal de Meio Anrbiente e Serviços Ptiblicos. Valor do Contrato,

R$ ô7.158,55 (sessenra e s(te mil rrezen(os c cinquentâ c oito rcais c

cinquenta e cinco centavos). Vigência Contratua[: até l2 (doze) nreses.

Signatários' Darcya Alves Monteiro e Luiz Mauro Ferreira.

AVISOS E EDITAIS

DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO 029JUAZEIRO DO NORTE-CE, 13 DE JUNHO DE 2024

Data cle Assinatt tr:r, I l de junho de 2024



c0MtsSAO DE LICIIACÁú

EXTRATO DO CONTRÂTO

Extrato do Contrato n' 2024.06.11-0003. Pregão Eletrônico n' 2024.05.21.2. &41!ryU!S-Ljg!.1 Lei
n" 14.133, de 1o de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa CMC COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÔES lfOe, inscritano CNPJ sob o n" 05.515.458/0001-05. Obieto: Aquisição de

material de construção, elétrico, hidráulico e pintura para realizaçáo de serviços de manutenção e

conserto das estruturas fisicas dos Mercados Públicos e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos. Valor do Contrato: R$ 20.999,00 (vinte mil novecentos e noventa e nove reais).
Vieência Contratual: até 12 (doze) meses. Sienatários: Darcya Alves Monteiro e Rafael Kaiser
Vasconcelos Maciel.

Data de Assinatura: 11 dejunho de 2024

ForhaNo 5qqW__-___-__ I



AVISOS E EDIÍAIS

JUAZEIRO OO NORTE.GE, 13 DE JUNHO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNtciPro 029

medrante a obtenção do Conceito Instirucional = 4 (quant), coníorme

deliberação do Conselho Pleno, em reunião de 13/A6/2024, que

DEFERTU o pedido de Recredenciamento e Autorização para a oferta

Ja EdLrcação lnfanril Jo(a) COLÉCIO CARTNHO DA MÂMÃE

Cód. INEP, 23210117 Enrlereço; Rua Hrldegarda Barbosa 5 jI Bairro,

Cajuina Sâo Ceraldo CEP, 63027400 Cidade, Juazeiro do Norre

UF, Ce Telefone, (88)15113581 E-mail,

carinhodamamae@hotnrail.conr, até 06,/06/2028,

Arrrgo 2". Esta portarra entra em vigor na data da sua

prrblicação. Jttazeiro do Norte - CE, quinta-feira, l3 de junho de

2024.

Prof. Dr. José Marcondes Macedo Landim

Presidente do Consellro Municipal de Educação

EXTRÂTO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITACÃO N. ?023,05.2+.A1

Extntr, .ft, 1" (PRIÀ4El RO) Ternro Ar-ljrivo ao Conrrato de Locacão

de lmóvel n" 2023.06.01.001, reícrcnre à DTSPENSA DE

LICITAÇÃO N" 2023.05.24.01. Partes: o lvír.rnicípi,r d,.'Jrrazeirrr .kr

Norre. ,rrrates da Secretari.r MüuicillâLde,çaútle c o Sr. FRANCISCO

ÉRCIO PINHEtRO. Ot,jcro, objeto é a locação do imóvel lôcâlizado

no Sirro Várzea Da Elna, Zona Rural - Jtrazeiro clo Norre/CE para

fins cle íuncionarrento da Unidade Básica de Saúde dâ Fâmiliâ (UBS

01), junto a Sectetaria Municipal de Saúde do Municipio cle Juazeiro

t-oNorre/CE. Do FttLrclrnclt.r Legal. Lci FcJcraln. §.245."91 c,''e rr

l-ciFcclcraln 8.666,19l, e suas aLterações posteriores. D,r A,.lirzrmerto:

As partes, jusras e conrratadas, pelo presente e na melhor íorma de

.lireito. ACORDAM em prorrogrr ATE 0l DE JUNHO DE 2025. ,,

l-'rr:r, r.lc vLgêncie .{r ( irrrrratc, .lc Locucri,r ele lrlr',r'el, a contar do clia

0l de junho de 2024. S irn.rri rr, rs, ,4nrlr'(:a \4air I-,tndinr .' Francisco

Erico Pinheiro.

Juazeiro do Notte/CE, 29 de maio de 2024

EXTRATo I)E C:ONTRATO

Extr,rto dc Oonrrat<, n 2024.0(r.06-00t-r5. Ooncorrioiia N"

l0l l.l 2.16.1. larres, ,r lr'íuniciDio .Jc Jrr,r:eir,r .lo l-olrc, atrar'ós .la

\c, rrt:rtr:r Mrrr)l.il,,rl J,r lllrt,r(\tr(rturu ( ir L'rDl\r('\.r SÀ LÊl'lA()

-àL'DITORES S,,'S. Otrjcto, C.rntrntacÀc' .le sen'iços l serem prestaclos

na lrurli«rria cxtrrna (lâs ü\t(l v('rtca)es c()lNtalltes no Progtatna ele

Sanc.lrnerlto c Infracsrrutura Llrl.ana .lc Jrrirz.'ilr-, do Noltc./CE,

ccltbraJo cno.'.r llanc.: l-ltrn.r-,{nrcr'ican() rlr [)tscrtr',rh,inrctrt.,

((lÂF) e a Sccrcraria l\'Íuricil.ll Jc lr\Írircstrolurir, e(,nlirnre

csfcciilc".'c( .()r)stilntc! no E.lirll (i»l'r,crrtirio. \'llor Tlrtal .kr

(-orrra«), [\$ S99.924,29 (oirrx-r.:n«l r: nover)tl . noye n] il novcc('r'rtos

cfirrtcequntrL\rciris L'\'iL1tL'( n(r!L'.cn(i\\'os)- l'rà:t, (lc c\c.uaalo dos

servitJrs: 48 (lurirer-rrrr u oirrr) rrrcrcs. VigtnL:ià (\),rÍÍrfuillr 5il (r:ln.l(r(inrr

o rrsci) ,qi(nlriiri( )s: J(rsé Mari:t FerreirrL I'r rn res N.to e Ciert ldo A Irt, rni,r

f)uurre Rilrcir o.

[)ate.]c Assrnaruln d,r Cr.nrrirto, 06.1c iunlr.r rl.' 2C24

-.]I\lISSAO DE LICITA

Folha No 0

EXTRATO DO CONTRATO

Extraro do Conttato n" 2024.06.1I -0001. Pregão Elertônico n"

2024.05.21.2. Fundan.rento Legal: Lei n" 14.lll, de 1" de abrrl .le

2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norre, através da Secretana

MunicipaI de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa CMC

COMERCIO DE MATERLAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA. inscTItI

no CNPJ sob o n" 05.515.45810001-05. Ol,leto, Aquisição de

mlterial de construçào, eletrrco, hLdrár.tlico e pintura parâ reàlizâção

de servicos tle manutençào e conserto das csrruturas físicas dos

Mercados Públicos e dâ Secretariâ Municipal de Meio Atnbienre e

Serviços Públicos. Valor do Conrraro, R$ 20.999,00 (vinte mil

novecenros e novenra e nove reais). Vigênciâ ContratuaL: âté 12 (doze)

nreses. Signatários: DarcyaÀves Monreiru e Rrfael Kaiser Vasconcelos

Maciel.

Data de Assinatura, ll de junho tle 2024

EXTRATO DO CONTRATO

Exrrato .lo Contrâto no 2024.06.I I -0002. Pregão Elerrônico n'
LA24.05.21.2. Fun.{alnento Legal: Lci n" 14.133, de l" de abril de

2021. Partes: O Mun icípio de Juazeiro cltr Norte, arravés cla Secreraria

Munrcipal de Meio Ambiente e Serviços PúbLicos e a empresa LU lZ

MAURO FERREIRA. ME, inscrita no CNP] sob o n" 01.397.622,/

0001-68. Objeto: Aquisição de rnaterral de construçào, elétrico,

hidráulico e pinrurÍr pnm realização de serviços de manutenção e

conserto dâs estruturas fÍsicas dos Mercados Pirblicos e da Secretaria

Municipal de Mero Anrbiente e Serviços Públicos. Valot do Conrratc,:

R$ 67. ]58,55 (scssenril e scte rnil trezÉnt('s ( !'inqlt(nt:1c r)it' r r(rIi e

cinquenrâ e cinco centavos). Vigência Contratuirl: âté l2 (doze) meses.

Signatários, Darcya Alves Monteiro e Luiz Mturo Ferreira.

Dara de Assinatura: I I de junho de 2024.
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Arquivos Histórico

(:O\l Ê.1-l)-:,O2J O() itCOi);J Illil É:..ji:OD4f

i < Voit.rr

cotútssÀo DE LtCtrAc

Contrato no 2O24,Oô 11-OOO2/2O24 Foh. lf
1j;tr rc i1!Lt.tijlr:at a-: /ati.2i)-? !

Local .lüâ:i.rrô clo l.l,:r:xr'CE Ór9ào: l.4UillalPlC DE..lUA:ÊlQ!1 lla l'lcRl E

Unidadê execulora: I - I,Íiú[ Ell UÍlÀ l"jUN l!]li-'ÀL D[ ,]llA,lElf?O DO NOR I L CÍ:

Tipo Cont,nlo(i-.íncrin.r,ji) Receitaou Despêsâ:Dt,spcri,:r Processoi /lO2.1Oa;.21;l CategôÍiâ do Procosso:C(r))pr.t:l

Data de divutgaÇão no PNCPT 13/05/202-1 Oatade assinatura: 11/C6 / 2A24 Vigência: de 11./0ô.,2 A24 .11/aô / 2a?i

ld contrato PNCP: ()7974í)32OCO114 2-ODCA14/2C24 FonteiBl l. Co:npras ldcontrataçãoPNCPT,.)jtlti)42.)(\t:'11,)a!44,..),'?t'),)!.

objetoi

alcj !,.ajrcaalos Púciic.,s ._, i.t Secj.etaIa MLJ,l crpat de M.,ic /',.mLjientê e Sêr,ri.,03 Puiriicc:

v

FORNECEDOR:

Nome/Râ2ão sociali LUIZ MÂLlÍ-lC l-i.RRllÍlÂ CN /CPF: 01 3!r7 C22 /OOO1-dg Tipo: l'.r::sca iríC.i

oata

13/í\.,,,4?-l I

ffirÁ



ô >,i!,..,

Tipot De:iliaê jtLrd,c;i

i < vottar

cotvilssÂo DE UCIIAÇÀc

Contrato no ?O24,Oô 1i-OOO3/2O24 Folha No

t )i!' ;Yt i ttút ii :d t\ t r / a ô. / ?t ) 2 4

Locâ[: ]ua-1r rr, ílír Ll,rdo'CL órgáor l.4Ul'llciirlo Di .lulil L tio DO NOíl IL

Unidadê executorai 1 .. PREFIITLIRA 1..í t.iNllC lPAr-. DF: JUAZFInO DO NCRTE (:F

Típoi Conti;,to (Larrrrc in,.i.rl) Roccita ou Dêspêsa: Drispo:nr Processo: 2024O5.2i;) Categoíia do Procosso: C.rrpra..l

Data de divutgação no PNCP| i:J./Oâ/202"1 Data dê assinatirrar 11/\:)Íi/2J21, Vigênciar .lo 11loi;,2t.)2.i 4 l!/a)|:/-(a:)')

Objeto:

= ffi *ou.ru"-rnulde--çenlratêsoc:P.ubliçês q

FORNECEOOR:

Nome/Râzáo socia! r-.M(l aalM [QOlô DL l'44.I [.R]Al:; Í lÉ (l..)NS I Rr.l(lO[:S t.i:)A CNPJ/CPF: Oa;5]ii 458./O,J()1-0!

Arquivos Histórico

cc\'lkÀ.-il 2 i,2n 'ic.1100r.1 cl'lc cl-)ríFc o.pdÍ

Data

L/nl/ 2'124

Baixar

a

w
ffiá



ESTADCIDO CEARA . ' :

REFEITURÂ MUNICIPAL i)ft lI.;AZEItEü sC r'iORT8r

ç,tc :

A Seúora,' -

Darcya AIü.bs Montéiro I . 
'

Secretaria Münicipal de Mej

ffFJ: 07; Yq.ü*? s00Í.-§4

ofipio N'20|4.06.10.003 * CC/SE{D/PMJN '

Ão Ser ror
Ivàn,Ei§i,reiroa Pontel . ., , i

. Controlador e Ouviddr Geql,do Municípib

'Jrmzeiro do Norte/CE, l0 de junhb de2024.'

!úHLÍARIA OE ÁDfuJiNIS
ÍBAçÀo SEro

i;tÊNCIA
COFF':;:'l "rt - / t^a\

i:tra t-:.\u\''",i"ir'',!*t'

, Fotha No

" 
.:-ii''tli '.

r ,/ê

o Ambiente e §ervi.Ços Públicos
^'10-

,;.',
Ao Senhor
Francisco Hélio Alves da.Silüa

, Secretário ü,ui"iput de Administração
,,,'.:...
-A$§unto: Informaçõeq a respeito. de c.onduta ile licitante duranto sossão eletrôüica.

PÉzados,

.Empicsa: DM PMPREENDIMENTOS EIRELI
- Cl\lPJ: 21.803.45010001-92

'Emprcsa: ÀLLMAX coN§TRUcoEs E SERVICoS LTDA
CIIIPJ:.43.570.5 6410001-72
'Contator (85I9213-21 14
E-mail: allmaxconstnrcoes@gmail.com . 

:

Dofi'"

-t

i

\ '1 l

.., 1..
' CrimpÍimentandprõÀ inicialrnento, vehho, por meio heste, informar a iespeito

da ?roposta de Preços Final por parte das êmpesàs abáixo relacienadas' junto
eletrônica BLL Compras, quando deüdamente convocatlat, referente ao Pregão
2024.05:2l .2, cujo, objeto. é o.ailuisigão de matêrial de construção, elétrico, hidráulico.
realizaçáo de serciços de manutenção d eonseÍo das eshunnaq flsicas dos Mercadgs
§ecrelaria Mrinicipal de Meiô AmbiaÍe e §eÍviços Públicos de Juazeiro do Noi.te/CE.

, -ErnrFqr: MULTXPIO HOID L]DA
.CMJ: 32:655.354100,01-60' 'r . .

,' conrato..(88)9%8-0450 i (88) 9994'-80454 / (dO 9929-9990
E-mai!: jairo cruzl 527 @Emül.com

Emprosa: ANA KAROLINA ALENCAR KARAM LTDA
"' CNPú 18.295:6ó8/0001-56

J- Cohtato: (88) 9941-91l3 / (88) 9994-191 I
E:mail: madeireüabc@gmail,com

do não çnriio'
q plataforma .

Eletrônico no .,
e pntuÍa para
Fúblicos 'e da

t '.

r

odrr.i. q,ü.r a.,., o r$r.

*4E'-**'
.*4u6stal§4Ffiírr

Conteto: (88) 9819õ,1628
E mail: dmempreeádimÇn@iru@gmqil.coÍn / ldguglÊsfmartins@gmail.c'om

,t*l'ot /Í/'l
\e ntôr Franc sco [:ívano Cru4. n' 1 20, Cenúo - C EP] §3 0'10-01 5 . Juá2eiro oo lioíte
one i88r.:1199-C363 - É-rnail: cpi@iuazeiro ce,qôv bt,- Site wv,.w.;iiazerroalonoue cÊ-it;! ;i

a

$,

':l '

'.. :

1',
t.t,'1



. : . : EST.qÊ#trr),-i:ÂRÂ r,.r ,

p Rg f,;f; íãi.i [i A sÍ uN I ÉI?.e L f:i:' ? uAãE ÍRo F*' !'{{"} R.rr

f,4presa: SERVIÇOS DE ÂR'CONDiCIÔN^DO IMPERIAL
! -, t' '

Cot'ilssÁoDE rÉlrAçÀa

F{PJ: 07.Ê74.çi:.:Jis0G1-t{ .

.I.TDA
CNPJ: 35.959.058/0001 -41

6onúrÍo:(t5)82ll-760l 1., , , ,r .

E-mail: imperialaicondicionado25@grrail.com
FolheM w

Ressalta-se que as empresas aeimas rcferenciatlas enviararn preposta de preços iniciaid,
participaram da sessão de dispúa,'cónfirmando ainda rriais a aceitação e submissão às. regras do
Edital convocat6rió, porénL,quando convoddas pai*a, envio dp proústa finirt,. mantivgpm-se
óúissas, tendo agido'de forma contaditória às boas pníticas licitatórias, descurnprindô o'prwisto na
clábsula 10.8 do.Edital Çonvocatório, incidindo has condutas pievistas nas pláusulâs 16.1.1 e 16.1.2
alínea i q'' dp 1eférido Edital, pÊjúltxrrdo a econogricidadç q eficiência dos atos dç processo. ,

Dito isto, ensaminÀariros a e,sta Unidade Gestora; para adoção $as medidas cabíveis, caso
pertinênte; a docu0entação comprobatória dos fatos acima telatatlos.

l.'

Qutrôqsinfi nos
' tegra. SeQ matpparo ó

; Cordialmçnte,

colocamos à disposição para esçlafucimentos e. possiveis durridas sobre o
morrÊnto ui"uu*dr piot..ios de eqtima ç côàsideftao. ,. ' ' , , 

'- 
.

,\ ,. .i,l

t^J9
t".a l"í"1"" de Sousa

Pregoeira Oficial do Município
Marcoc Leite T.9vares.

Diretor de Liciúções

;s,
/

I

Rua lnteryàntor Fráncisco Er'ivano Cruz, n'í2o,.Centro.- CEP,_ Ê3.c 10-01.5 - JuazeÍro do Norre - cE
fone: (aa)gt sg-036q - E-marl: cpl(O1ua2,aró ce.oov.or - Sile: v,,1,vw.iLrá2eiii:dônqrte ce ôov.br

)

.'I

l

,}

l

I
'.5'{


